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girrea do ~io !}rande do 

DIRECTORIA 
0 I' 

.ME 6l '. fJ 8 ...... ~ ........ ~ .... . 

INQU'tRITO 

Fôrto 1 gre , 9 de agôsto d 194 • 

Exmo . r . Pr sid nt e demais membros do 
CO SELHO NACION L DO T BALHO . 

Rio de Janeir • 

TIVO 

Junt vos encaminh , para conh ciment final julgam nto, 

pr c ss r lativo ao inqu'rito administrativ promovid por éata 

Viação 
, 
errea para apurar a falta grave praticad p 1 ajustad r 

2~ Cl{:l.SS LP U VIC NT 

in sp radam nt , gr dido 

ODRIGUE , acusad d t r, sem m tiv 

sr . Pedr Mari d Oliv ira , Chef do 

pósito de anta Maria sup riôr hi rarquico do agr ss.or . O m nci 

nado pr c ss c nt 72 fAlhas. 

d 

O aludid funci nário, conform consta d s autos , confes

sa qu agrediu s u sup riAr hi rarquico no r cinto d estação d an 

ta Maria,; conh c nd , por c ns guint , t r praticado um áto ~dve d 

insubordinação, al;m da of nsa fisica qu r -ultou da agr asa ; 

face d xp st , 

p na d demis 

d apurado no inqu'rito em apr ço, proponho-vos a 

do r f rid ajuatador, no intuito d coibir a r p 

tiçã d s m lhant s incid nt s , qu at ntam gravemente contra a dia 

ciplina moralidade dest Departam nto do 

aúd 

tor G ral . 
'x : Um processo c/72 fls . 

CC: 3~/CIA/ DV-2 . 

Vla. 
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DIRETORIA 

M ...................... .... .. 

POrto Ale re , 5 de julho de 1940.-

Ilm0 s ~:>rs . 

Bacharel Orlandino isoitelli 

Oleto Pereira 

Juparetan Porto Silva 

, 

Nomeio-vos , em comissão , ara procederdes a um in

quérito administrativo, afim de ser apurada a responsabilida 

de. do ajustador de 2 classe lfeu Vicente Rodri ues , do De

p6si to de Santa I. aria , que é acusado de haver agredido , a mão 

armada, o sr . edro ario de Oliveira , chefe do mesmo Dep6si 

to . 

l!'icam. designados para funcionar nesse in éri o, 0.2_ 

mo residente , o Dr . rlandino iscitelli, como vice- r si -

dente , o sr . leto ereira, e , como secretário , o sr . Jupare 

tan Porto Silva. 

Com a presente , encaminho ao sr. presidente da Co-
'· 

missão, acompanhada do respectivo expediente , a carta ng • • • 

D- 63- 1/589 , de 27 de junho p . findo , em ue o sr . engg che

fe da Locomoção faz a denúncia a esta Diretoria , bem co o o 

ofício ng 375 , de 15 do mes o mês, do sr . sub-delegado de P,2. 

lícia, em exercício , da 3~ Re ião Policial , contendo o têrmo 



DIRETORIA 
2 M .......................... .. 

das declarações restadas pelo aeredido e agressor e pelas tes 

temunhas do fato . 

... . 

Ref: I-5-589 2 ~o~: processo com • ~ f~lhas 
CC: 3- (D- 63-1/589) 
T. -

Diretor Geral 



3 D visão (L oç- ) 

Levo o conhec m nto 7 o 

' as D· 

OLIVE A, tr~m de 
... 

soco rro para d P.rra, foi 

' - pelo dP. 2 cl as a ma o acmada "' u e, 

G lu ' ue la to a com 

o delito, pois hav a f 1 

rar ando as ordens rP.ce-

bidas, que consist -m em trab lhar na conservaç o das locam;) t ivas, 

L e ta tr bal ndo na Se ~o de Veda "' o o o " .umu-
, , 

l o ço , o re uz o numero pc:-.rar os, o 

OD 
,., 

tr<msferi o para a cons rv'l a d~ loco mot v s . 
, 

Fa lhan o o rv ço, ALF·U mando pedir um formular o mo w-

1 -31 11 testaoprafns e licença"), tnoosr . h e o 
, 

Depo s i to man 
, 

o conv a-lo p r v , pessoalmente, r c ber o im-

pressa, pois n ces itava falar-Ih • 

o ~ c a a do do .., r . :.DRO 'L I V -4 -q ~, o a 1 o fun 
, 

c lona r i o v de uma acha d letdl , 

L v~st inc so 

lin~ e ta 1, in ter~ ..,s ando couro cab 1• 
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" · Transportado para a Casa de Saude da Cooperativa, 

os curativos necessários . 

O sr. ANTONIO GONÇALVES IZAGUIRRE, Inspetor de Tração da 

z• Seção, comunicou, imediatamente, o fato ao conhecimento da 

PolÍcia de Santa Maria sem, entretanto, até à presente data,ter 

"' sido preso AL FEU VICENTE RODRI GUES• . • 

Em face da gravidade do fato e contando o referido ajusta-

dor mais de 10 anos de serviço, solicito-vos mandardes abrir ri

goroso inquerito a dministrativo, para o que poderão ser arrola-

das as seguintes testemunhas: 

AntÔnio Oldani, encarregado do serviço noturno 
Ubaldino Falkenback, chefe de turma 
Jacy Gonçalves, foguista 

Estou juntando à presente o of!cio n. 375, de 13 do mês em 

curso, do sr . Sub-Delegado de Policia de santa Maria, refe r en-

te ao caso em aprêço, bem como fÔlha corrida do acusado . 

, 
Ao sr. engQ Chefe da 11 Divisão, a quem dou copia da pre-

sente, solicito remeter à Diretoria a certidão de tempo de ser-

viço de ALFEU VICENTE RODRIGUES. 

Sa~de e fraternidade. 

Anexo . 

C: CHD/H . 

lO/c • 
... ... 

, 

• 
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U R S S Ã ------

" Divisão (LOC 10rAO) 
ll-.. 

M ..... P.:::.6.\:o ... l/. ..... . 

PÔrto 
") ) 

legre , ~ 1; de junho de 1 40 . 

Sr . eng~ Diretor ueral 

'm aditamento à minha carta. nH JJ-63- l/s89, de 27 do corren-

te , re1erente à abre sf c sofrida pelo sr . B.U1 MARIO ill OLI ~I 

nel'e ao l.lepÓSltO e ta lvlaria , solicito a e:;; sa Diretoria Geral 
' 

providenciar sÔbre a intervenção do s r> · dvogo..do da Viação Férre , 

afim de Ler proces"ado o a.Justador AU• . .:.u IJlC?NTE ROD IGU• , autor 

do fato delituoso , visto acl1ar-se o mesmo ainda em liberdade . 

C: H. 

lOja. • 

.. .. 

; 

Saude e 1raternidade . 

/I. Che i' e 



3 -Div sao 

FÔrto Alegre , 

. 
Para vosso conhecimento , transcr n . 644 , d 

dêste mês , do sr . In petor de Tração da 2 
... 

S çao: 

; Hontem às vint .. hora3 , mn s ou m no , q ando o sr . hefe do 
DeT')osito de s . ~~aria , Pedro ~ar f o de Olive ra , organizava o trem 
de socorro para aten ~r ao ac dPnte do k 12 , na l i~ha d ~rr , 
foi inopinadamente agr~d do m- o pe l o aj stador d~ 2 c l e , ftL-

.. U VIC NT 'RO 11IGU .. s , :rue ve 1 àque 1 hor.a .. . ao Deno sito , de ca o 
p r emed tad , pois l'tav fa l h do o serv ça· . rante o o o di co!T'() 
negava o c mpr m nto das ord~ns recebidas , as qua s cot.,. st m -m 
traba l har na conservaçã das locorrot ivas , pois Lf U estav a traba 
l hando I}a .,eção d~ ·t~dação e d"\do o Jr nd a "r to do serv lç2 e Õ 
pouco nun ro d~ oper rios obrlcou d minuir a tur a d ved ç , p ~ 
sando- o para a conserva9ão . Falhal)do o ervlço ALFE ma do ped ir 
um. - 3 1 tend .. D- 6 mRn a o convida-lo para vir pessoalment 
ber o - 3 1 , oi necessitava falar -11-).e ., u l o e r ste o m 
da ~r-ssão pr em ditada . Sr . q~6 recebe ferine~ to na c beç 
do i o ten i o na asa de aude e ado que xa a po l i c ia a s
ma oca~ tão que prom t~u pr nder LF' ... , n ... o ten o rea l izado a pr i 
sã o ate oje às 1 h~ ., por não er en~ontrado . 

sta Inspeto ria e que i xa , tamb m, por escrito de acÔrdo 
com a Le , se undo as in t r uçõ es dessa ch~fia . 

onv;m que a V aç ã o ~rrea ma o a;voGado at' aqui para 
tratar o as~unto , po s ' u l go muito nece""'ario ~m virtu e manuten 
çã o ef~ to mor al ~ a n nfstr~tivo . r ta - se de e~pregado com mas 
de dez anos de sprv ço e portanto suje to a in uerito p ra o que , 
anda , peço vossas prov dência., . (a ) Izaquirre . ' 

Oportu rrente , ao que forem o vidas as t est emun as do fato , 

" soliC"ltarei a essa Diretoria a abertura do respect vo inquerito 

ministr t vo . 
, 

Saude e fraternidade . 
• H .AJL - 3/I NT - 2 

1. rc. 
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M .................................... . 

-...arJo: justa o r' Nascido em 10 de agÔsto d 190 1 
~st do civil: solteiro 

.p .: De ~s to da Tração - (Pai : rranc sco llodr gues 
F liaça.o(~"ãe: mi lia 'ore ir a 

Loca 1: Santa 1ar Instrução: na1fabct~ . 

1919 

1921 

1922 -

1923 

Julho 16. - Fo dmlt do nas of i cinas de Santa Mar ~ , 

como tr• que iro, com 500 )!0 hora . 
, 

Abr 1 1. - Ja no car~o de ajudante de furador de ban -
d agens, com 550 po r hor~, passou a per ccber 
~650 por hora , no mesmo c r o . 

Outubro- 1. - P as <>ou par a ferra o r de b dage , r.oM os 
venc nen tos de 825 o r hor • 

, 
Feverr.oiro 2 - ja como encarrega o fc car or c'le ban 

gens , com os vencimentos de 825 por hora , 
foi demi o se ped do . 

Abril 7 . oi rea mitldo no ep~sito ? anta Mar a, 

gÔs to 

com:> ajudante e acendedor , com os v ncimen -,.. 
tos de 150 00 por mes . 

1. - Passou para ajudante de aju tador, com o 
venc ment s de oOO por hora . 

1924 Jane ro - 1. - Passou a p>rçeber 17 5 00 mens ts, no mr.>s -

1 25 

1928 

.. 
1 D 

1932 

mo ca o e Jeposito . 

Março 1. - Passou a erceber 20 o ns ais , com:> 
ante de cald. iro. 

,.. 
M rço _, 16 .. - s ou a pPrceber 250 O'J por me s . 

Junho 

Junho 

J ~n · r o -

" gos.o 

12. - assou a 
cimentos de 

judante de 
05 pOO or 

ju t ,.. or, com os v 
mes . 

1. - Passou p 
d ... 350.;;>00 

a ajustador , com os venc m ntos 
" por m s • 

1. sou a perc~> er 82 00 
,.. 

o mes . 

" por mes . 1. - Passo a perceber 40 7 ,jl O 

u 
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1934 outubro 

193 6 Julho 

1938 Março 

Abri 1 

- 2 -

:9. ~ Seu l\/ome foi r P.t i f',...., n -.!e 
p ar a P LI- 1-fEU V I C .. NTE ROD q I GU S • 

1. - Passou a percelJ~r 1 70:jj>OOO por "' mes . 

"' lo - Passou a perceber 500 1~000 por mes . 

19 . F o i punido em 15 600 por ter faltado à 
escala de serviço no dia 15 de ~bri1, sendo 
re ind rlente . 

Perceb-:: :'i ercentagem de 15 í~ · 
TPm cer ti ao a. '19u(.,) , rie 30 de outubro de 
1934 . 

• ) 1-""-J 
.. scritor lo Central da 3:.. Di visão, em PÔrto Alegre , 41 de junho 

de 1940 . 

: • 

... .. 

' . • 
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REPARTIÇAO CENTRAL DE _POLl 

•LEGAOÍA P O L Í O I A 

em Santa l.'Iaria , 13 de Junho de 1940 

Ilmo . ::lnr . Antonio Iz,nguÍrre 

DD . Inspetor de l.'raqão da 2a . eqão da Viação :B1 errea 

lf/Ci dnde 

De .conformi.<lade com a nlicitnq~o de 

v . ~ . , em oficio n~ 1/293 de 11 do co1-rente , n segnÍr transcrev0 s 

term)s das declar qÕes prestadns nést rep<:rtiq;o , pelo senhor Pe

dro l.iar Lo de li veira , Alfeu Vicente todrigues e 1}elas testernmhns 
- f da av:esso.o so r::t.d~ pele primeiro , n cli. 7 elo corrente , no cu· ~ ro , 

dés s, V Ü\ção l!'errea : 

do mês de Junho do t'lno c e Mil nove cento o e qu rPntn , né. tn ciclRde 

de >Janta · ar in , no prec j_o o no _ unciona .JnlegucÍR c' c J:'olÍc iH , on-

1'1e presfntc se Acll·iVFl o ~cmhor c ,une o Tener tl'3 In ... ·imilümn Ytcto

ri Uol ver o , uub-Del c ~nd o de PolÍcin , fln e::::ercÍcio , no ,ür;o dson · i 

as .J.' cr1·eira , Bsm eventc~ de seu C'tl~g<' nn fÓrrw. da .J.JPi , n:f. comnm eceu 

PEJ W 'LAfUO · g OJ,I vJili tiA , cnm c ince entt m1os de ic1!l.rle, sexo mnscnl:!.

~ , c~r br nca , c, s, do , nntural d r;ste •'stndo , ferroviéÍrio ( illef d 

e pé si to da Trnqn ) , alfabetis H1 o , reoidente c c10iücilioc1o. né::..ta oi 

dade ft 1iua o.l ete de oc te nbro , número sei sconton c noventa c qu.'ttr( , 

que 1nterro0ado pel sub-0 ele •ac' o , nu:sm1 a decl< rar < ,, .guinte : " 

~.tue , mais ou monos,[~~ vintn c UI.IR hor:..: do dü ncte ci> corrente , 

ele t1 e"Joente , foi ter : VinqÕ.o '1C''"rcn , .n virtuc e ·<h~ ter ouvido 0 

I simÍl dfl soe "rro c , AÍ c ·co n<1 
, npÓs haver rt;rmisado o f'ervÍço em 

' , f ' f pre(~o , diri;~1 - se _parn ·oJ~a d• ca1nne , af:'::t.m (P. vnr t locoHot::t.vA. 

deveria levar o ;t>rem de soc "rro , qnancJ< clle[;ou njustnd r 1 -

feu Vicente .todri~es , <Jue lhe disse o ser;uinte : tt.ó'nt!w , sen sern ve 

tjonha , n;; me manclc'U o · s ( b letí ra de at-H'e~wrtnçnc ao l1éc1ioo )" e 
, f ( 
ato contumo , · gred1u. o <'e }oente con um~' nchn ele lenh~l , clnnc'lo - lhe 

,.. , ! , . - • . ~ 

tres bordoadas , fel'::t.ndo - o na caoequ; que , nessa ocl' sl.'\O , ::t.ntcrvl. errun 

s se hores Anto1io Oldnni , J;,cy ~onq•lvc~ c Ub ldÍno Falk.nbnch , 

s quais acnrrararn Alfeu , tenc 1 o ele de >cente se reti ~a do , inc o 1·1.
f .lc ·~101- , nnd.B J)l'e~ < ntou 

los mnti v "' cima ; qm , es

por ter .le de1)ocnte que e:l' .. e! ce ' f1m - eh 

chefe do •pÓ si t dH '.V < çn\1 , clt.i ' do d. cnvi<ÍJ' r A , U fl'.l 11 '< 
por este ,un " . .. is" , c :...,(.nco 1l.e elf~ )ess flne1 ·c fÔsse 



BRASIL 

REPARTICAO CENTRAL DE POLÍC 

- continuaçã 
" , , ' f sse busca- 1 , fato este , oc rrH o no dia seü: do corrente , C1uando 

o · referido funcion1;ri o fie u en1 cnsa n mandou um ·seu filhn menor 

buscar o refe ·id is ; q1 e , ele depoente o.ssir1 pr eec eu , por ter 

confiido ac~r- se Alfeu . a ) ~doer virtude de t~ -1n mudado de 

v!~o , nn citado diu seis do c rrente e .falur co' ele a tal respei 

to; qu.e , ele dopnentc , checou a estrair c Xis ') u~a Alfeu Vicente Ho 

d.ri{ ~ues , o cp.:ml n:-' o foi e:ntre~ne pE'l ' w ti vo r1u.e ·w lUR de expôr ; 

Qne , ele> rlc )C ente fm~ C';.uestão de esclarecer gue , hn uns quatro a.-

n ' S '1 ést dE t , ach·1nc'o-se .t~lfcu Vicente ltc'c1rignes nui to c1 ente , 

ele de no ;ntr, cletcrninou quo 1esno passasse n traballmr na !~eção 

~e veà nçã ' , e 1 virtllde ?ést, seçno só trabalhar durnnte o dia , c ciYElndc assim , 

a ncite livr, , par.q que lfeu pu.désse se trntnr;que , todus ns or 

dens de serv:f.ç dad, s pelo dC> :)c ent<• , fÔran c r1 c m entir1ento do 

senh r ins ~)f~t r da üe,:unda oeçãn da '...'rw.,Juo do. inqão •'Prrea . Jadn 

m ls disse e nen lhe ...... c i perguntw_o , encer1 o.nd n- se o presento ter 

mo qne , fepois cl e li c o e ach: c o con" '"rYJ.H , vai r S!-3innc o pelo Hf1nhor 

'ub -Dele[Sacl o , de ') ente> , c >migo .Sd son Di '1S t?mTeirn , escrevente ue o 

dHtilogrnfei . (AHsinndos) 2~ Ten . •· aximiliano Vic:t rio Uol"ero . Pe+ 

dr l.brio cte Vli veir • .wds n Dias .l.'
1crreira . 11 

D.lfl D~~CJ.~ HA~ÕB ·_. J ( s dez dias do 1:1ês de c.Jn ,hn do nno do Mil 

n< vecentos e quare 1ta , nésta c idnlie el e bantu l.!uria , no precli onde 

funcion n elc1,ncin de .i?olicin , onde !>:l'es r;;nte se achnvo. senhnr 

erund 1.'enente •• axir ilim t Victoric Uolvero , ...>Ub - Delngncl o de .;} li 

cia , em e.Ytrc:f.cio , c li(} ,..d~Hn .Jü1.s .J!'PJ'l'eil·~ , escrPVf•nte do seu. CRl' 

· f' .u . ' · • AL1~ ~u 11 U ~ rl 1 ' )o ) )IC'1J•~<· t ·. gc n" mn CR cl , n~ cc np Jeceu •"' . t!.oJ • .• , 1. 1 1. rl !J>J , com l~,E 

- f " ta e :nnve an s rle idadP. , rexo r scul~nr , c :· bronC[! , cm:ndo , nnturrü 

c1ePte .~-~stac o (Lo.vrns) , 1Perr viári ( JeQt\ dn .L'roq~ < ) , "''1 )Cndo ape 

nas assin·1r nc r o , í"i lho lugi tirno <1c iranc"' nco Yice 1lte ... ü c1rigues 

e de c1rmR C}ener(sa co o..) ilv'l , J'esi< e n te c domir.ilin< 1'> néot~ c~d· c e 

á .L U'3. 'enerc.: 1 1flrne i ro , n\mero r1.l8trc cen t f3 e trinta e nove , <1ne i_!} 

terro , ndo pclll SU~)-c1f•leuH~ , pnssou o declar·u· o ::; o c~uinte : ~ue , ele 

dP- '> entP.I , 0ü cinc( c1o c J•rente , se• nC'hrml o d ente , ' '10.11 "ou tun seu fi 
lh b rio c" e uli vo,irn , un 

~jr\cJn ref••rencia;qu.e,d. n aü; ur-1 oi... , C'Je don en 

te n "')cr<{r no 1.1e:n ,1cr )e<lr< l•urlo c1e Uliveirn , o b 1~ 
tim pnrn :f.r < médico , e ü:tC' , no c'lin sei,e Ü( c<JTente , C'uo.nc'c ent 

ser 11 r , s(~ffi m tivo j wtiJ'icad ,lhe néGn seu ped:f.d ; quc , nté 

esse dia , ele r1 e ){ente se ch' vn acamad) e , levantnndo-se ~; t rtle 

dess 

Mod. 74 A 

cli , m1 is ou 

se dirit:;i'1 

, 
met.c.· , !s vinte c Uin''l. hu·ns e trinta r1inut s ; 

far•'YJ.rtcia ( , Hltt1. ir:f.r e é]· C' W~nt ,S 

se 
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REPARTIÇ-AO CENTRAL DE POLÍC A~ 

-- c mtinu Ç[ t -

c1e l li vcira ; c ... uo , Ple de·' ont' . fal n<1 ' n 
------------------------ :n:c s tirü1n m ti v s p r a lhe nq~m~ 

che.J..e 

r'1é<1ir , r rrwsr o ll1c recpondeu f"\f: Jer·trnm 

11 > l·\vrnn;qu.P , <>lP. < ep e tE , 11aü~ una vês h unilh 

rlf-! lenl1a c deu umn 

' ( 1].[1'1( o 

correr 1 a) 1 cnl 

rnm l l c >neni , l, :p 

te n) ' s;q 1e , cle <lepCH~nte dP --------
ertl' Lnri ·e l..'liveiJ"'1 , r.1l ex.rcc 

t.rR<~::;< , c nde de ) ente e;·erne f3 funqc o~ 

-r10 ·nf'ç es ele 

c1o ajust· d r· 
' 

que , · léT'l rli:::s , .Jenhor l ,c1r .Tario c1 e \. liveirf"l , trata r•H1 .mente 
-nrH s 

. , . 
B ~ UlC~ n·1]·~ s r.ue de )r e 1 t" , c o , t c1< fl 

BUI .... J'<
1 PnS j 4_1H' , C;l_e_--' 

bre '1cir:m mrls rtue , ) 
==""~~-=-=c~.,,= 

qr;r 1, ~ lici t• U j)Or dURS 
, f " 

1Pr1ic , b 1 .t~n · e~ses , .ne lhe ~ r .1 nec;·'d )S 3e. em sn justific'l -

d· , r>el "'CU. chefe de ~e-.:~) . Hach "' i~; dim:c e no1 1 lhe f i pergun+ 

t cJ , cncer.. 1 - sE. pronente ter o < u , c..t·) .L3 E, 1~ · L r.l1 d 

( nf Y'1C , V, i 'I.: Oi!' d< ) Ü •· nh r ~u.])-.J l1~ ;~ti de ) lÍC'.Í.él , Clrl exe 

cici ,d p ent . , c nie .uds n J.:.:lB •f J'bil'í , PscJ:evP. t que (r ti-

1 !3T'l 'pi . ( n.:i a s) 2 ,,:~e 1. <rJ.Y~Lmil.:.an V'ict ri 

cent .• ll < riQl .s . ds< n hns l!1erreil"\ . -

' lvcr . Alf u Vi 

de Junh d n ck mil 

)r c <li 

:f'UllCi n 
f 

le~· c~a Oe l'CSC te SP f\C 'VH senlt r 1
( . 
c~ ' , r c1 c. 

,u.1 l, T ncn .._e n.ximili 1110 i c tu· .i.o \Jc 1 vo~·o , ..;Ll')-] lct~· ·lo de J.'ol -: 

c ü~ oxercieio , cor'1i ;o .c.c1 '3011 JJ '1 s .L''er r ''<U''l. , e scrcve 1t. de aeu 0!11'' 

{;c nn 'Ól' · r n ..... ~...~ , 1i cem >'l1:neE,u A .~l .ril n -
' " nos ele idnde , ne=·o .1r> sculHlo , cor 1)._"mc·}'6·1s· ( o , 1 'lttu·nl deste et.n -

do ( .;•mt .ta r-~) , .!'errovi -lrio ( e . ;o <ln -Ll"fl (~;c ) , nl '\ J( t ~s~1c o , r o si 

do~. _ c rloncili• o n~st'l. c i "d · :t ... tv, ' ro Alvnres "'1'ural ,mírte 
ro cEPlto e dez ( viltl 'nrol1.r.,) , r 1e interr e·H o )f lo snb-tl ,.1 Ol<,o , 

pnssnu ~ r ecl' ..... •' o :...eptini. c : -tu e , v i~ nu .Hmc s , ~. vin, e um ho

rn!J c vin-+:n ninnto3 o <lia '~ett-, c o corre 1t , ele c' c )Oont c•1tc> SE' 

'lclmva no c )C)Si to r· in íão 'erre•t , f'a~nc o )[ll"'l fÓrn , r iri' iu-:sc 

para o local onr e s ao avn o scnlwr J?eul'O Liario de L 'ivcirn , che 

e c o referido J.Jc~H)sito , afir. de ter cor.l ect , , cntte dÍr.'l ntos pess "' 

ais , <>o hr : serviço ; r w , no c WL~Ir ·w local onde encon-

nba , ) 

e StO'l 
Mod. 74 
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, I , 
or-1 vais 110 iJ< ga · ' e 1 ,o 
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- conti:nuo.qÕ.o -

á to continuo , der:fechou dU[UJ bo1'<1oád ns com umu nchn d.e lenhn , no 

senhor re<lro 11[o.rio rlo Uli veirn e , '10 pretender dar a terceira bor 

doá da , ele depocmte intervei.u :..c ,tu·nnc.o Alfeu Vicente l H 1 riQlcs , 

quAnél o em· segu1.dn nDHra ceu seus Ubalc'in 

i'nll·emhRch ; C11J , P.l de oentc ignor. <mreqo . 

l•ado maü· disse e nem lhe foi p -rr;untarl o , encerrnnd0 - f'e o )res ,n

te t rr:.to <}ue , de >mis ele líc:o e 'H~ltatlo con 'or 1e ,vni as~:inado pelo 

senhor :Jub-delee~ac o , c e )C'ento , conüco .Ddaon Di s J.'
1err .irn , Pscreven 

te qt:t.e o dntilor;rnfe i . (Assino dos) 2l.Ten . >Iaxir.1il inno Vic-torio !Jol 

vcro . tonio lda:ni , J..Jd~on .Jias ~'elTeira . " 

"TEHHO -tA~Õ?~G . Aos c ez clia~J do mê~ de vun. o do nno de mil 

novecentos o c 1lHJ'"1' tCl , nésta cüd·1de ele un ta ••ari , no prcc1 i o oncle 

fu tciona A .uelegn.cÍq c e o.LÍcin , onnc presente se ncnnv· o senhor 

Segundo l'cn(mtc L1axii'Jj.l..:..ano ..:..ctorio llolvoro , uub-.J .le~ <c o de .2o

l:l'.ci'l , em exorc.!.cio , eorl go •clt:on .Jtas l~erreirA , EWcr vente ele seu 

car1;o nn :fÓrm· c a .wei , !d com.mrPCell JACY OU; LVt~ , com vi.nte e 

qnRtro ano~: clu Ih.dad.e , sexo rl[•ScL.üino , cor bnmcn , soltej.ro , I1n.tlU'nl 

eles te 't-t~ <lo (Santa . ~r in ), ierrovié1rio (Seção cl~ Trnqno) , nifnbe 

tiS'lrl.o , resiôentc e domiciltaclo nésta cidncle á •(ua ... lar ,chal .Ued c1Ó 

ro , nu nero cento c sessentn e UT'1 , tlue intmTo~~·do pelo sub- elc~nd 

p ssou a declnr·lJ~ o Sf:~1linte : ~ue , nn.i.s ou mcnc·s , t1s vinte e umn ho 

ras e trinta Jrlinntos do dü~ se ~e do corrente , elo ctnpoente Que se 

achnva no interior dn. Viaqno ~rrcn , n~s i cdi9q~es do Dep6sito , 

ouviu Alfeu V icF!nte J.toc rigUPIJ >nt;nr cn

chorro"ao Mesmo te~1p que viu este , c1 et:..rechnr UFla bordoRda no se 

r hor >edro [ar i o rJ c Uli veira , chefe do .JP. )Ósi to , qum· elo este então , 
f ' ' ' cnl.u ao solo , ferldn ; que , ele depoente esse lccal , ja 

encontrou o senhor Antonio icentc Hodri-
' . ' liveira , se retlrado apos ;quc , 1Bnor a o 

-------------=== aprec;o • .~.~ada mnis d.is..:e e nem lhe fr i per[jUnta 

do , encerrnndo - se o n·es<·nte terr:1o que , donois de li.Oo e nehado cor -

for'Tie , vqi assinado )elo senhor .J•let:nc1.o , <e 1>ocntr> , co"'1 go "'" dson i 

as .I.'' erre irn , escrevrn1;(; qu ~ o <la til< crafei . ( ssinndos) 2~Ten •. 1a

ximiliano Victorio c'lvero . Jacy ~i-onqal ves ..... dscm .Uins ierreira . - 11 

=~~-..:.:~-=.:::.i'C::.I;;.:J;;.:A;.;.H::.:.A.:.;td:L.'(;..;1E::.~~"l . .h.<'S dez cl ian cl o mêc ele Junho do ano de mil 
novecrm'tos e q'firnntu , nós ta c:id; c e de Santa •»m·i '1 , no prec1io onde 

funcionR a .J.Jelegacia de c; l i cia , onc presente se acnava o cenhor 

'egunclo ~en ntc 1 nxi ,lilimw V::.ctorj.o Uol vero , cill.h - .Jel ·:nclo C\ e .t'o

lÍcia , em exercÍcio , conig<h ..... dson .Jias .l!'en·eira , escreve> te de· seu 

carco na fÓ1v:n dn 1ei ,aÍ conpnreceu UdiL')ÍUO 1ALYi'tT.l.3 ., II , c on tri n 
A I A 

t a e tres anos de i darle , sexo "'lnScull.no , cor bl·ancn , cf\BH o , natu~a~ 

deste ~s'+ado (~anta Cruz ) , Perrovinr io (ueq no cln Trn.q no) , alfabeti 

sndo, 1· .sidonte e domiciliado nést cic1 é de á '" :ta José ct o l>atr oci 
Mod. 74 A 
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- continU'lÇRO -
c:Ínio , nurnero vinte e seis , que interlo~nélo pelo ou.b- eleg8do , pas-

sou a declarar o seguinte :l.lue , mnis ou nenos , ás vinte e nnn h ras 

e trinta minutos <lo dia sete do corrente , ele depoente se <1 iri(5:Ía 

para o quadro da V iaçÕ.o .l!,errea , e1 virtude do sinal de socorro da 

do momentos antes , quand o viu Alfeu Vicente .Ltodrienes , es tmcando 

o s€mhor edro liinrio ce Oliveira , chefe do epÓsito;cllle , eele clepo -
r r ; ente , i.'let:1iatamente se diric;~u oara o local onde ocorr1.a esse dfa-

to e , ao ai chec;ar ,Alfeu já se achava seguro pelo <enhor Antonio 

Oldani e Jacy 'onqnlves;que,ni ele clepoente ponc,e const tar que 

o senhor E edro li1nrio de Uli vej_ra àe apresentav er:Ído e lfen 

Vicente Hoorigues , com. um pedaço de lenhn nn mão , com o c.1ual esp'"' n 

cára l>edro v li veira; que , ignÓra os motivos do conflito e.1 npreço 

cnjo inicio não nrescnciou . hodn mais disse c nem lh foi pP.J' ;un

taoo , encerra:ndo - se o presrmrE:. tcJ~'10 nue , r c·)ois d li< o e achnclo 

conforme , V'1i assina c' o pelo senhor t;ub- elP.t;n.<lo , em exerci cio , dene 

en e , comigo •'dson .J)ins -''orreirn , Pscrevefl-';e que o datilorrnfei . 

( ssinados ) 2~Ten .!IRximilinno Victorio Uolvero .Ubaldino ~nlkem
bach • .Grlson Dias l!'erreira . " 

Outro sim , comunico - vos que ,Procecl rins 
- r • f ). ~ , . as indngnçoes acima , foi remetH1o a .... ronotor~n ..t: u.blicn de " O tarca 

o res)etivo processo , em data de lO do corrente . 

uem outro motivo , subscrevo - me CO'l le
vadn estimn e dictintn con~ideraqno . 

Mod. 74 A 

... .. 

2~Ten ·Iaxímiliano Victorio Oolvero 

oub- elegado de Pol:ÍciA , e!'1 exerc:f.cio 
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ATA Dli: INSTALACAO 

Aos seis dias do mês de julho do ano de mil novecentos e uaren

ta, ds dez horas, em uma das salas do 3A andar do editioio do Palaoio 

do Oom~roio, em Pôrto Alegre, presentes os senhores baoharél Orlandi

no P1so1tel~1, Oléto Pereira e Juparetan Porto Silva, nomeados para 

oonstituirem uma comisslo de inqu&rito administrativo afim de apurar 

a re~ponsabilidade do ajustador de .2a. classe ALFJU VICENTE RODRIGUES 

do Dep6s1to de Santa Maria, da 3a. Divislo (Loeomoçlo) da Viaç!o Pêr · 

rea do Rio Grande do Sul, que 6 acusado de haver agredido, a m!o arma· 

da, o sr • Pedro Mario de 011 veira, chefe do mesmo Dep6sito, instalou • 

se a dita oomisslo, de conformidade com o que preceit4a o artigo 2a 

das "InstruQ3es para Inqu&ritos Administrativos", de que trata o arti· 

go 53 dos decreto~ t~d~rais n~eros 20.46&, de lA de outubro de 1931, 

e 21.081, de 2' de fevereiro de 1932, baixadas pelo Conselho Daciomal 

do Trabalho, e, na t6rma da portaria ndmero 30, de i do corrente mês 

de julho, do senhor JngA Diretor Geral da Viaç!o Pêrrea do Rio Grande 

do Sul, assumiu a presidenoia o sr. baoharêl Orlandino Pisoitelli, a 

viee-presidenoia o ar. Oléto Pereira e a secretaria· o sr. Juparetan 

Porto Silva. 

Pelo senhor Presidente da Comisslo toi, ent!o, designado o dia 

tr8se (13) do m&s ~ curso, da nove (9) horas, no· carro de inspeQio 
.. . 

n4mero cento e vinte e dois (122), na estaq!o de santa Maria, . para 

ter lugar a audiência do acusado e a das testemunhas arroladas • 
.. 

Para constar, toi lavrada esta ata de instalaQio que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelos membros da Comisslo de Inqu~rito 

Administrativo. Bu, 

ê'f1111Wto a. ~ QIU~ C» ~ 

êlooum~:> : ~ de, ~~,;;'~a.e...~..: 
11. .. - .... "~ I I 

~ c. M ~~ fo:H. é ,/~, 

~ -(J 'Jt,~ 'Jt, 19-&..P 

8 c.t:~o: 64~"!1; ~ ··:; 



7Jiação girrea do ~io !}rande 

DIRECTORIA 
COMISslo DE IlfQ.U:ARITO AIJ4INIS'!'RATIVO 

M ........................... . 
Santa Maria, 11 de julào de lg4o.-

J 
IlmA sr. Alfeu Vicente Roclri&Ues 

Tendo o sr. EngA Diretor Geral da ViaQ!o Jêrrea do Rio Grande do 

Sul, em portaria n ~o, de ,5 do corrente, nomeado uma coDiss!o para 

proceder a um inquérito administrativo afim de apurar a vossa raspo! 

sabilidade, por serdes acusado de uver agredido, a m!o armada, o sr. 

Pedro Mario de Oliveira, chefe do D~p6sito local, intimo-vos, de co! 

formidade com os artigoa 3A e •• das "Instruç8es para Inqu4ritos Ad

ministrativos", de que trata o artA 53, dos decretos federais n'4mercs 

20.46 , de lA de outubro de 1931, e 21.081, de 24 de fevereiro de ••• 

1932, baixadas pelo Conselho lfacional do Trabalho, a comparecer no 

dia 13 do corrente mês e ano, 4s 9 horas, no carro de inspeQ!o nA 1221 

na estaçlo local (Santa Maria), para a vossa audiência e a das teste

munhas seguintes: PElllO MARIO DE OLIVEIRA, ANTONIO OLDAlQ, UBALDilfO 

J'.A.LKli:I4BACK e JMY GOHÇAL VES • 

De conformidade, ainda, com as referidas instruç6e podereis vos 

faaer acompanhar do vosso advogado ou advogado ou representante do 

sindicato da classe, uma v a munido do Instrumento de Procuraçlo Das-

tante. 

Sendo esta carta de intimaçlo vos enviada em duas vias, deveis de -... 
volver a esta Oomieslo UJI8. das vias, o original, com o vosso "ciente"l 

~ 

devidamente datado e assinado. 

da Comisslo, a datilografei 

V ISTO 

~~-te da uomisslo 

Ciente. ....- .J/-! -4tJ'~ O 
z:i~~ ~u~~~ 



··. 

COMISSÃo DE INQtnmiTO ADMINISTMTIVO NJ ......... .............................. .. 

N 

INTntt\ÇAQ DE TEST.BMIJN:HA 

Santa Maria, 11 de julho de 1940.

Ilma ar. Pedro 14'ar1o de Oliveira 

Por terdes sido arrolado oomo testemunha da Viaç!o Fêrrea e attm 

de dep8rdes no inquérito administratiTo a que vai responder o ajust! 

dor de 2a. classe, do Depósito de Santa Maria da ViaQ!o F6rrea do Rio 
' Grande do SUl, ALFEU VICliNTE ROIIliGUES, intimo-vos a comparecer no os;: 

ro de. inspeQ!o na 122, no dia 13 do corrente mês, ás 9 horas, no reoi~ 

to da estaçlo local. • 

~ Sendo esta carta de intimaQ!o vos enYiada em duas vias, deveis de-

volver a esta Comies!o uma das vias, o original, com o vosso "ciente", 

devidamente datado e assinado. . Eu, Jupa o 

da co.isalo, a datilografei 

Ciente. 
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~õ $ua a6 ~ !ffwn~ a6 
COMissÃo D:l ptwfiirrô Al*Il!IS'ltiTIVQ 

Santa 11ar1a; i1 ·de Juiho de~·;~·:: · ·r· 
Ilm• sr. Antonio Oldani 

SANI'A MARIA 
.., 

Im'IMACAQ DE TESTEMUNHA 

Por terdes sido arrolado como testemunha da Viaç!o F~rrea e atim 

de dep&rdea no inqu,rito administrativo a que T&i responder o ajusta

dor de 28. classe, do Dep6s1to de Santa Maria da ViaQ!o Férrea do Rio ~ 

Grande do Sul, ALFEU VICENT:B ROIRIGUliS, intimo-vos a comparecer no ca!:_ 

ro de in~peQ!o na 122, no dia 13 do corrente mês, 4s 9 horas, no recin -
to da estaQio local • . 

Sendo esta carta de intimaçlo vos enviada em duas vias, deveis 4e

volver a esta Comiss&o uma das vias, o original, com o vosso "ciênte", 

devidamente datado e assinado. 

Oi&nte. ~1 
Santa Maria • f ef- J -f'~{) 

... ... 

~~-



1B 

~õ $ua a6 ~ ~~ a6 ú 

sant~ Maria, 11 de julho de 1940.

Ilm.R ar. aldino " lkembaok 

Por terdes sido arrolado oomo testemunha da Viaç!o F~rrea e at~ 

de depOrdes no inquérito administrativo a que vai responder o ajusta

dor de 28. olasse, do Dep6sito de Santa Maria da Viaç!o Férrea do Rio 

Grande do Sul• ALFEU VIC:IMTJ: ROIIliGURS• intimo-vos a comparecer no oar -
ro de inspeç!o nA 122• no dia 13 do corrente mês, ás 9 horas. no recin -
to da estaçlo local. 

Sendo esta oarta de intimaQ!o vos enviada em duas vias, deTeia de

volver a esta Comisslo uma das vias, o original, com o vosso "oi~ente", 

devidamente datado e assinado. 

da Comiss!o, a datUogratei 

Ciênte. 

-;7 
da Comiss!o 

Santa Mar ia • I ~ .... ~ - Lf-b 

etário 
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Z'ftiõ $ua a6 ~ ~~~ a6( 
COMISSÃO DE INQ.UmriO • ADMINISTRATIVO 

I1fl'D4ACÃo DE TESTEMUNHA 

Santa Maria, 11 de Julho de 1940.

Ilma sr. Jacy GonQalves 

SANTA MARIA 

Por terdes sido arrolado como testemunha da ViaQ!o Fêrrea e artm 

de dep8rdes no inqu~rito administrativo a que vai responder o aJusta

dor de 28. classe, do Depdsito de Santa Maria da ViaQ!o Fêrrea do Rio 

Grande do Sul, AJ3f.U VIOa!J: ROIIliCJUES, intimo-vos e. oompar ecer no Cfl!: 
. . .. - .. 

ro de inspeQ!o nA 122, no dia 13 do corrente mAs, ds 9 horas, no recin -
to da estaQ!o local. 

Sendo esta carta de intimaQ!o vos enviada em duas vias, deveis de

volver a esta CÕmisslo uma das vias, o original, com o vosso "ciénte", 

devidamente da~ado e assinado. 

da Oomiss!o, a datilografei 

C1&nte. 



' D1 isão (LOCO OÇ O) 

OD IGUE • 

JUIZO 

De or d do r. Juiz un1c1p 1, d t 
1 -' di 13 do oorr nt , 

, 
co par 

Sal d d qu l Juizo, f de 
rt. 'o' 

' r 
cri 

C/C.I •• Junt oficio do 
r.Jui unicipal. 

o p 

• 

cri2 
I P 

I 

DE 

c1d de, d .,._._ 

10 hor 
rd 
d 

J l 
I 

' 
I I. . I 



ESTADO DO RIO GRANDE DO S,UL 

~ui3o ~uniciprd 6e 

Santa Maria, .. .... ?.~ .. .. .. de .............. ~~~.~?. ............................ de 19 .... 4 ..... ..... .. 

Ilmo. Sr . ..... .J.~~m.~.~.9.~ .... g.9. .... *.~L.J' .... B9 .. . A ....... Y~ ..... ' ~.9 .... ;r..~.!.~:.~ ........................................................ .. 

Nesta Cidade 

Solicito a V. S. mandar apresentar na sala das audiencias 

deste Juizo, no dia ... .L..1 ...... do ....... .P..~.9.?S.~~.S? .......... .mez ás . lO .. ....... horas . .... ? ..... ..... .. 

ferr.oviario LJ!, U VlC...:\TE HOD IGU i~ fjrr. rt0 e:r interrogedo ......................................................................................................................... .1. ............................................................ ..................... 1.. 

..... ê.§l .... Y..!?.~ ... .P.;r.º.9-~.?..ê .... ~., ..... .Q.9.~9. ... J.9:.9.~~·ºº····P..9 ....... ~.~-~ ...... :?..9?. .... g. ....... .9.S?.P..~.9.1.1:.Ç!.~ .. ~.9. .. A.~.s 

Leis enaes e ver-s~-1hes ssinet o pr so legel p ra apresent -

ç~o de defeze escrita. 

Saude e Fraternidade 

( 
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1.9 NOTARIO 

ESTAGIO M. de LEMOS 

Rua do Acampamento n. 55 
SANTA MARIA 

Estados Unia os 

L ......... _ .... lQQ_ Fls ...... 6.Qv .......... . 

····-· ··········1·~·-· Traslado 

9rocuração 6astante r;ue jàz ........ Alt.e.u. ........ . 
Vicente ... R.o.dr.igu.e.s .. , ..... ao ... Ad:v.o.gado .. .. Sr .•... .Antonio .... Cor.r.ê.a .•.. ... .. ............. ....... ... ............ ..... ....... ...... ...... 

Saibam os 9ue este pu6!ioo r:ffnstrumento de proouração oirem 9ue no ano 

de nu! nooeoentos e .. qu.ar.ent.a.,. .......................................... ........................................... nesta oiclacle ele Santa 

maria~ estado do 9lio 9rande elo Sul aos .quinz.e ................................................. dtas elo mês 

cle ........... Julh.o .................... em meu Cartorio oomparec .. eu .. Al.f.e.u .. .Vi.c.e.n.t.e .... Ro.drigues.,. .... ca:":" .. .. 

sado., ..... fer.r.o:v.iar.io.,. .... r..e.s.id.ent.e .. .. ne.s .. ta ... cidade..,. .............................. .............................................................. . 

. reoonh.eoid. ... o ...... pe/0 ......... proprt:O .... d.e .... mim. .... lJ! .... not.ari.o ......................... ................ e das testemunhas 

no fiin assinadas perante as 9uaes clisse .......................................................... f!ue jà.zia .................................. . 

seu ............ 6astante proourador ... nes.t .a .... C.omar.ca ... e ..... o.nde .... mais .... pr.e.cis.o .... for., .... ao .... adv.o-

gado ... .Sr ...... .Antonio .... Cor.r.ê.a.,. .... cas.ado .. , .... b.r.as.ile.ir.o., .... r.e.side.nt.e. ... nes.t.a .... c.idade.,.pa-

ra ... o .... fim ... e.s.pe.cial...de .... defende.l .-::.o ... .no .... in.q,uer.it.o .... a.dminis.t.ra.tiv.o .... q:u.e .... a. .. .Vi.a::: 

ç.ão ... Fer.r.ea ... d.o .... Rio .... .Gr.ande. .... do ... .Sul.,. .... ins.ta.ur.o:u .... e.rn ... v.ir.t:ud.e .... d.o .... c.onflit.o .... em .... -:: 

q,ue .... o ..... out.or.g.ant.e .... se .... e.mp.e.nho:u. ... c.om ... o ... .Sr ..•.. . edro ... Mor.ae.s .... d.e .... Oli:v.eira., .... p.o.d.en-

d.o ... p.ara ... esse .... fim ... r .equer.er. .... e .... as.s.inar. .... o .. .. Q.ue .... f.or .... ne. c.e. .s.s.a.:r.1o. ~ .... \l~.ax: .... d.~ .... m+.ªl-

quer-···re.e.ur,.s:o. ... pexmit.i,do .... em ... dir.ei.to.,. .... acompamhar .... o .... in.q,uerit.o .... a.t .é ... .final .... de-

o·isão ... p.ara ... o .... que .... c.o.nce.de .... ao .... s.eu ... r.e.f.er.id.o .... pr.ocur.ado.r .... am.p.los .... e. .... ilimi.t.ad.os 

p.od.a.res., ..... inc.lu.s.iv.e .... subs.tabe.le.c.er .. .......................................................................................................................... . 
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TmMO DK PROSSlÇUIMENTQ DOS 'l'RABWIOS 

Atls quinze dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
. 

renta, da nove horas, no carro de inspeç!o n4mero cento e vinte e do-

is, na estaçlo de Santa Maria, onde estd funcionando a Comisslo de 

Inqudrito Administrativo, presentes os membros da mesma, o acusado ~ -
PHEU VICENTE RO.DRIGUKS, que se tez acompanhar de seu advogado senhor 

Antonio Corria, que exibiu o Instrumento _de Procur çlo Bastant~e ~ 
•. i 

a testemunhas arroladas pela Viaçlo F&-rea, adiante qualificadas, pe -
lo senhor Presidente foi mandado prosseguir nos trabalhos interrompi• 

dos ante-ontem, sdbado, dia tr3se de julho, do que, para constar, la

vrei late termo de prosseguillento • .. 
tdrio da Comisslo, o datilografei e assino.~~~&diE~~~~~d_~ 

Depoimepto do aousado: ALP.HZU VIO e no -
ve anos de idade, o sado, residente em Santa Maria, ajuetador da Via

çlo F6rrea do Rio Grande do Sul, oom dezenove anos de serviço. Pres

tado o compromisso legal, toi-lhe perguntado o que podia dizer com 

referenoia ~ acusaçlo que lh p6sa de haver agr dido, a mio armada, o 

senhor Pedro Mario de Oliveira, chefe do Dep6sito de Locomotivas de 

Santa Maria, da Terceira Divislo (Locomoçlo) da ViaQio F6rrea do Rio 

Grande do Sul, no recinto do mesmo, ~s vinte horas, mais ou menos, do 

dia sete de junho do corrente ano. Respondeu que, no dia cinco de ju -
nho do corrente ano, o acusado pediu um dia de t6lga ao Chete do De

pdsito de Santa Maria, senhor Pedro Mario de Oliveira, em virtude de 

estar com a sua esposa doente (do acusado); que, em resposta a isso 

G chefe do D p6sit~ senhor Pedro Mario de Oliveira, disse ao acusado 

"que n!o lhe dava o dia de f6lga e que ia lhe cortar o dia"; que ~ 

seis do mesmo m&s o acusado apresentou-se o serviço e trabalhou at' 
-

ds onze e meia horas; que pela tarde do mesmo dia seis o acusado man -
dou pedir por um filho seu ao Chefe do Depósito um X-trinta e um (bo

letim para consulta m'dica) isso porque era costume do Chefe do Dep6-

sito fornecer tais 1mpr6ssos ao menino, a pedido do acusado. 
.. 
Rase bo -! 

,, '":1 letim toi negado pelo Ohet do Dep6sito ao aludido menino; que no dia 

sete de junho, o acusado não podendo retirar, p ssoalmente, o X-trin

ta e WD (boletim de consulta mddica), em virtude de se achar com a 

sua espo.-sa auito mal, mandou novamente o menino procurar o boletim de 
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de oonaulta m&dioa, ao que respondeu o Chete do Depdsito, 

dro Mario de Oliveira, o menino: "que era mentira 

te nlo tinh doença nenhuma em casa"; que na noite do mesmo dia set 

de junho, mais ou menos ~s dezenov e trinta horas, o cus do veio 4 

tarmaoi d Cooperativa dos Empreg dos da Viação F~re e como tiv&s

se que atraves ar o recinto da est ção de Santa Mari , par chegar 4-

quela tarmacia que tioa tronteira 4 estaçlo, o acusado aproveitou o 

ensejo, isso porqu encontrou o Ohete do DepcSsito, mostrando este 

os medio mentos que trazi na mio, como pr6va de que est va com sua 

senhora (do acusado) doente; que diante disso, o acus do disse ao Ohe 

te do D p6sito: "Seu Pedro, eu lhe mandei pedir o X-trinta e um (bol! 

tim de consulta m'dioa) por duas vezes e o senhor me negou" ao que o 

ohete do DepcSsito respondeu: "i mentira. Tu queres tirar esse atesta 

do porque queres g nhar os dias que j4 perdeste"; que depois disso, o 

Chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, disse ao aous do:

Wioo& ~ vagabundo", isso am voz alter da, dizendo-lhe ainda, o ohete 
-

do Dep6sito: "vou & te dar uns dias de puniçlo"; que diante das dit1-

ouldades qu se achava o acusado e com a doença de su esp~sa, o acu

sado tomou de uma acha de lenha que se achava perto e deu uma bordoa

da no Chete do DepcSsito; que, depois de ter dado a bordoada no Ohet 

do Dep6sito, o ousado diss~ ao senhor Antonio Oldan~ que est v com 

a sua senhora muito mal e que o senhor Pedro de Oliveir lhe negou, 

por duas vezes, o boletta para consulta m&dioa, oohibindo-o de tomar 

s prondenoias que o caso exigia; que nada mais tem a declarar. Pe

lo senhor Presidente t~ram teitas ao ousado as seguintes perguntas: · 

P. P6d o acusado dizer onde se encontrava o senhor Pedro Mario de Ol~ . 
veir , quando to i agredido? - R. ue to i proximo d Caixa D' gua, no 

recinto da estaQio de Santa Maria. - P. P6de o ousado dizer se Pedro 

Mario de Oliveir , quando toi agredido pelo ousado, tinh alguma ar

ma ou qualquer instrumento de detêsa? - R. Que nlo viu se o Ohete do 

DepcSsito, Pedro Mario de Oliveira, tinha alguma arma, quando conversa

va oo o acusado por ooasilo do incident • - P. Se o acusado sabe em 

que parte do oorpo vi-rou a acha de lenha no senhor Pedro Mario de 

Oliveira? - R. ~ue n!o sabe. - P. e o agredido n oo silo que rece

beu os ferimentos, oa!u ao s6lo? - R. ue não oa!u ao s6lo. - P. Se o 

acusado, na ocasilo em que viu Pedro Mario de Oliveir , disse: "Entlo 
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"Bntlo, seu sem vergonha, nlo me mandou o X-trinta e um 

oo~ulta médica), ag6ra tu vais me pagar cachorro" e ato 

agrediu? - R. Que nlo proferiu tais insultos ao Chefe do Dep6sito •• 

P. Se no dia anterior ao tato, n!o foi cientificado de que o Chefe ~ 

Dep6sito, Pedro Mario de Oliveira, o havia mandado, digo, o havia aw 

dado de serviQo? - R. Que n!o foi cientificado de que havia sido mu· 

dado de serviQo. - P, P6de o acusado dizer em que serviQo vinha tra· 

balhando? - R. Que at' o dia do incidente, vinha trabalhando na sec

Qio de vedaQio do Dep6sito de Locomotivas e que nunca recebeu ordem 

de mudar de serviQO• - P. Se pelos tatos de que ~ obj~to êste inqu6· 

rito administrativo, est4 sendo, o acusado, processado pela justiQa 

comum na comarca de Santa Maria? - R. Que sim, que est4 sendo prooee 

sado pela justiQa ordinaria, pelos mesmos tatos que deram origem ao 

presente inqu~rito administrativo·. - P. Se o acusado nlo foi preso 

pelas autoridades locais, pelos tatos de que 4 obj~to ~ste inqu~ritc 

-R. Que. toi preso no mesmo dia pelas autoridades locais.- p, P6de 

acusado dizer aonde foi efetuada a sua prislo e o tempo que esteve 

preso? -a. Que foi na sua casa (do acusado) e esteve preso durante 

vinte e quatro horas. - P, Desde quando o acusado trabalhava sob 4s 

ordens do senhor Pedro Mario de Oliveira? - a. Que trabalha sob 4s o 

dens do senhor Pedro Mario de Oliveira, ha doze anos, mais ou menos. 

- P. Desde quando o acusado trabalha na se~Qio de vedaQio e se ~sse 

serviQo 4 feito s6mente de dia? - a. Que &sse serviço é feito de dia 

e de noite; que o acusado trabalha, 4s vezes, de dia ou de noite, co 

forme é escalado e emprega a s~a atividade nêsse serviQo, ha seis a 

nos.- P, P6de dizer o acusado se, anteriorm~nte a~ incidente .de que 

4 objêto o presente inqu~rito, mantinha alguma animosidade com o che 

de do Depósito Pedro Mario de Oliveira? - R, Que anteriormente ao in 

oidente n!o mantinha animosidade alguma oom aquele chefe; que sempre 

se deu bem com o senhor Pedro l4ario de Oliveira. - P. ·A que distan

cia se achava do acusado o senhor Pedro Mario de Oliveira, quando ar 

mou-se (o acusado) da acha de lenha, com a qual produziu os ferimen

tos no mesmo, isto 4, no Chefe do Dep6sito? - R. Que o acusado, ness 

ocasi!o, se achava uns dois metros, mais ou menos, distante do senho 

Pedro Mario de Oliveira. - P. P6de o acusado dizer qual a idade do ~ 

nino que mandou 4 presença do Chefe do Dep6sito, Pedro Mario de 011-

• 
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Oliveira, pedir X-trinta e (boletim para 

Q,ue o menino, s ·eu tilho (do acusado) tem tr&se para quatorze 

idade. Concedida a palavra ao senhor advogado do acusado, por 

toi perguntado o seguinte: - P. Se o declarante ê casado, civilm 

e de quantas pessaas se comp8e a sua tamilia? - R. Que o acusad 

casado, civilmente, e que sua tamilia se comp8e de nove tilhos e 

esp&sa. - P. A que distancia se encontravam do local do contlito 

testemunhas Antonio Oldani, Ubaldino lalkembach e Jacy Gonqalves 

R. Q.ue, na ocasilo, aquelas testemunhas se achavam distantes uns 

ze metros, mais ou menos. - P. Se na ocasilo em que o declarante 

lou com o ofendido, tê-lo de m6do tal, em voz alta, de ~do que 

testemunhas aci.ma referidas, pud6ssem ter ouvido, o que êle, dec: 

rante, dizia ao ofendido? -R. Que o acusado nessa ocasilo, ta1o1 

licadamente e em voz baixa; que n!o sabe se tais testemnhas ouv: 

as palavras que proferira na ocasilo. - Reinquirindo o acusado, 1 

senhor Presidente lhe toi perguntado o seguinte: - P. ~de o acut 

dizer quantos golpes vibrou com a acha de lenha no Ohete do Depoa 

- R. Q.ue apenas vibrou um golpe. - P. Se na ocasilo que vibrou o 

pe com a acha de lenha no senhor Pedro Mario de Oliveira, alguma 

testemunhas Antonio Oldani, Ubaldino Falckembach e Jacy Gonçalves 

interYeiu agarrando o acusado? - R. Que appos, digo, Que ap6a o e 

saao ter vibrado o golpe no Ohete do Depósito, a única testemunhe 

o agarrou toi o senhor Antonio Oldani, com quem demorou-se algUlU 

mentos, dando explioaç8es do incidente. Concedida novamente a pe 

vra ao advogado do acusado, por êste nada toi reperguntado. Pere 

tando-se ao acusado se tinha mais alguma cousa a declarar, respo~ 

que nlo. E, como nada mais lhe toi perguntado, mandou o senhor l 

sidente encerrar o presente depoimento que, lido e achado contora 

vai assinado pelo acusado e seu advogado e pelos membros da Comia 

Eu, Juparetan Porto Silva, secret~rio, o datilogra 



TERMO DE IlfrliBRUPQl'Q DOS TRABALHOS E INTD4A.QÃo 

Devido ao adiantado da hora, o senhor Presidente da 

terminou que t8ssem interrompidos os trabalhos, marcando 

ras de hoje, quinze de julho, para o seu prosseguimento, ouvindo as 

testemunhas arroladas, ficando o acusado, desde j4, intimado da rete

rida designaç!o, assinando o presente termo juntamente com o seu adYo• 

gado e com os membros da Oomisslo de Inqu~rito. 

Silva, secret4rio, 

.. 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de mil novecentos e qua

renta, 4s quinze horas, no carro de inspeçlo ndmero cento e vinte e 

dois, na estaQio de Santa Maria, onde est4 funcionando a Oomisslo de 

Inqu~rito Administrativo, presentes os ~mbros da mesma, o ousado e 

seu advogado e as testemunhas arroladas pela Viaçlo Fêrrea, mandou o 

senhor Presidente prosseguir nos trabalhos interrompidos hoje, is do

ze horas, do que, para constar, lavrei êste termo de prosseguimento. 

lilu, Juparetan Porto 

assino·------------------------~~~~~~516i~~~~~~:_ ____ __ 

De oimento da testemunha 

RIO DE OLIVEIRA, com oincoenta anos de idade, casado, residente em 

Santa Maria, Chefe de Deposito da Viaçlo Férrea do Rio Grande do Sul, 

com trinta e quatro anos de serviço. Prestado o compromisso legal, 

foi-lhe perguntado o que podia dizer oom reterenoia 4 aousaç!o que 

p~sa sobre o ajustador de segunda classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, 

do . Dep6sito ~e ~nta Maria, da Terceira Divis!o (~oomoç!o) da V1a

Qio P'êrrea do Rio Grande do Sul, de haver agredido, a mio armada, 

o depoente, na noite de sete de junho do corrente ano, ~s vinte ho

ras, mais ou menos. Respondeu que, no dia sete de junho do corren

te ano, atendendo a üm chamado de socorro, o depoente compareceu no 

dep6sito, atim de organisar o trem de socorro; que depois de ter da

do as devidas ordens ao encarregado do serviço noturno e tomar outras 
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outras providencias, o depoente sa!u da cabine daquele 

onde se achava, com o ttm de veritioar se a locomotiva esta.a pronta 

para a partida; que a esquerda do depoente esta•a o encarregado notur ... 
no, talando •quele sobre serviqo, quando pelo ~ado direito do depoen• 

te chegou o acusado, dizendo êste as seguintes palavras: "Entlo, seu . . 
" 

sam-vergônha, voe& n!o me mandou o X-trinta e um (boletim de consulta 
-

m~dioa)tt" e, ato continuo, o acusado vibrou no depoente uma paulada 
- . 

(sup8e o depoente tOssé uma acha de lenha); que, o depoente véndo-se 

terido na oabeqa, ato continuo dirigiu-se i cabine do encarregado no

turno, atim banhar com agua o tertmento que reoebêra; que o depoente -
assistiu quando o acusado toi seguro por diversos empregados que se 

achavam nas imediaqões do local do incidente; que nada mais tem a de

clarar. Pelo senhor Presidente tôram teitaa ao depoente as seguintes 

perguntas: - P. P6de o depoente dizer, com prec1alo, o local onde se 

encontrava, quando toi agredido pelo acusado? - R. ~ue toi agredido . . . . . 

no recinto da estaqlo de Santa Maria, na ponta da carvoeira, proximo . . .. . 

da Caixa dagua. - P. Desde quando o acusado trabalha na secqlo de ve-. . 

daqlo e se &sse serviQo & teito s6mente de dia? - R. Que o acusado 

trabalha na secqlo de vedaqlo ha quatro anos, mais ou menos; que &sse 

serviqo ê teito, geralmente, de dia e raras vezes 4 noite. - P. Se ~ 

verdade que o acusado mandou pedir, por duas vezes, ao depoente, por 

intermêdio de um seu tilho, um X-trinta e um (boletim para consulta 

médica)? - R. ~ue ê verdade o que consta da pergunta supra. - p. Se 

quando o tilho do acusado veio 4 presenqa do depoente, atim de lhe pe ... 
dir o x-trinta e um, o depoente disse que "era mentira do acusado, qu~ 

&le, acusado, nlo tinha doença am sua casa"? - R. ~ue nlo disse ao ti• 

lho do acusado que "era mentira .e que êste nlo tinha doença em sua oa• 

sa" ; Disse, por6m, ao menino "que o _acusado viêsse, pessoalmente, bu! 

car o X-trinta e um (boletim para consulta m&dioaf" • - P. Se o depoen• 

te viu quando o acusado agarrou o instrumento com o qual êste se ut1-

l1sou para dar a "paulada" no depoente? - R. ~ue n!o viu. - P. Se o 

acusado disse ao depoente, na ocasilo da agresslo, "seu Pedro, eu lhe 

mandei pedir o X-trinta e um, por duas vezes, e o senhor me negou?w e 

que o depoente respondeu-lhe: "ê mentira. Tu queres tirar êsse ates

tado porque queres ganhar os dias que Jd perdeste"? - R. ~ue o acusa

do nlo disse outras palavras ainlo as que o depoente Jd citou no seu 



• 

·"" 3 

seu depoimento. - P. Se foi s6ment um golpe que o 

poente por ocasi!o do incidente? - R. Que lhe deu tr&s gol 

porém, acertado apenas um dêsses golpes. - P, Se 6 verdade que na o 

silo em que o acusado ralou com o depoente sobre o torneoi~nto do 

X-trinta e um (boletim para consulta m6dioa), &le, acusado, trazia 

comsigo alguns medicamentos? - R. Que nlo reparou se o acusado tra

zia medidamentos comsigo. - P. P6de o depoente dizer se antes de se 

dar o incidente, o acusado lhe ralou de m6do delicado ou grosseiro 

e si o tez em voz alta? - R. ~ue ralou grosseiramente e o tez em vo 

alta. Concedida a palavra ao advogado do acusado, por ~ste toi per 

guntado o seguinte: - P. Por que motivo o declarante deixou de ror~ 

oer o X-trinta e um que o acusado lha sol1oitára reiteradamente por 

interm6dio de um filho, dê~e, acusado? - R, Porque o depoente desej! 

va talar pessoalmente com o acusado. - P. Se n!o 6 verdade que, ha~ 

tualmente, os chefes de secções fornecem, em seguida, os X-trinta e 

um aos seus subordinados quando êstes lhe alo solicitados? - R. Que 

6 habito, de tato, fornecer tais impr&saos aos subordinados, quando 

porb n!o ha nada a tratar com reterencia ao serviQO• - P. Se no ca· 

so do empregado estar impossibl~tado de vir ~ presenQa do chefe par• 

obter tal impr6sso, como 6 procedido na ViaQIO F6rrea? - R. Que nes: 

circunstância •tais 1mpr6aeos alo fornecidos a qualquer pessOa da ta· 

milia dos empregados; no caso presente, por6m, o menino nlo disse ac 

depoente que o acusado se achava impossibilitado de vir ' sua presel 

Qa. - P. Que p6de o declarante informar sobre os precedentes do acu· 

sado, quer como funcionário, quer como cidadlo? - R. Como tuncioni

rio nada tem a dizer at& o momento do incidente; que a atitude do 

acusado at6 surpreendeu o depoente; que nada sabe como cidad!o. - p, 

Se n!o ê verdade que o acusado ê chete de numerosa tamilia? - R, Qut 

n!o conhece a tamilia do acusado. Perguntando-se ao depoente se ti· 

nha mais alguma cousa a declarar, respondeu que sim; que ha quatro 

anos, mais ou menoa, por ocasi!o do acusado achar-se adoentado, o d~ 

poente determinou ao chete de turma que encostasse o acusado na seo· 

Qlo de vedaçlo; que assim procedeu o depoente, atim de facilitar o 

tratamento do acusadq, pois &ste trabalhava antes na secQio de conse 

vaQio de locomotivas, onde o serviço ê teito de noite e de dia. Reii 

quirindo o depoente, o advogado do acusado, lhe tez, .aind~ a seguint 



seguinte pergunta: - P. Se n!o & verdade que o acusado na t 

ocupa atua~nte tamb em trabalha ~ noite? - R. 

mente. Nada mais tendo declarado o depoente e nea lhe perguntado, 

mandou o senhor Presidente encerrar o presente depoimento que, lido 

e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelo acusado e seu ac 

vogado e pelos membros da Comissã0 de Inqut1ri to. Eu, Juparetan Por• 

Depoimento da tes emunha arrolada pela ONIO 

OLDANI, com quarenta anos de idade, casado, residente em Santa M$ria 

Encarregado do serviQo noturno do Deposito de Locomotivas _da V~aQio 

:r6rrea do Rio Grande do Sul, com vinte anos de serviqo. /ws costume1 . . 

disse nada. Prestado o compromisso legal, toi-lhe perguntado o que 

podia dizer com reterenoia i acusaQ!o que p6sa sobre o ajustador de 

segunda classe ALPHEU VICENTE ROilUGUES, do Depdsito de Santa :tlaria, 

da Terceira Di~slo (LocomoQ!o) da ViaQio Férrea do Rio Grande do S~ 

de haver agredido, a mio armada, o senhor Pedro Mario de Oliveira, a1 

te do mesmo Deposito, na noite de sete de junho do corrente ano, 4s 

vinte horas, mais ou menos. Respondeu que_, no dia sete de junho do 

corrente ano, _ ds vinte horas, mais ou menos, o depoente se dirigiu ac 

Ohete do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, afim de comunicar 

a &ste o atrazo de um trem, em virt~de de ter faltado 4 escala um ma· 

quin_ista e para comunicar-lhe, na mes~ ocas_ilo, que um trem de socor· 

ro estava pronto para parti~; que nessa ocasilo chegou o acusado, pe~ 

la direita do O~efe _do Dep6sito, dizendo-lhe: "Entlo, sem_ vergonha, 

por. que nlo me ~ndaste o X-trinta e um (boletim para consulta· m~dic 

pois ha dois dias estou com a mulher doente, na cama?"; que essa ati· 

· tude do acusado para com o Chefe_ do Dep6slto muito chamou a atenQio 

do depoe~te, pois nuno~ tinha visto o acusado proce~er disse m6do; 

que, em seguida, o acusado dizendo ao Chete do Dep6sito "ag6ra tu me 

pagas", deu-lhe com uma acha de lenha; que, nessa ocasilo, o depoente 



depoent intervei~, ten.do visto, a.inda, que o acusado 

golpes no Ohefe do Dep6sito. Nlo sabe, porém, se &ates dois 

golpes atingira~ o agredido; que momentos depois, intervieram aindal 

o :foguista Jacy Gonqal ves e o chefe de turma Ubaldlno Falckembach; q1 

nessa ocasilo o depoente, o foguista Jacy Gonqalves e o chefe de tur1 

Ubaldino F~l~em~ach desviaram_ o acus~do ~ara outro lado; que o depoeJ 

te deixan~ o foguist~ Jacy Go~çalv~~ e . o chefe de turma Ubaldino :raJ 

kembach, f'oi at~nder . ~ Chefe do Dep6sito, visto ~ue lhe p~eceu que 

êste. havia . caído ao s6lo; que o depoente nlo encontrand~ o agredido 

Pedro Kario de Oliveira no local do incidente, dirigiu-se, imediata-· 

mente, ~ cabine do encarregado noturno afim de ver o agredido, pois 

enxergou quando êste entrava na porta da aludida _cabine; que o depoe1 

te entrando na cabine, viu o agredido e o maquinista Deocleciano. Grt 

nada~ . iate com uma toalha na m!o e aquele banhando a cabe.ça que esta· 

.• va ensanguentada; que o depoente juntamente com o maquinista. Deoclec: lt ano Granada aux.Uiaram, com a toa;lha, o agredido a limpar o sangue d1 

~cabeça; que, posteriormente, a isso, o chefe do Dep6sito pediu ao de' 

d p~ente .para . chamar um a~tomovel, . ~fim de ser .conduzido para receber 

os curativos necessários; que nessa mesma ocasi!o, o agredido foi, 

tambem, 4 Delegacia de. Policia acompanhado do chefe de turma Ubaldin1 

Falkembach; que, depois de ter Ubaldino Falkembach voltado da Delega 

cia, o depoente falou com êste e perguntou-lhe o que tinham feito 1 81 

que respondeu Ubaldino Falkembach "que tinham feito os curativos no 

agredido e dado eonhecimento i Policia do ooorr,ido"; que depois do 

depoente ter chamado o automovel para o agredido, nlo mais encontrou 

o acusado no l~cal onde ~· d6ra o incidente; que nada mais tem a de

clarar. Pelo senhor Presidente foi per~untado ao depoente o seguin

te: - P. P6de o d.epoente dizer a que distanc.ia se acpava do local em 

que se deu a agresslo? - R. Q.ue se achava distante um metro, mais ou 

menos, do local do incidente. - P. P6de o depoente dizer, oom preci

slo, o local onde se deu o incidente? - R. ~ue foi no recinto da es• 

taqlo de Santa Maria, entre a carvoeira, uma pilha de briquetes, um 

hidrante e a cabine do encarregado noturno. - P. Se o depoente viu 

quando o acusado agarrou o instrumento oom o qual se utilisou para 

dar a "paulada" no chefe do Dep6sito Pedro Mario de Oliveira? • R. 

Q,ue nlo viu. • p. P6de 0 depoente dizer se perto do local do incide! 
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incidente havia alguma pilha de lenha? - R. Que a pilha 

cava atr z dos briquetes, isto 4, perto do local do incidente. - p. 

Se o d poente sabe ter o acusado sido p~eso pelas autoridades locais 

pelo tato de que 4 ob~êto o presente inqu&rito? - R. Que nlo p6de 

tirmar. Sabe por ouv.ir dizer • - P. ·Estando o depoente, como diz em 

seu depoimento, apenas um metro distante do acusado e do agredido, 

na ocasilo do incidente, p6de dizer se ouviu o acusado dizer ao che• 

te do D p6sito: "Seu Pedro, eu lhe mandei pedir o x-trinta e um, poJ 

duas v zes, e o senhor me negou" e, ato continuo, o chete do Deposi· 

to respondeu ao acusado: ''6 mentira. Tu queres tirar. êsse atestado 

porque queres ganhar os dias que j' perdeste"? - a. Que nlo ouviu o 

que consta d pergunta süpra. Concedid a palavra ao advogado do ac 

sado, por êste toi perguntado o seguinte: - P. No caso do empregadQ 
~ ' 

estar impossibilitado de vir buscar os impr,sso X-trint e um (bo-
' 

letim para consulta m4dica) como 4 procedente, di go, como & procedi• 

do na ViaQio Férrea? -R. Que nessas condiQ5es, tais 1mpr6ssos slo 

mandados bu car pelos interess dos por pess6as de sua tamilia e a 

estas entregues. - P. Que p6de o depoente informar sobre os precede~ 
I 

tes do ous.~do, quer como tunc ionár io, quer como oi dad!o? - R. Que, 

como funcionário, o depoente n!o tem queixa alguma e, como cidad!o, 

nunca ouviu dizer cousa alguma em desab6no ~ conduta do acusado. - 1 

Se 6 do conhecimento do depoente ser o acusado chefe de tamilia nu

merosa? - R. ~ue, de tato, a tamilia do acusado 6 numerosa; que lhe 

parece que se oom~õe de espos e de oito ou nove filhos. Perguntan~ 

do-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar, respondeu 

que nlo. R, como nada mais lhe t~i perguntado, mandou o senhor ,P.re· 

sidente encerrar o presente depoimento que, lido e achado conforme, 

vai assinado pelo depoente, pelo acusado e seu advogado pelos mem· 

broa da Comias o de Inqu4rito. Eu, Juparetan Porto Silva, secreti-

rio · d~ Comisslo, C?ftyf:onw fMiaw -
( 

• • • 



TERMO DE INTERRUPÇÃQ OOS TRABALHOS E INTIMAÇÃo 

Devido ao adiantado da hora, o senhor Presidente da 

terminou que t&ssem interrompidos os trabalhos, marcando 

ras de amanhl, dezeseis do corrente m&s, para o seu prosseguimento, 

afim de sersm ouvidas as testemunhas restantes. ficando o acusado, 

desde jd, intimado da referida designaqlo, assinando o presente ter· 

mo juntamente com seu advogado e com os membros da Comisslo de Inqu4 

Silva, secret,rio, o dati• 

s TRABALHOS 

Aos dezeseis dias do mês de julho do ano de mil novecentos e q~ 

renta, 's nove horas, no carro de inspeQio n4mero cento e vinte e d~ 

is, na estaqlo de Santa Maria, onde está funcionando a Comisslo de 

Inqudrito Administrativo, presentes os membros da mesma, o acusado e 

as testemunhas restantes, mandou o senhor Presidente prosseguir nos 

trabalhos interrompidos ontem, n!o tendo comparecido o advogado do 

acusado, em 6ra tenha ficado ci&nte de que os trabalhos seriam reini 

ciados no dia e hora acima marcados. Para constar, lavrei êste term 

de prosseguimento. Eu, Juparetan Porto a, secretário da Comissl 

de Inqu~rito, o datilografei e assino.,~~~~~~~~~~~~L_ __ _ 

Depoimento da testemunha arrola~pela Viaglo F6rr~ UBALDINO 

FALKEMBAOH, com trinta e tr&s anos de idade, casado, residente a. sa 
ta Maria, chefe de turma da Traq!o da Viaqlo Fêrrea do Rio Grande do 

ul, com dezoito anos de serviqo. Aos costumes disse nad • Presta4 

o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer com reter~ 

cia 4 cus qlo que p6sa sobre o ajustador de segunda classe ALPHEU ~ 

CENTE RODRIGUES, do Dep6sito de Santa Maria, da Terceira Divislo (Lo 

comoQI~ da Viaqlo Férrea do Rio Grande do Sul, de haver agredido, a 

mio armada, a Pedro ~io de Oliveira, chete do mesmo Dep6sito, na 

noite de sete de junho do corrente no, ás vinte hor s, mais ou meno 

Respondeu que, no dia sete de junho do corrente ano, da vinte horas, 
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horas, o depoente que se achava a uns oito metros, mais ou m 

local do incidente, viu quando o acusado deu uma pancada com uma 

ach de lenha no Chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira; 

g.ue o depoente assistindo aquela cêna, correu 16go e interveio. agar· 
. .. 

rando o acusado; que nessa ocaailo viu que o agredido estava ferido 

na cabeça; que, em seguida, o acusado retirou-se do local do incid~ 

te e o depoente foi atender o senhor Pedro Mario de Oliveira que se 

achava ferido; que, ato continuo, o depoente acompanhou o agredido eJ 

automovel at6 ' Delegacia de Policia e, posteriormente, at6 o Hospi• 

tal de Caridade, afim de que o Chefe de Depósito recebesse os curat~ 

vos necessarios; que, depois disso, o agredido se recolheu ~ sua ca· 

sa; que nada mais tem a declarar. Pelo senhor Presidente fOram fei• 

tas as seguintes perguntas: - P. Se o depoente p6de dizer o motivo 

por que o acusado agrediu o chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de 

Oliveira? - R. Que n!o sabe. diante. apenas que na ocasilo que ag~ 

rou o acusado, iate apenas lhe disse: ' devido a um x-trinta e um -
. 

(boletim de consulta m'dica). - P. Se o depoente viu quando o acusa· 

do agarrou o instrumento com o qual se utilisou para dar a "pancada' 

./ i no senhor Pedro ldario de Oliveira? - R. Q,ue nlo viu. - P. P6de o de· 

~poente dizl!ll!' ae perto do local aonde se deu o incidente existe alglt 

êJ ma pilha de lenha? - R. Q,ue existia perto do local do incidente uma 

pilha de lenha, isso a uns quinze metro.s, mais ou menos, de distan

cia. - P. P6de o depoente dizer se o senhor Pedro Mario de Oliveira 

quando foi gredido pelo acusado, possuia, nas dos, alguma arma, o• 

qualquer instrumento de def8sa? • :a. Q,ue o agredide nlo tinha arma 

alguma em suas m!os. Concedida a palavra ao acusado, por 8ste foi 

perguntado o seguinte: - P! Se a testemunha presente que 6 chefe de 

turma do acusado, tem alg~ queixa quanto d conduta do acusado no 

trabalho? - :a. Que absolutamente nenhuma que.ixa tem do acusado desd 

que trabalha sob •s ordens do depoente. - P. Se ~ do conhecimento d 

depoente sar o acusado ohefe de familia numerosa? - a. Que sabe que 

o acusado ~ chefe de uma familia numerosa. Nlo sabe, por~m, de que 

tas pessôas ~ composta a familia do acusado. - P. No caso do empre· 

gado est~r impossibilitado de vir buscar o 1mpr6sso X-31 (X-trinta 

um. - Boletim para consulta m~dica) ,, como ~ procedido na Viaçlo F 
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l6rrea? - R. ~ue n&ste caso o interessado p6de mandar D -
ta um por um companheiro de aarYiQo ou por qualquer 

tam.ilia. Perguntando-se ao depoente ae tinha mais alguma co de-

clarar, respondeu que nlo. E, como nada maia lJ:le to i perguntado, man 

dou o senhor presidente encerrar o presente depoimento que, .il. ido e 

achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelo acusado e pelos m~ 

broa da Comisslo de Inqu,rito. iU, ·Juparetan Porto Silva, aeoretirio 

tfu. Otr (\w K?> c::: 

Depoimento da test a arrolada pela JAaY GON-

ÇALVES, com vinte e cinco anos de idade, solteiro, residente em santa 

Maria, praticante de maquinista. da ViaQio F6rrea do Rio Grande do Sul, 
I 

com oito anos de serviqo. Aos costumes disse nada. Prestado o com-

promisso legal, toi-lhe perguntado o que podi dizer óom reterencia 

4 aeusaq!o que p'sa sobre o ajustador de segunda classe ALPHEU VICEN• 

TE ROIRIGUl!S, do Dep6sito de Santa Karia, da Terceira Divia!o (Loco

moQio) da Viação Férrea do Rio Grande do Sul, de haver agredido, a 

mio armada, o senhor Pedro Kario de Oliveira, chete do mesmo Dep6si

to, na noite de sete de Junho do corrente ano, ás vinte horas, mais 

ou menos. Respondeu que, no dia sete de junho do ano em curso, 4s 

vinte horas, mais ou menos, quando o depoente saía detraz de uma pi

lha de briquetes no recinto da estaqlo de Santa Maria, ' distancia 

duna cinco metros do local do incidente, o depoente ouviu quando o 

acusado disse, ao agredir o senhor Pedro Mario de Oliveira: "Agora tu 

vais me pagar"; que, ouvindo o acusado proferir aquelas palavras, o 

depoente correu ao local do incidente, quando viu o acusado dar uma 

"pancada", com uma acha de lenha de, mais ou menos, cinco centimetros 

de grossura, na c beça do senhor Pedro Mario de Oliveira, chete do D!. 
p6sito; que, diante disso, o depoente, acompanhado dos senhores Anto

nio Oldani e UDaldino 7alkembach intervieram, tendo o acusado sido 

agarrado pelo senhor Antonio Oldani e desarmado pelo depoente e pelo 

senhor Uialdino 7alkembaoh; que, em seguida, o acusado retirou-se do 
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do local do incidente; que nada mais tem declarar. 

sidente toi perguntado o seguinte: - P. Se o depoente p6de o Jl 

tivo por que o acusado agrediu o chete do Dep6sito, senhor Pedro Ma· 

rio de Oliveira? - B. Que n!o sabe. - P. Se o depoente viu quando o 

acusado agarrou o instrumento com o qual se utilizou para dar a "pai 

cada"no senhor Pedro Mario de Oliveira? - R. ~ua nlo viu. Concedi· 

da a palavra ao acusado, por &ste toi perguntado ao depoente o se

guinte: - P. Se o depoente em virtude de empregar a sua atividade nc 

mesmo , Dep6sito em que, trabalha o acusado, tem alguma queixa a justi· 

ticar contra &ate? - R. ~ue n!o tem queixa alguma contra o acusado. 
' 

Perguntando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar, 

respondeu que nlo. E, como nada mais lhe foi perguntado, mandou o 

senhor Presidente encerrar o presente depoimento que, lido e achado 

conforme, vai assinado pelo depoente, pelo acusado e pelos membros 

da Comiss!o de Inquérito Administrativo. Eu, Juparetan POrto Silva, 

secretário, o datilografei.~~~~~~~~~~-------------------

A seguir, tendo sido ouvidas todas as test munhas arroladas pel 

Viaç!o Férrea e n!o havendo outras para serem inquiridas, perguntou 

o senhor Presidente, ao acusado, se tinha defesa a apresentar, e ten 

do êste respondido que sim, marcou-lhe, de acôrdo com as instruç5es 

vigentes, cinco dias para o seu oferecimento, prazo êste que ficará 

correndo desde ~ate momento, onze horas de hoje, dezeseis de Julho d 

mil novecentos e quarenta e mandou e~cerrar a presente audiência com 

as formalidades legais, assinando êste termo o acusado e os membros 

da Comiss!o de Inquérito ~dministrativo. Porto Silva, 

secret«rio, o datilogra 

r: 

.. 
' 
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V I S Ta.: 

- CERTIFICO que. na data abaixo, dei vista dêstes ao 

senhor Antonio Corrê , advogado do acusado. O referido ~ verdade e 

dou r~. 

De acôrdo com o oertifioado supra. 

Santá Maria, 17 de julho de 1940.-

P.p. Antonio Uorrea 

• 

.. 



Pelo acu:Jado .Alfeu Vi cente Ltodrigr 
( 

O inquérito administrativo inJtaurado cont r a o ~enunóiado , 

t em co~o origem a agres3i o físicg qlle ele levou a efeito contra 
seu c~ePc de se0;io , snr. Ped~o Mario de Oliveira , em a noite'de 
J6te de Junho ~lti~o , no recinto da e t a~io local da Viaç ~o F~r-
~ a , or6~imo á caixa dágua, ~elo fs~o de lhe ter sido negado pelo 
ofendido o X ttinta e um .. ( boletim de con3ult1 m6dica ) , para pre~ 

- tar socorros m6dioJ~ á sua espQsa , que se encontr ava gravemente 

enfe:rma . 
o a usado , em sua~ docl&ra·~es , ale~ó que , cistando oom'sua 

espoaa doente, passando nal , ~a ndou u~ seu 1 filho menor , por duas 
~ezcs , s~li c itar ao of~ndido aquele bole tim, afi~ de trazer o m~ 
dico para condulta-la , o ~ que lhe foi n~gado , tendo o dnr . Pedr o 

' dito no 9lu~ido ~endr , que ~rA ~entirn do acudado , que este nio 
ti'nhn do en; g e-n ·ca3a . 

~m v:Jta da injustific~vel recll30 d~ 3ou chefe , de lhe for
necer o boletim para a consult3 de s~o e3posa , o acu~9do foi á 

form~cia e comprou remédiod pata ~edtce-la . 
' 

' No seu ~egresso , encont~qndo-3e com o a~endido , perguntou
lhe por que ""lotlvo lhe ne3ára ·o X trinta e ~.1rn , au que ele

1 
rcspon-

' a· deu : - "iu uor~s tirar eJ:e atestado porque q~erts gan~ar os ~ -

a.; que j a f.Crdeste " , e , co'nt i nu ando , di S.:>e ao acuJado. : - " você 
' ' 

é vag_abundo , vou te dar '.ln .3 dias de ptlni~'io'' . 

DecSJnte da Jit,.la'.f~o aflitiva em ue 3e encontrava com a do
E'n:;a de Lta ·~.3 asa e 3inda' "de.J~·on:Jider9do e i'1.3ult ado , 

_E.erdeu o __ domlnio Jobre sí , tendo , dor'lin8dÇ> or súbita e:no 
'ilet id~ a .agressão pela qt.tal I'!.Jtá responlendo . 

Q, snr . Pedro !.1ario de uliveira , e11 suas declara ·Ões de fls . 
30 , diz que de fato o ac~3ado lhe ~andára pedir , por duas vezed , 

. . 
por int ermcdio de t:tm seu fi lho menor , o referido bole tim , qu.e , po -
rém , rectl.sou-:3e de man a-lo pelo 11enor , 1Jorqu.e de3ej ava entrega
lo irétamente Go acuJado . 

~m face de tal recu~a , não 3e pÓdG deixar de ualificar de-
• desh~mana a atitude do ofendido e11 recu~ar-se a fornece~ o bole 

tim de consulta ao acu.Jado , não 8Ó por tratar-se de doen~a , cas o 
de urgencia, 'ilas ,. aindg por ser de praxe a entrega de tal boletim 
a qu.::llqucr pessoa qtu:• o 3oli0ite , conforme .afir:nam todas as pes 
soas que 1 depuzeram ' no inqu6rito , inclusive o proprio ofendido. 

O acuJado , que ~ chefe de ~urne r6sa família , pois , tem nove 
.filhos , vendo s~a esposa doente , paaJando mal e lhe tendo sido ne 
gadJs us meios de ~oco ~e- a , tin~a razão ~e s6bra ara estar do
minado por forte ex c i t a':i 'R o , ·llot i vo por que , indubitavelmente , co-



meteu um crime emocional , senã o vejamos: 
A emo-tã o é um estado agudo da Bxcita;ão psiq,lic'3, ~pai

xão 6 um catado crnocion~l cronico ; no primeiro temos o furac~o , no 
segundo , o mar com 03 novi~entos l ~ nto3 das tcmpestadeJ internas ( 
De ~anctis e Ottolen~hi rrat . Prat . de Psicopatologta foranse, 

pag . 572 ) • 
( 

h' sabido q11c as -
e:no~oc:J , a . principio dtenicas ou asteni -

cas , se transmudam incltantanean~nte , pa3dando da excita~io d~s pri -
' -~eiras para a depressao das Ql~i~as , e vice-ver3a, sendo que aque -

' l a s come~ am em regra com 0.3 c ar ater i.Jt Leoa destas . l'To i'npe to de-
' terminado pela dÔr int ensa- i~peto d'intenJo dolore - a cauJa pro-

vocadora determin.ou direta"T!ente ur1:3 8mo;:ão astenica ( depressão do-
' - -loro~a, equivalent e a urna ~umi ~a~ao , avilta~ent o , deJolaiao , deses-

pero , ~edo , etc . ) que , por efe~to de raação inti~a espontanea ou 
( ~ t -

oca3ionalmente ex t erna , se tr ans~orillou em u$n c~o~Ao dtenica , a quà1 - ( ' d~terminou'a explosao de um movi~ento , ímpeto de colara . ~sse , uan-
~ ( 

do imediato, verifica-~c , mais das vezes , e~ seguida a uma ofensa re-
cebLda pela pr opria perJona lidade do reagente , 90rque , em tal caso , 

- ' a provoca~ao estimu~a o..; se•1ti•nentos e os indtintos '7!ai'3 caros e "na-
is fortes do i ndividuo e suscita logo u~1 quantidade de movi~entos 
ref~exos sem necu~3idade de qual quer processo intendificador i~ter-

"' ' no . O impeto de dor , ao cont r ario , e frequente~cnte o efeito de o-
fensa recebid a por ped~oa ou cou~a que nos 6 querida , porque , em 

( - { -tal caso , a provocaç ao cabe sobre sentiment o"' nao inatos ~as 'ldqui-
ridos , á excita:;ão d'os quais responde 11m nl.lnero menor de movl~ent os 
reflexos e uma "nenor re a:;ão instint i v a , de modo que surge geralmen
te uma emoção depressivn , A q~al ocorre u~ c~ rto gr~u ~e i~aubaçio 
int erna para transfor"ma-l a em ema ·ão s t enica e para explodir em ir'l
pe t o solerico ( ~anz ini - Dir . en . rt ., 11. nW 434 ) . 

' Nesse caso, 
' ' 11 l a parola dolore desiena uma ferita arreca-. 

t8 al'uo"no in alcuna rl~le 3Ue afezioni , indepen-
' A dentemen te dal'afeto di ae medesimo, per cu~ , 

31 ~ eci t ata in lui tala perturbazione di dis -
' piace r e , che lo ha piu velocement e idp i~t o , 

( 
( 

al'ato criminoso" . 
e o gr~nde me s tre que a33im ~efiniu esse sofr er imcnJo , que t ão 
alto ele v ~ , pelo alt r~ismo , o co r ação humano, escreve~ a seguir: 

" Di dolore ( Suol dirsi ) non si muore , ma 
I 

di dolore puó perdersi l~inteleto, onde la no 
. ' 

nota sente nza morale - dolore pe~otus non e3t 
in plcnitudin~ " · ( ,Carrara , procirama , Parte 
Bspecial, j 1 . ~14 ) . 

I 

Rep e tindo as palavr as de Crivclari , ~ urico Ferri acen-
' túa que essa dÔr in~en3a 

" é il dolore , riguarda non l a per-

r 



• 

sona di chi a~lsce ma provienc da ~eraone chi 
Difese Penali , 11 , pag . 70 ) . 

0 uprc~o fribunal ederal , depois de sustentar que 
do artigo 27 do C6digo Penal , sem restringir a sua causa determi
nante 6s enfermidades ~entais - ad~ite que a refe r ida perturbaçio 
pmssa assentar , quer em lesÕes organicas , quer em sensações capa
zes do3 ~e smoa efeitos , transcreve a segui~te li~~o de von Liszt : 

" As perturba~Õe3 nio JÓ Jaa repreaenta9Ões se
nio t am~am das senJa~Õed e JoJ impulsos s3o de 
natureza a excluir a i~putabilidade "• ( tiev . 
de ~ir . Penal , vol . 111, ~ ag . 56G ) . 

A ~aior prova de que o acusado agiu co~ perturbaçio com
ple ta dos sentidos e da inteligencia , e'o fato de ter ele 6ti~os 
precedentes , como o af'ir·nam <.ls teste~ unha a do inquérito , in c U.3i
ve o proprio agredido , que disse e~ suas decl arações de fls . 31: 

" Como funcionaria nada tem a dizer at~ o mo
mento do incidente , a atitude do acusado até 
surpreendeu o depoente . " 

Para a pr6va de que a espoJa do acusado encontrava-se do
ente , passando nal , juntamos dois ateatados , sendo um do Doutor 
Amaurí Lenz e ou.t r o do Doutor Dele 3ado de 1' alie ia . 

O acu~ado arrola para dep3ro~ en dia e hora que fo r em desi 
gnados , as teate~unhaJ absixo mencionada~. 

~~ face da .pr6va colhida e da doutrina acima citada , evi de1 
cia- se que o acusado agiu dominado por um estado agudo de e~oçio 

ps í quica , tendo praticado u~ delito e~ocional , que , segundo a Lei , 
est' amparado pelo § 4g do art . 27 do C6digo Penal , isto ~ - agiu 
com perturba~io completa dos sentidos e da intcligencia no ato de 
praticar o crime , motivo pelo qual a defe3a espera que o Egr~ gio 

res id ente da Colenda Oomi3são de Inquérito julgue improcedent e a 
auusa~ão que pe3a sobre o r~u , por 3er de inteira 

Justi~al 

danta ~aria , 18 de Julho de 1940 

Pp . ~~· - · 

rt6l das testemunhaa do réu : 
Daciano Pereira da 8ilva , Francisco irighetti , Armando Cha-

... 
rao Clovis , Lindor Alves , Nativo Cezar , Argemiro Severo e Manoel 
Alberto da Silva , . todos ferroviarios , aqtli· residentes , os quais 
trabalha~ no depósito de locomotivas • 

• 
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Caixa de Aposentad 1 ia 
P n õe do Ferrovtario 
da Rio rande do Sul 

ER VIÇO MEDICO 

Pa·ra o Snr ....................... .. .......................................................................................................... . 

NO~: · - Lê•se no atestado acima: "Declaro que 
tenho tratado de D. Maria Vicente Ro
drigues, cujo estado é grave." 

I • 

Smaria, 11/vii/40 

(a) Amaury Lenz 
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Ao Snr . Delegado de Policia 

Informação 

Informamos, que na noi-

te de J/ô/940, uando chegamos 

em casa do requerente, encontra-

esposa gravemente enfer-

a e recolhida ao leit • 

_Em--~~--7 -·940. 

com 

o 

t sto, i o conformii!!.i 

inform .çi!o supr ., qu 
O_m2Q_S~ 

xpo ato tl vror à. .ieiro , mrr~ 

qu ron to ch -:v - s .c m à em 

st ào gr ve. E, por sor v r

à. io firmo o proson te. 

Del g oi o Policia em Sant 

Ma.ri , 11 io 
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COMISSÃO DE IN'QUfRITO• ADMINISTRATIVO 

Santa Maria, 19 de julho de 1940.- e I 

Ilmo. sr. Alfeu Vicente Hodrigues .. 

SANTA MARIA 
"' COMUNICAÇAO DE AUDIENCIA 

Tendo havido de vossa parte protésto por prova testemunhal, oonfor 

me r61 das testemunhas que apresentastes, comunico-vos que, pelo snr 

Presidente da Comisslo, foi designado o dia 25 do corrente mês, ~s g h 
I 

ras, no carro de inspeção nA 122, na estaç!o desta localidade, para 

audiência das testemunhas que arrolastes, as quais dever!o comparecer 

independente de citaç!o. 

Sendo esta carta vos emri'iada em duas vias, deveis devolver a esta 

Comiss!o uma das vias • o original, com o vosso "ciênte", devidamente d! 

tado e assinado. Eu, Juparetan Po~~ seoret4~~- !o 

Inquérito, a datilografei e assino·-----------~~~~--~c~~~~~~~·~Jé~~~~~==~~~~~----j 
~- ~ 

di 

• 

• 
• .. 

" ' 
.. 

• 
• . ... .. 

., . .. . 
• 
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.. . 'J1RUIO DE A§SENTADA 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano 

e quarenta, no carro de inspeQ!o ndmero cento e vinte e doi , ~s no

ve horas, na estaQ~o de Santa Maria, onde se encontravam os membros 1 

da Comissão de Inquêrito dministratiwo, senhores bachar&l Orlandino 

Piscitelli, presidente, Olêto Pereira, vice-presidente, comigo, Jupa

retan Porto Silva, secret~rio da mesma, e presentes o acusado e as 

testemunhas adiante qualificadas, arroladas pelo acusado, fôram as 

mesmas inquiridas, como segue. Por motivo de fôrQa maior deixou de 

comparecer o advogado do acusado, senhor Antonio Corrêa. Do que, P! 

ra constar, lavrei ~ate . termo de assentada, Eu, Jupa:~~to Sil

va, seoret~rio, o datilografei e assino.~~~~~~~=·~c~a~·~J;~=~~~~~t_~_:---
C~ 

Depoimento da primeira testemunha arrolada pelo acu do Alfeu V~ 

oente Rodrigues, DACIANO P:&llEIRA DA. SILVA., com trint~ e um anos de 

idade, casado, residente em Santa Maria, guincheiro da ViaQ~o Férrea 

do Rio Grande do Sul, com quinze anos de ser~iço. Aos costumes disse 

nada. Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia 

dizer com referencia ~ acusaç!o que pêsa sobre o ajustador de Segunda 

alasse ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Depósito de Santa ~ria, da Ter

ceira Divis!o (LocomoQ!o) da Viaç!o Férrea do Rio Grande do Sul, de 

haver agredido, a m!o armada, o senhor Pedro Mario de Oliveira, chefe! 

do mesmo Depósito, na noite de séte de junho do corrente ano, ~s vin-j 

te horas, mais ou menos. Respondeu que, com referencia á acusaQ!o ~ 

que pêsa sobre o ajustador ALPHEU VICENTE RODRIGUES -- objéto do pre-1 

sente inquérito, o depoente sabe apenas por ouvir dizer. Adianta, 

rêm, o depoente, que no dia seguinte ao incidente ouviu dizer que 

aausado havia pedido ao chefe do Depósito, Pedro Mario de Oliveira, 

um X-trinta e um (X-31- Boletim para Consulta M~dica), tendo êste 

respondido áquele de ~6do rustico"; que nada mais tem a declarar. 

Concedida a palavra ao acusado, por êste foi perguntado ao depoente 

o seguinte: - P. Se n!o é verdade que o acusado ~ de ótimos preceden

tes, trabalhador, pacato, ordeiro e exemplar chefe de familia? -R. 

~ue, de fato, o acusado é de bons precedentes, trabalhador, ordeiro, 

pacato e exemplar chefe de familia. - P. Se não é verdade que o acu-



• 
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acusado é casado civilmente e tem uma próle constituida de o 
I 

s6as, sendo êle, a esposa e nove filhos menores? -R. 

expressAo da verdade, o que consta da pergunta supra. - P. Se n!o c 

exato, que o acusado é muito bemquisto no meio em que vive, especie 

mente entre seus colégas de trabalho? - R. Que o acusado ~ hemquis1 

no meio em que vive e, especialmente, entre os colegas de trabalho. 
, 
E um homem honesto. - P. Se nAo ~ verdade que, quando o acusado m 

dou pedir o X-trinta e um ao Chefe do Depósito Pedro Mario de Olivt 

ra, a espOsa dêle, acusado, achava-se doente, de cama, passando maJ 
.. 

- R. Que ê verdade o que consta da pergunta. - P. Se não ~ verdade 

que habitualmente os chefes de secções fornecem o X-trinta e um a 

simples solicitaçlo do empregado, por idtermédio de qualquer pessOE 

- R. ~ue é verdade que habitualmente os chefes de secções fornecem 

aquele impr~éso aos empregados por intermédio de qualquer pessOa. 

P. Se nlo ê exato, que o acusado est~ sendo processado concomitantE 

mente pela Viaçlo F6rrea e pela Justiça Pdblica pelo mesmo fato, ie 

to ê, por ter êle brigado com o seu chefe Pedro Mario de Oliveira? 

R. Que é fato; o acusado est~ sendo processado concomitantemente p~ 

la Viaç!o Férrea e pela Justiça P~blica. - P. Se nlo ~ verdade que 

chefe Pedro Mario de Oliveira é habituado a negar a seus subordina· 

dos o X-trinta e um (Boletim para consulta m~dica), maltrata e pere 

gue os empregados, motivo por que é malquisto entre êles? - R. QuE 

com referencia a negar o X-trinta e um nada sabe, porém, quanto ao 

procedimento com o pessoal, o chefe do Depósito, senhor Pedro Maric 

de Oliveira, é acostumado a maltratar, perseguir os seus subordinaõ 

e é malquisto pelo pessoal. Pelo senhor presidente foi perguntado 

ao depoente o seguinte: - P. Se o depoente trabalha sob ~s ordens é 

senhor Pedro Mario de Oliveira, caso afirmativo, desde quando? - R. 

~ue trabalha sob 's ordens do senhor Pedro Mario de Oliveira, ha do 

ze anos, mais ou menos. - P. Tendo o depoente dito que o Chefe do I 

p6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, maltrata o pessoal, póde dj 

zer se j( foi maltratado por êste chefe? - R. Que sim, tem sido va· 

riaa vezes observado pelo senhor Pedro Mario de Oliveira, por moti~ 

de serviço, sem necessidade, com palavras rusticas e maltratado. 

Nada mais tendo perguntado ao depoente e nem por êste declarado, 

..... 
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declarado, mandou o senhor presidente encerrar o 

que, lido e achado conforme vai assinado pelo depoente, pe 

e pelos membros da Comiss~o 

secret~rio , o datilografei·----~~~~~~~~~~~~~~~~~--

Depoimento da estemunhà arrolada pelo acusado Alpheu 

Vicente Rodrigues, FRANCISCO FRIGHETTO, com trinta e oito anos de 

idade, casado , residente em Santa Maria, ajustador da Viaç~o Férrea 

do Rio Grande do Sul, com vinte e dois anos de serviço. Aos costu

mes disse nada. Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o 

que podia dizer com referencia ~ acusaç~o que pésa sobre o ajustado 

de Segunda alasse ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Depósito de Santa Ma 

ria, da Terceira Divis~o (Locomoç~o) da Viaç~o Férrea do Rio Grande 

do Sul, de haver agredido, a m~o armada, o senhor Pedro Mario de 01 

veira, chefe do mesmo Dep6sito, na noite de séte de junho do corren 

te ano, ~s vinte horas , mais ou menos . Respondeu que, na noite do · 

incidente, o depoente achava-se trabalhando e por isso nada adianta 

a respeito; que com reforencia ao m6do de tratar os seus subordina 

dos, o depoente p6de afirmar que o chefe do Dep6sito , senhor 

Mario de Oliveira, tem sempre maltratado o depoente; que o 

trabalha cerca de vinte e dois anos na Estrada, com varios chefes e 

que, de todos os chefes com quem tem trabalhado, o pe6r de todos , ~ 

o senhor Pedro Mario de Oliveira; que o depoente tem sido prejudica 

do pelo senhor Pedro Mario de Oliveira at~ nas suas promoç5es; que 

nada mais tem a declarar . Pelo acusado fôram feitas ao depoente as 

seguintes perguntas: - P. Se é verdade que o acusado é de 6timos pr 

cedentes, trabalhador , pacato , ordeiro e · exemplar chefe de familia~ 

R. ~ue confirma e garante que o acusado possáe todos os predicados 

da pergunta e ê bom chefe de familia . - P. Se não ê verdade que c 

acusado ê casado civilmente e tem uma pr6le constituida de onze pe~ 

sôas , sendo êle , a esposa e nove filhos menores? -R. ~ue ~verdade 



~--

verdade que o acusado é casado civilmente e tem uma pr6le 

sôas. - P. Se não á exato que o acusado ~ muito bemquisto n~eio em 

que vive, especiaLmente entre seus col~gas de trabalho? - R. Que ~ 

verdade o que consta da pergunta. - P. Se nao é verdade que quando o 

acusado mandou pedir o X-trinta e um (Boletim para consulta médica) 

ao chefe Pedro Mario de Oliveira, a espôsa dêle, acusado, achava-se 

doente, de cama, passando mal? - H. ue constou ao depoente que, na 

ocasi!o de pedir o X-trinta e um, a esp6sa do acusado estava doente. 

- P. Se não é verdade que habitualmente os chefes de seaQões fornece: 

o X-trinta e um (boletim para consulta m~dica) a simples solicitaQ!o 

do empregado, por intermédio de qualquér pessôa? - R. Que sempre tem 

sido assim a praxe e que até o depo nte, certa vez, mandou pedir por 

intermédio de um seu coléga, sendo entregue a êste, aquele boletim 

pelo Chefe do Dep6sito. - P. Se n!o ~ exato que o acusado est' sendo 

processado concomitantemente pela ViaQ!o Férrea e pela JustiQa Pdbli 

ca, pelo mesmo fato, isto ~. por ter êle brigado com seu chefe Pedro 

Mario de Oliveira? - R. Que sim. - P. Se n!o é verdade que o chefe 

Pedro Mario de Oliveira é habituado a negar a seus subalternos o X

trinta e um (boletim para consulta m~dica), maltrata e persegue os 

empregados, moti~o por que é malquisto entre êles? - R. Que n!o tem 

visto o Chefe do· Depósito negar aquele impr~sso, porém, sabe que con 

referencia ao acusado, foi negado, isso o depoente soube por interm~ 

dio do filho do acusado; que o depoente tem a adiantar que dias ante 

do inoidanta notou que o chefe do Dep6sito, Pedro Mario de Oliveira, 

vinha perseguindo o acusado por ter tirado êste dum serviQo léve e c 

transferido para outro serviQo pesado que trabalha ~ noite. Pelo SE 

nhor presidente foi perguntado ao depoente o seguinte: - P. Desde 

quando o depoente trabalha sob ~s ordens do Chefe do Depósito, sen~ 

Pedro Mario de Oliveira? - R. ~ue trabalha sob ~s ordens do senhor 

Pedro Mario de Oliveira ha mais de dez anos. - P. Tendo o depoente 

declarado em seu depoimento que o Chefe do Dep6sito, Pedro Mario de 

Oliveira, tem maltratado, prejudicando até mesmo o depoente nas sua; 

promoQões, póde dizer se entre o depoente e o chefe do Dep6sito ex~ 

te alguma animosidade? - R. ~ue nunca existiu animosidade entre o d 

poente e o Uhefe do Dep6sito; que n!o é amigo e nem inimigo do Chef 



-

Chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira; que o dep 

a dizer que apenas evita de falar com o Chefe do Dep6sito para não 

ser mais prejudicado, pois o Chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario d 

Oliveira, é um homem de tal feitio que a "gente não sabe como se dev 

dirigir a êle". Nada mais tendo sido perguntado ao depoente e nem 

por êste declarado, mandou o senhor presidente encerrar o presente 

depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo depoente, 

pelo acusado e pelos membros da Comissão 

Porto Silva, secret~rio, o datilografei·~~~~~~~~~~~~~~ 

Depoimento da terceira testemunha arrolada pelo acusado Alpheu 
i 

Vicente Rodrigues, :MANOEL ALBERTO DA SILVA, com quarenta anos de ida 

de, casado, residente em Santa Maria, Ajustador da Via.çtto Férrea do 

Rio Grande do Sul, com vinte e quatro anos de serwiço. Aos costume! 

disse nada. Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que 

podia dizer com referenoia ~ acusaç~o que pésa sobre o ajustador de 
~ 

segunda classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Dep6sito de Santa ~ria 

da Terceira Divisão (Locomoção) da Viação F~rea do Rio Grande do 

Sul, de haver agredido, a mão armada, o senhor Pedro Mario de Oli v e: 

ra, chefe do mesmo Dep6sito, na noite de 7 (sete) de junho do corr 1 

te ano, ás vinte ·horas, mais ou menos. Respondeu que nada p6de ad 

anter o depoente, com referencia ao incidente que é objéto o presa 

te inquérito visto que, na ocasião, não se achava presente; que o 

poente quanto aos precedentes do acusado s6 tem a dizer que se tra 

de um homem que sempre cumpriu os seus deveres. que ás vezes que o 

acusado tem trabalhado sob ás ordens do depoente, sempre tem sido 

atencioso e cumprido a contento as "tar6faa" que ·lhe são impostas·; 

que o depoente tem a adiantar que na ocasião do incidente, o acusaô 

estava com a sua espôsa muito doente, passando mal; que nada mais 

tem a declarar. Concedida a p.alavra ao acusado, por êste foi pergt 

tado ao depoente o seguinte: - P. Se n~o é verdade que o acusado é1 



á cas ado civilmente e tem uma pr6le constituida de 

do ~le, a espôsa e nove filhos menores? - R. Que é verdade, que o ~ 

poente é testemunha. - P. Se não é exato que o acusado é muito bem

quisto no meio em que vive, especialmente entre seus colêgas de tra· 

balho? - R. Que é verdade o que consta da pergunta supra. - P. Se 

não ~ verdade que habitualmente os chefes de secções fornecem o Xis· 

trinta e um (Boletim para consulta médica), a simples solicitaç!o d1 

empregado, por intermédio de qualquer pessôa? - R. Que é verdade; q• 

ao pr6prio filho do acusado já tem sido entregue tal boletim; que o 

pr6prio depoente tem extraido tal boletim e entregue ao acusado. -

P. Se não é exato que o acusado est~ sendo processado concomitante

mente pela Viaç!o Férrea e pela Justiça Pública pelo mesmo fato, is 

to ~. por ter brigado com seu chefe Pedro Mario de Oliveira? - R. -

Que o depoente tem ouvido falar que o acusado esté sendo processado 

concomitantemente pela Viaç!o Férrea e pela Justiça P6blica; que ia 

ao não p6de afirmar. - P. Se não é verdade que o chefe Pedro Mario 

de Oliveira é habituado a negar a seus subordinados o X-trinta e um 

(boletim para consulta médica), maltr 'ata e persegue os empregados, 

motivo por que é malquisto entre êles? - R. ~ue, quanto a negar tai 

boletins não tem conhecimento; que é o primeiro caso que tem conhe

cimento do chefe do Dep6sito negar o X-trinta e um (boletim para co 

sulta médica), o que se relaciona com o acusado; que com referencia 

aos máus tratos para com os seus subordinados, é um fato; o senhor 

Pedro Mario de Oliveira está acostumado a maltratar os empregados; 

que ha vinte e dois anos o depoente trabalha no Dap6sito da santa 

Maria e que nada tem a agradecer ao senhor Pedro Mario de Oliveira. 

Pelo senhor Presidente foi perguntado ao depoente o seguinte: - P. 

Desde. quando o depoente trabalha sob ás ordens do senhor Pedro Marj 

de Oliveira? - R. ~ue desde o ano de mil novecentos e vinte e oito 

(1928), mais ou menos.- P. P6de o depoente dizer se mantem alguma 

animosidade com o Chefe do Dep6sito, s enhor Pedro Mario de Oliveirl 

- R. Que não existe animosidade alguma. Depõe de consciencia. Nada 

mais tendo sido perguntado ao depoente e nem por êste declarado, mt 

dou o senhor presidente encerrar o presente depoimento que, lido e 

achado conforme, vai assina do pelo depoente, pelo acusado e pelos 
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pelos membros da Comissão de 

secretário, o datilografei.~~~~~'-4'~~~~~~~~~~~~--

.Devido ao adiantado da hora, o senhor presidente da Comis.são de 

terminou que fôssem interrompidos os trabalhos, marcando ás quatorze 

horas de hoje, vinte e cinco de julho, para o seu prosseguimento, pe 

ra serem ouvidas as demais testemunhas, ficando o acusado, desde já, 

intimado da referida designaç~o, assinando o presente termo j~tamer. 

te com os membros da Comissão de Inquérito. Porto Sil 

va, secretário, o datilograT·a~~~~~-~~~_J~~~~:_~~~~~~~ 

T.B!WvfO E PROSSEGUlllliNTO DOS TRABALHOS 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de mil novecento~ 

e quarenta , ás quatorze horas, no carro de inspeç~o número cento e 

vinte e dois, na estaç~o de Santa Maria, onde está funcionando a Co· 

miss~o de Inquérito Administrativo, presentes os membros da mesma , c 

acusado e seu advogado, e as testemunhas restantes, mandou o senhor 

presidente prosseguir nos trabalhos interrompidos hoje, do que, parf 

constar, lavrei aste termo de prosseguimento. 

Silva, secretário, o datilografei e assino.~~~é==e~~~~~~l---

Depoimento da quarta testemunha arro 

cente Rodrigues, TIVO CEZAR, com trinta e três anos de idade, casf 

do, residente em Santa Maria, Ajustador da Viaç~o Férrea do Rio GraJ 

de do Sul, com dezeseis anos de serviço. Aos costumes disse nada. 

Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer 

com referencia á acusação que páse. sobre o ajustador de segunda O'la; 

se ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Depósito de Santa Maria, da Teroeir1 

Divis~o (Locomoção) da Viaç~o Fêrrea do Rio Grande do Sul, de haver 

• -



haver agredido, a mao armada, o senhor Pedro Mario 

~e do mesmo Depósito, na noite de sete de junho do corrente ano, ás 

vinte horas, mais ou menos. Respondeu que, com referencia ao 

dente, nada pôde o depoente adiantar visto que nada assistiu; que 

da mais tem a declarar quanto ao incidente. Concedida a 

advogado do ac'usado, por êste foi perguntado ao depoente 

- P. Se é verdade que o acusado é de ótimos .precedentes, trabalha o 

pacato, ordeiro e exemplar chef~ de familia? -R. ~ue sim, que é 

dade o que consta da pergunta supra. - P. Se n~o é verdade que o ac 

sado é casado civilmente e tem uma pr6le constituida de onze p.essOa 

sendo êle, a espôsa e nove filhos menores? - R. ~ue é verdade o que 

consta da pergunta. - P. Se nao ê verdade que o acusado é muito bem 

quisto no meio em que vive, especialmente entre seus colégas de tra 

balho? - R. ~ue o acusado é bemquisto e vive muito bem no meio dos 

seus colêgas. - P. Se nao é verdade que quando o acusado mandou pe

dir o X-trinta e um (boletim para consulta médica) ao chefe Pedro N 

rio de Oliveira, a espôsa dêle, acusado, achava-se doente, de cama, 

passando mal? - R. ~ue é verdade; que a esposa do acusado, de fato, 

estava de cama, passando mal. - P. Se não é verdade que habitualmen 

te os chefes de secções fornecem o imprésso X-trinta e um (boletim 

para consulta mddica) a simples solicitaçao do empregado, por intex 

médio de qualquer pessôa? - R. ~ue ê verdade, que até para criança~ 

- filhos dos interessados - têm sido entregues aqueles boletins. -

P. Se não é exáto que o acusado est~ sendo processado concomitante· 

mente pela Viaç~o Férrea e pela Justiça Páblica, pelo mesmo fato, j 

to '• por ter brigado com seu chefe Pedro Mario de Oliveira? - R. · 

~ue é verdade. - P. Se não é verdade que o chefe Pedro Mario de 01: 

veira é habituado a negar a seus subordina os o X-trinta e um, mal· 

tratando, digo, maltrata e persegue os empregados, motivo por que ~ 

malquisto entre êles? - R. ~ue o depoente conhece al&n do caso do 

acusado, outro caso em que o chefe do Depósito negou o X-trinta e 1 

(boletim para consulta médica), por exemplo, a um escriturário d1 

mesmo Depósito de Santa Maria, Ruy de tal, n~o se recordando de to ~ 

o nome; que com referencia ao módo do senhor Pedro Mario de Olivei: 

tratar os seus subalternos, o depoente tem a dizer que, como chefe. 
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chefe, o senhor Pedro Mario de Oliveira costuma exorbitar da 

funqões, isto ~. desconhece o verdadeiro dever de um chefe, dado os 

seus m6dos pouco polidos como trata os empregados. - P. Se o depoen1 

p6de informar se o acusado deixou de comparecer ao serviço dois diaE 

por vadiaç!o ou se pelo fato da sua ·espôsa estar doente? - R. Que Q 

acusado deixou de comparecer ao serviço porque a sua espOsa se acha· 

va gravemente enfêrma. - P. A que atribúe o depoente o fato do acuse 

do ter agredido, fisicamente, o senhor Pedro Mario de Oliveira, iate 

~. si fS-lo por perversidade ou por achar-se com o espirito pertur~ 

do com a doença de sua espôsa e por lhe ter sido negado o X-trinta 

um (boletim para consulta médica)? - R. ~ue não acha que o acusado 

praticou a agressão levado por um ato de perversidade e sim por es· 

tar com ·a sua espôsa doente e passando privações -acredita o depoeJ 

te tinha sido uma alucinação do acusado, pois nunca viu aste prati

cando atos máus. Reinquirindo o depoente, pelo senhor presidente 1: 

foi perguntado o seguinte: - P. Desde quando o depoente trabalha ao: 

és ordens do senhor Pedro Mario de Oliveira? ·- R. Q.ue trabalha ha o: 

ze anos sob és ordens do senhor Pedro Mario de Oliveira. - P. Se o 

acusado r6ra do caso de que é objéto o presente inquérito, não tem 

por habito faltar ao ser~iço uma ou mais vezes por mês? - R. ~ue ás 

vezes que tem faltado ao serviço é motivado por doênças em sua casa 

Adianta o depoente que, nêsse particular, o acusado é um martir, ma 

é muito trabalhador. Nada mais tendo sido perguntado ao depoente e 

nem por êste declarado, mandou o senhor presidente encerrar o prese 

' te depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo depoen 

te, pelo acusado e seu advogado e pelos membros da Comissão de Inqu 

rito. secretário da Comissão, o datilo-

Depoimento da quinta testemunha arrolada pelo acusado ALPHEU 1 

cente Rodrigues, ARMANDO CHARÃO KROB, com trinta e sete anos de id 
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idade, casado, residente em Santa Maria, torneiro 

Férrea do Rio Grande do Sul, com vinte e 

cos tumes disse nada. Prestado o compromisso legal, foi-lhe pergun

tado o que podia dizer com referencia á acusação que pêsa sobre o 

ajustador de segunda classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Depósito dt 

Santa Maria, da Terceira Divisão (Locomoção) da Viação Fêrrea do Ri~ 

Grande do Sul, de haver agredido, a mão armada, o senhor Pedro Mari~ 

de Oliveira, chefe do mesmo Dep6sito, na noite de sete de junho do 

co corrente ano, ás vinte horas, mais ou menos. Hespondeu que, ooJ 

reterencia ao incidente, nada sabe. Apenas o depoente ouviu dizer 

O depoente tem a dizer mais que, o senhor Pedro Mario de Oliveira 

é um chefe ••ruim'', isto desde o tempo que o depoente trabalha sob 

suas ordens, isto é, desde o ano de mil novecentos e vinte e oito, 

mais ou menos; que o depoente justifica a razão de ser o senhor Pe

dro Mario de Oliveira um chefe máu, pelo seguinte tato: que certa 

ocasião o depoente estava oom um filho doente e, dirigindo-se ao se· 

nhor Pedro Mario de Oliveira, pediu-lhe que tirasse o depoente ao 

menos por um mês do plantão da noite, pois também se achava doente 

e que estava com o seu débito muito elevado na Cooperativa e não de· 

sejava perder ne nhum dia de serviço. A essa ponderaç~o o chefe do 

Depósito, senhor Pedro Mario de Oliveira, respondeu ao depoente; '~u 

não podia prejudicar aos demais empregados pela causa do depoente"; 

que nada mais tem a declarar. Concedida a palavra ao advogado do 

acusado, por êste foi perguntado ao depoente o seguinte: - P. Se nãc 

é verdade que o acusado é de ótimos precedentes, trabalhador, pacatc 

ordeiro e exemplar chefe de familia? - R. Q.ue ' verdade e pôde etir· 

mar o que consta da pergunta acima. - P. Se não é verdade que o acu· 

sado é casado civilmente e tem uma pr6le constituida de onze pessOal 

sendo êle, a espôsa e nove filhos menores? - R. ~ue é werdade. - P. 

Se não é exato que o ~ousado é muito bemquisto no meio em que vive, 

especialmente entre seus colégas de trabalho? - R. ~ue é bemquisto 

no meio em que vive e é b~ estimado pelos seus colêgas. - ~· Se nãc 

' verdade q~e o chefe Pedro Mario de Oliveira, ê habituado a negar 

a seus subordinados o X-trinta e um (boletim para consulta mêdica), 

maltratar e perseguir os empregados, motivo por que é malquisto en

tre êles? -R. ~ue o chefe do Depósit o, Pedro Mario de Oliveira, es1 
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estd acostumado a negar tais boletins e que estd habituado 

tar com palavras pesadas e perseguir os seus subalternos. - Se o 

acusado deixou de comparecer ao serviço, por dois dias, por vadiaç~c 

ou pelo fato de sua espôsa achar-se doente? - R. Que deixou de aompE 

recer ao serviço pelo fato de estar com a sua espOsa gravemente en

fêrma. - P. Ao que o depoente atribue o fato do acusado ter agredidc 

fisicamente, ao senhor Pedro Mario de Oliveira, isto ~. se por per

versidade ou em virtude de estar com a sua esp6sa doente e por lhe 

ter sido negado o X-trinta e um (Boletim para consulta médica)? - R4 

ue o acusado agrediu, fisicamente, ao Chefe do Depósito pelo fato 

de estar com a sua espôsa doente e, consequentemente, por lhe ter sj 

do negado o X-trinta e um. Foi levado por um ato de alucinação, ê c 

que acredita o depoente, poi5 nunca viu o acusado praticar qualquer 

ato violento. Reinquirindo o depoente, pelo senhor presidente lhe 

foi perguntado o seguinte: - P. Póde o depoente dizer se o Chefe do 

Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, f6ra da desatenção, como 

diz o depoente: maltrata e persegue os empregados, é êle um chefe dE 

exemplar dedicaç!o ao serviço? - R. ue o depoente acha que o senhoi 

Pedro Mario de Oliveira seja um dedicado ao serviço. - P. Se o depo· 

ente póde dizer se mantem alguma animosidade com o senhor Pedro Marj 

de Oliveira? - R. Que não. Nada mais tendo sido perguntado ao depo· 

ente e nem por ~ste declarado, mandou o senhor presidente encerrar 
~ -

0 presente depoimento que, lido e achado copforme, vai assinado pele 

depoente, pelo acüsado e seü advogado e pelos membros da Comissão dE 

Silva, secretário da Comissão, o da· Inquérito. 

tilografei.~~~~~~~~~~~~~~~~~-----------------

l 

Depoimento da sexta testemunha arrolada pelo acusado Alpheu Vi· 

cente Rodrigues, Angemiro Sev~ro, que retificou o seu nome, oficial· 

mente, para ARGEMIRO SANTOS DA ROSA (conforme requereu d Caixa de A· 

posentadoria e Pensões dos Empregados da Viação Férrea), com trinta 

- ~ 



trinta e quatro anos de idade, casado, residente am Santa MaWi~ 

quinista da Viação Fêrrea do Rio Grande do Sul, com dezoito ~os de 

serviço. Aos costumes disse nada. Prestado o compromisso legal, 

foi-lhe perguntado o que podia dizer com r eferencia á acusação que 

pêsa sobre o ajustador de segunda classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, 

do Dep6sito de Santa Maria, da •J:erceira Divisão (Locomoção) da Via

ção Fêrrea do Rio Grande do Sul, de haver agredido, a mão armada, o 

senhor Pedro Mario de Oliveira, chefe do mesmo Dep6sito, na noite 

de sete de junho do corrente ano, ás vinte horas, mais ou menos. \ 

Respondeu que, com referência ao incidente que ê objêto do presente 

inquérito, o depoente nada sabe; que o depoente tem a 
' ,, 

já foi maltratado pelo senhor Pedro Mario de Oliveira 

isso porque no dia vinte e quatro de maio do corrente 

declarar que 

"com gêstos ~ 
ano , o depJfl 

te ap6s uma viagem de Cacequ!, chegando em Santa Maria, apresentou 

se ao chefe do serviço noturno, tendo em seguida se retirado para a 

sua casa por ter visto na escala do pessoal para o dia vinte e cin· 

co -- f6lga para o depoente --; que chegando em casa por estar de 

f6lga, o depoente, ausentou-se da cidade, tendo, porêm, regressado 

á sua casa pouco antes do meio dia de vinte e cinco de maio; que pc 

ocasião de estar almoçando o depoente recebeu um chamado para vir e 

Dep6sito; que em seguida o depoente atendeu ao chamado; que nessa 

ocasião, o chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, dissE 

que havia mandado procurar o depoente na noite de vinte e quatro pE 

ra vinte e cinco de maio não o tendo encontrado em casa; que o che· 

fe do Dep6sito perguntou ao depoente qual o motivo que não atendêr~ 

ao chamado, ao que lhe respondeu o depoente: que não atendeu ao chE 

mado porque não estava em casa e porque estava de f6lga na noite c 

vinte e quatro para vinte e cinco do mesmo mês de maio; que a essa 

justificativa do depoente, o Chefe do Depósito respondeu que iria 

observar ausente na caderneta -de horas de serviço e que não tinha 

justificativa a alegaç«o do depoente; que nada mais tem a declarar 

Concedida a palavra ao advogado do acusado, por êste foi pergunta 
. 

do ao depoente o seguinte: - P. Se n«o ê verdade que o acusado ê d 

6timcs precedentes, trabalhador, pacato~ ordeiro e exemplar chefe d• 

familia? - R. ~ue, para o depoente, sempre foi um bom colêga e que 
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que atê o pr6prio chefe do serviço noturno disse 

mirava o fato que praticou o acusado para com o Chefe do De 6sito; 

que , quanto ao ser um chefe exemplar de familia, o depoente nada sa 

be, pois não mantem relações com a familia do acusado. - P. Se nllo 

é verdade que o acusado é casado civilmente e tem uma pr6le consti

tuida de onze pessôas, sendo êle, a espôsa e nove filhos menores? -

R. ~ue não sabe o que consta da pergunta. - P. Se não é verdade que 

o acusado é muito bemquisto no meio em que vive, especialmente entr 

seus oolégas de trabalho? - R. Que é bemquisto entre os seus colége 

- P. Se além do incidente que originou o presente inquérito, o depo 

ente tem conhecimento de algum outro ato ou fato praticado pelo acu 

sado, que viésse em desabôno do mesmo? - R. ~ue não tem conhecimen· 

to. - P. Se nlo é verdade que quando o acusado mandou pedir o X-tri 

ta e um (boletim para consulta médica) ao chefe Pedro Mario de Oli· 

veira, a espôsa dêle, acusado, achava-se doente, de cama, passando 

mal? -R. Que sabe por ouvir dizer. - P. Se não é verdade que habi· 

tualmente os chefes de secções fornecem o X-trinta e um (Boletim pe 

ra 'consulta médica) a simples solicitação do empregado por intermé· 

dio de qualquer pessôa? - R. ~ue não sabe. - P. Se nllo é verdade qt 

o acusado está sendo processado concomitantemente pela Vie.çlo F&rr~ 

e pela Justiça Pública, pelo mesmo fato, isto é, por ter brigado o~ 

seu chefe? - R. ~ue não sabe. - P. Se não é verdade que entre os S\ 

bordinados do senhor Pedro Mario de Oliveira, existe muita queixa 

~ntra êste pelo fato de receber mal os funcionários e trata-los 

grosseiramente e até mesmo perseguindo-os no trabalho? - R. Que ter 

ouvido se queixarem do senhor Pedro Mario de Oliveira sobre máus tJ 

tos e até mesmo tem presenciado muitas vezes máus tratos, nf!!o lhe 

ocorrendo, no momento, as pessôas. - P. Se o depoente acha que o a1 

sado cometeu o delito pelo qual responde, por perversidade ou por 

estar com o ~spirito perturbado pela moléstia de sua espOsa? -R. 

Que o depoente não acredita que o acusado tenha praticado a agress 

ao seu chefe, como pervêrso, pois até admira, dado o gênio calmo d1 

que é dotado o acusado. - P. Se o depoente acha que algumas vezes · 

que o acusado tenha faltado ao serviço, seja por vadiaçllo ou porqu 

precisa atender a doênçaa em pessôas de sua familia? - R. Que nuno 
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nunca ouviu dizer que o acusado era vadio e que sabe, por 

zer, que os dois dias que faltou ao serviço, citados nêste inqu~ri· 

to, foi por doença de sua espôsa. - Reinquirindo o depoente, pelo 

senhor presidente lhe foi perguntado o seguinte: - P. Desde quando 

o depoente conhece o acusado? - R. ~ue conhece o acusado desde o m~ 

de maio de mil novecentos e trinta e sete. - P. Desde quando o depc 

ente trabalha sob ás ordens ao senhor Pedro Mario de Oliveira? - R 

~ue trabalha sob ás ordens do senhor Pedro Mario de Oliveira desde 

março, mais ou menos, de mil novecentos e trinta e sete. - P. P6de 

o depoente dizer se o chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oli · 

veira, f6ra a desàtenç~o, como diz o depoente que tem visto maltra· 

tar subalternos, ~ êle um chefe de exemplar dedicaç~o ao serviço? 

R. ue o depoente tem visto que o senhor Pedro Mario de Oliveira 

mostra interesse pelo serviço. Nada mais tendo sido perguntado ao 

depoente e nem por êste declarado, mandou o senhor presidente ence: 

r ar o presente depoimento que , lido e achado conforme, vai assinad1 

pelo depoente, pelo acusado e seu advogado e pelos membros da Comi 

são de Inquérito. Eu, Juparetan Porto ilva, secretário da Comias 

ASSENTADA 

Em virtude de, por motivo de fôrQ maior, ter se retirado ás 

dezoito horas, o advogado do acusado, senhor Antonio Corrêa, o se· 

nhor presidente determinou que os trabalhos tivêssem prosseguimentc 

com a presença do acusado. O referido ê verdade e dou fé. Eu, Ju· 

paretan Porto Silva, secretári i to, o datilo· 

grafei e assino·----------~~~~~=s~~2!~~~~&L ____________ __ 

Depoimento da olada pelo acusado 

Alpheu Vicente Rodrigues, LINDOR ALVES, com trinta e sête anos de 

idade, casado, r~sidente em Santa Maria, caldereiro da Viaç!o êrr ~ 

do Rio Grande do Sul, com vinte e dois anos de serviço. Aos costw 
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. costumes disse nada. Prestado o compromisso legal, 

do o 'que podia dizer com refer~ncia é acusaç~o que pésa sobre o ajue 

tador de segunda classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Dep6sito de Sai 

ta Maria, da Terceira Divis~o (Locomoção) da Viação Férrea do Rio aa 
de do Sul, de haver agredido, a m~o armada o senhor Pedro Mario de c 

liveira, chefe do mesmo Dep6sito, na noite de sete de junho do corrt . . 

te ano, és vinte horas, mais ou menos. Respondeu que, com referencj 

ao incidente que é objéto o presente inquérito, o depoente nada p6d1 

adiantar, apenas ouviu dizer; que o depoente tem a declarar que, o) 
chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, para êle, depoen· 

·te, nunca foi bom chefe; que, com referência ao procedimento do acu· 

sado, quêr como colêga, no trabalho, quér como cidadlo, é 6timo em · 

dos os sentidos. - Pelo senhor presidente foi concedida a palavra a, 

acusado, tendo êste perguntado ao depoente o seguinte: - P. Se n!!o 1 .. . . .. 
verdade que o acusado ê casado civilmente e tem uma pr6le constitui· 

da de onze pessôas, sendo ~le, a espôsa e nove filhos menores? - ~u~ 

ê verdade. - P. Se n!!o ê verdade que quando o acusado mandou pedir 1 

X-trinta e um (Boletim para consulta médica) ao chefe Pedro Mario d 

Oliveira, a espôsa d~le, acusado, achava-se doente, de cama, passan 

mal? -R. ~ue ê verdade. - P. Se não ê verdade que habitualmente o 

chefes de secções fornecem o X-trinta e um (Boletim para consulta m 

dica) a simples solicitação do empregado, por intermédio de qualque 

pessôa? - R. ~ue ê verdade. - P. Se não é exáto que o acusado está 

sendo processado concomitantemente pela Viaç~o Férrea e pela Justiç 

Pública, pelo mesmo fato, isto é, por ter êle brigado com seu chefe 

Pedro Mario de Oliveira? - R. ~ue é exáto. - P. Se não é verdade qu 

o chefe Pedro Mario de Oliveira é habituado a negar a seus subalter 

nos o X-trinta e um (boletim para consulta médica), maltrata e pers 

gue os empregados, motivo por que ê malquisto entre ~les? - R. ~ue 

é verdade que o chefe do pep6sito esté habituado a negar tais bole· 

tina e que é verdade que o senhor Pedro Mario de Oliveira esté aco1 

tumado, também, a perseguir e résponder brutalmente aos seus subal· 

ternos e n~o dar ouvido, ás vezes, ás perguntas que lhe são feitas 

pelos empregados. - P. Se o depoente acha que o acusado cometeu o 

delito pelo qual responde, por perversidade ou por estar com o es-



espirito perturbado pela moléstia de sua espôsa? -R. 

que o acusado cometeu o delito num ato de alucinaç~o, 

a espôsa gravemente doente. - P. Se o depoente acha que algumas veze 

que o acusado tenha faltado ao serviço, seja por vadiaç~o ou porque 

precisa atender a doenças em pessôas de sua familia? - R. Que o acu

sado luta com muitas doenças por ser chefe de numerosa ramilia e ess, 

ê a razão por que tem faltado, algumas vezes, ao serviço, mas que se 

trata de um homem trabalhador e que até algumas vezes, os companhei

ros de trabalho tem ajudado o acusado com pequenos auxilies pecunia

rios. Reinquirindo o depoente, pelo senhor presidente lhe foi perg~ 

tado o seguinte: - P. Desde quando o depoente conhece o acusado? - R 

~ue conhece o acusado desde mil novecentos e dezesete. - P. Desde 

quando o depoente trabalha sob ds ordens do senhor Pedro Mario de 01 

veira? - R. Que trabalha sob ás ordens do senhor Pedro Mario de Oli 

veira, desde que ~ste assumiu a chefia do Dep6sito de Santa Maria, 

isso ha uns dez anos, mais ou menos. - P. P6de o depoente dizer se 

o chefe do Dep6sito, senhor Pedro Mario de Oliveira, f6ra ao habito 

de perseguição e máus tratos aos seus subalternos, como declarou o .d 

poente em seu depoimento, ê êle, Pedro Mario de Oliveira, um chefe d 

exemplar dedicaç«o ao serviço? - R. Que parece que o senhor Pedro Ma 

rio de Oliveira se interessa pelo serviço. Nada maia tendo declarad 

o depoente e nem lhe perguntado, mandou o senhor presidente encerDar 

o presente depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo 

depoente, pelo acusado e pelos membros da Comissão de Inquérito. Eu 

Juparetan Porto Silva, secretário, o datilografei. ~~ 

A mais testemunhas para serem inquiridas, 

mandou 0 senhor presidente encerrar a presente audi~ncia ás dezenove: 

horas do dia vinte e cinco de julho do ano de mil novecentos e qua

renta, assinndo êste termo final o acusado e os membros da Comiss«o 

t • 
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Viação girrea do 7\io f}rande do ~~ 

~ DIRECTORIA 
COMISsÃo DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

RELA.TORIO 

.M .. ... ~.º/.~.~---

VISTOS e bem examinados êstes autos, tendo como aut~ra a 

Viaçao F~rrea do Rio Grande do Sul e oomo acusado ALPHEU VICENTE RO

DRIGUES, ajustador de 2a. classe do Dep6sito de Santa Maria, da 3a. 

Divis!o (Locomoç!o), --na qualidade de membros da Comisaao de Inqu! 

ri~o Administrativo, nomeada pelo sr. engQ Diretor Geral, por porta-. . . 
ria sob nQ 30, de 5 de julho do ano em c~so (doc. de fls. 2 e 3), e, . 
em obediência ás "Instruções" em vigôr, baixadas pelo Colando Conse

lho Nacional ,do Trabalho, passamo.s a relatar _o presente procésso. 

audiência, para o inquérito instaurado contra ALPHEU VI

CENTE RODRIGUES, acusado de haver agredido, a m!o armada, o snr. Pe

dro Mario de Oliveira, Chefe do Depósito de Locomotivas de Santa M! 

ria, foi aberta ás 9 horas do dia 13 de julho do corrente ano, tendo 

sido, porém, em seguida, interrompidos os trabalhos, em virtude de 

um oficio recebido do snr. doutor Juiz Municipal da cidade de santa 

Maria, no qual solicitava a presença do acusado, também no dia 13 do 

mesmo mas de julho, ás 10 horas, na sala das audiências daquele Jui

zo, afim de ser interrogado e processado ALPHEU VICENTE RODRIGUES, 

pela mesma ocorrência, como incurso no artigo 303 da Consolidaç!o da1 

Leis Penais (does. de fls. 15, 21, 22 e 24). 

E, em cumprimento a essa solicitaçao do snr. doutor Juiz M1 

nicipal, o presidente da Comissao determinando a interrupçgo dos tra· 

balhos, marcou que os mesmos tivássem prosseguimento no dia 15 do me1 

mo mês de julho, ás 9 horas. E, nêsse dia e hora, teve lugar no re

cinto da estaç!o de Santa Maria, o presente inquérito (doa. de fls 2l 

Da anal!se, pois, de todos os elementos das provas que cer· 

cam os fatos e da leitdra dos autos se infêre o que segue: 

- que, o acusado no di a 5 de junho do corrente ano, pedira 

um dia de f6lga ao Chefe do Depósito, snr. Pedro Mario de Oliveira, 

em virtude de estar oom a sua espôsa doente (dep. de fls. 25); 

• 
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- que, em resposta a isso, o Chefe do Dep6sito, 

Mario de Oliveira, dissêra ao acusado "que ngo lhe dava o dia Ae f61 
7 

ga e que ia lhe cortar o dia" (dep. de fls. 25); 

- que, no dia 6 do mesmo mês de junho, apresentou-se ao se 

viço e trabalhou até ás 11,1/2 horas e que, pela tarde dêsse mesmo 
' 

dia, o acusado mandou pedir, por intermédio de um seu filho, ao Chef 

do Dep6sito, um X-31 (Boletim para consulta médica), isso porque er 

costume daquele Chefe fornecer tais impréssos ao menino, a pedido d 

acusado (dep. de fls. 25); 

- que, êsse boletim foi negado pelo Chefe do Dep6sito, Pedro 

Mario de Oliveira, ao menino, isto é, ao filho do acusado · (de fls 25 

- que, no dia 7 de junho, o acusado não podendo retirar, pc 

soalmente, o X-31 (Boletim para consulta médica), em virtude de se a 

char com a sua espôaa muito mal, mandou, novamente, o menino procur~ 

o boletim em questão, ao que respondeu o Chefe do Dep6sito, snr. Pe

dro Mario de Oliveira, ao menino: "gue era mentira do acusado, que ê 

te não tinha doênça nenhuma em casa" (dep. de fls. 25 e 26); 

- que, na noite do mesmo dia 7 de junho, mais ou menos , ás· 

19,30 horas, o acusado veio á farmacia da Cooperativa dos Empregados 

da Viação Fér.rea e, como tivésse que atravessar o recinto da estação' 

de Santa Maria, para chegar áquela farmacia, que fica fronteira á es 

tação, o acusado aproveitou o ensejo, isso porque encontrou o Chefe 

do Dep6sito, mostr·ando a êste os medicamentos que trazia na mão, com 

prova de que estava com a sua espôsa doente (dep, de fls. 26); 

- que nessa ocasião o acusado disse ao Chefe do Dep6sito: 

"Seu Pedro, eu lhe mandei pedir o X-31 (Bolettm para consulta médica 

por duas vezes, e o senhor me negou", ao_ que o Chefe do Dep6sito, ~ 

dro Mario de Oliveira, respondeu: - nt mentira. Tu gueres tirar êss1 

atestado porgue gueres ganhar os dias gue já perdeste (de fls. 26); 

- que, depois disso, o Chefe do Dep6sito, Pedro Mario de 

Oliveira, disse ao acusado: ''Você é um vagabundo", isso em voz alte

rada, dizendo-lhe, ainda: ''Vou ê te dar uns dias de punição", dep. d1 

fls. 26; 

- que, diante das difi~uldades que se encontrava o acusado 

e com a doênça de sua espôsa, não se conteve e tomando de uma acpa d1 



de lenha que se achava perto dêle, acusado, deu uma 

f e do Dep~si to, Pedro Mar i ,o de O li v eira ( dep. de f la. 26) ; / 

- que, depois de ter dado a ''bordoada" no Chefe do Dep<Ssi 

to, o acusado ainda teve a oportunidade de dizer é testemunha Anton 

Oldani, que interveio por ocasi!o do incidente, que estava com a su 

espôsa muito mal e que o ar. Pedro Mario de Oliveira lhe havia nega 

do, por duas vezes, o boletim para consulta m~dica, cohibindo-o (a@ 

acusado), dest•arte, de tomar as providencias que o caso exigia (de 

poimentos de fls. 26, 32 e 33)• 

Isto posto, entremos, serenamente, na apreciaç!o das próv 

que evidenciam o desenrolar do incidente: 

- Considerando, inicia1mente, que o pr6prio acusado contá 

sa em seu depoimento de fls. 26, que, com uma acha de lenha, deu a 

"bordoada.'' no Chefe do Dep6si to, sr. Pedro Mario de Oliveira; 

- Considerando que o agredido, sr. Pedro Mario de Oliveir 

diz em seu depoimento de fls. 30, ter, de fato, recebido do acusado 
.( I • 

a "pancada" na cabêça, com uma acha de lenha, o q_ue é afir~do, unani 

memente, por todas as testemun?as oculares .e arroladas pela Viaç!o 

Férrea (deps. de fls. 32, 36 e 3?) confirmando assim os depoimentos 
' ., 

prestados pelas mesmas testemunhas na Delegacia de Policia de santa 
' . 

Maria (documento de fls. 10 a 14); 

- Considerando que, tanto o Chefe do Dep<Ssito (o agredido 

como as testemunhas Antonio Oldani e Jac7 Gonçalves, dizem que o ao 

sado antes do incidente, dirigiu ao agredido palavras insultuosas, 
' ~ 

isto ~. diE!se-lhe: "Então, sem vergônha, por 

X-31 (boletim para consulta médica), ag6ra tu me 

mandaste o 
' ! 

e, ato cont 

nuo, deu a "bordoada" no snr. Pedro Mario de Oli~eira (depoimentos 
~ ~ 

de fls. 30, 32, 36 e 37, confirmados pelos depoimentos de fls. lO a 

14), prestados pelo agredido e pelas mesmas testemunhas na Delegaci 

de Policia de Santa Maria); 

- Considerando que, se não houve premeditação por parte ~ 

acusado, pouco resta para uma afirmativa, pois o instrumento (acha 

de lenha) com o qual o acusado se utilisou para dar a "pancada" no 

agredido, n~o se achava tão contiguo dêle, acusado, conforme se vê 

do depoimento da testemunha Antonio Oldani, que a pilha de lenha e~ 



estava atraz de uns briquetes, bem como do depoimento da test 

ü-oaldino Falkembach, ~ ue existia ~erto do local do incidente 

de lenha, isso a uns 15 metros, mais ou menos, de distancia, 

tos de fls. 34 e 36. L6go, é de se supôr que o acusado tinha conhe· 

cimento de que nas proximidades do local, , onde agrediu o Chefe do De· 

p6sito, snr. Pedro Mario de Oliveira, existiam pilhas de lenha e, na· 

turalmente, armou-se de uma acha de lenha antes de se dirigir ao seu 

superior; 

- Considerando que se chocam, em parte, os depoimentos do 

acusado e do agredido, quanto aos insultos que êste teria dirigido 

~quele. 

Comparamos um e outro: 

- O acusado diz que o agredido disséra ao seu filho, por 

ocasião de mandar pedir o boletim para consulta médica "que era ment 

ra do acusado, que não tinha nenhuma doênga em casa" e que antes do 

incidente disse, ainda, ao acusado: ''Voe~ é vagabundo". "Vou é te da 

uns dias de punição'' (dep. de fls. 26); 

- O agredido nêga houvésse proferido tais insultos. Alége 

porém, que disse apenas ao menino que o acusado viêsse, pessoalmente 

buscar o X-31 (Boletim para consulta médica) e que desejava falar, p 

soalmente, com o acus do (dep. de fls. 30 e 31). 

- A testemunha Ubaldino Falkembach, nada adianta a raspei· 

to, pois se achava uns 8 metros distante do local do incidente (dep, 

de fls. 36). 

- A testemunha Jacy Gonçalves, também nada adianta a res

peito, pois se achava ~ distancia duns 5 metros do local do inciden· 

(dep. de fls. 37). 
, 
E de not~r-se, com bastante significação, que a testemunh 

Antonio Oldani, que se achava apenas á distancia de um metro do lo

cal do incidente, também, não ouviu o Chefe do Dep6sito proferir ta 

is insultos ao acusado (dep. de fls. 34). 

-Considerando que o depoimento do acusado, em parte, nãc 

merece valôr juridico, isto é, quando diz que lhe foi "negado, por 

duas vezes, pelo Chefe do Depósito, o X-31 {Boletim para consulta~ 

~)" e que era ''mentira do acusado, que não tinha doênça nenhumt 

.. 



nenhuma em casa", isso porque lhe foi dito pelo seu filho 

tando apenas 13 para 14 anos de idade (dep. de fls. 28); 

- Considerando que se não justifica, de m6do algum, o depc 

manto do acusado quanto ~queles insultos do agredido, pois teve cont 

ci~nto por intermédio do seu filho de 13 para 14 anos de idade - me 

nór impubére e, portanto, irresponsavel perante a Lei. 

~ verdade que, aqui, o menór n!o é o depoente, caso em que 

a lei exige a presença de representante, mas, ~ bem prudente dizer-s 

que o seu pai, o acusado, conforme se vê do depoimento de fls. 25 

26, afirma que o Chefe do Depósito (o agredido) além de l~e negar c 

boletim para consulta médica, o chamou de mentiroso, dizendo ainda 

que êle, acusado, n!o tinha doênça nenhuma em casa, isso, porque o 

acusado soube, por intermédio do seu filho menór, isto é, o acusado 

fez uso, por ocasião do seu depoimento, das palavras que lhe fOram 

transmitidas pelo aludido men6r. 

6ra, se nos detivermos, sem nos desviarmos de um exame se~ 

sato, verificaremos, é certo, quão evidente, que, das consequencias 

lógicas dos principios juridicos, claramente se deduz que o pátrio ~ 

der nos dá o seu fundamento politico, em po~iç!o de mando, na defici 

ência fisico-psiquica do men6r impubére. Mesmo quando o men6r passa 

a pubére, fig~a ainda, em júizo, conjuntamente com o seu pai ou coD 

quem a êste represente. Tanto é assim que esta deficiência desapare 

ce com a maioridade e, consequentemente, desaparece a fôrça do pátr1 

poder. Lógo, pode-se dizer que o depoimento do acusado, até certa e 

tura, apresenta valôr relativo - padéoe d~vida, em parte, isto ~. cc 

referência ~s palavras insultuosas proferidas pelo agredido, antes à 

incidente, contra o agressôr, isto porque: 

1~) - fôram transmitidas ao acusado, pelo seu filho -- me· 

n6r impubére e, portanto, irresponsavel perante a Lei; 

2~) - os insultos que diz o acusado que lhe fôram dirigidc 

pelo agredido, pessoalmente, nenhuma das testemunhas oculares tivera 

oportunidade de ouv!-los. No entretanto, a testemunha ocular, que s 
I 

achava apenas um metro distante do acusado e do agredido, teve opori 

nidade de ouvir quando aquele diss~ra a êste (ao agredido): "Então .• 

(Boletim para consuJ 



ois ha dois dias estou com a mulher doente 

~~ e, acrescenta, que essa atitude chamou á atenç!o do depoente, p1 

is nunca vira o acusado proceder de tal m6do (dep. de fls. 32 e 34} 

Padâce dúvida o depoimento do acusado. Está justificado o seu valO: 

relativo. !ste ê o nosso pensar. 

- Considerando que o agredido, por ocasi!o do incidente, 

não possuia nas mãos, arma de esp~cie alguma para a sua def~sa (dep1 

de fls. 36); 

- Considerando ~ue o acusado tamb~m está sendo processado 

pela justiça comum, pela mesma ocorrência de que é objéto o present4 

inqu~rito, em virtude de ee achar incurso no art2 303 da Consolidaç@ 

das Leis Penais, conforme se vê de um oficio do sr. doutor Juiz Munj 

cipal de Santa Maria (doa. de fls. 22); 

- Considerando que, como se vê do depoimento de fls. 32 e 

33, o acusado, por ocasião da agressão, vibrou tr~s gólpes com a acl 

de lenha, no snr. Pedro Mario de Oliveira, tendo, por~m, acertado a1 

nas um dêsses g6lpes, o primeiro; 

- Considerando que se não p6de negar, como medida signifi· 

cativa, que o acusado ê chefe de numerosa familia, isto ê, que sua 1 

milia se compõe de espôsa e de 8 ou 9 filhos (deps. de fls. 31, 34 E 

36); 

- Considerando que, relativamente, aos precedentes do acus 

do como funcionário, tanto as testemunhas arroladas pela Viação Fêr· 

rea, como as testemunhas de defêsa, são unanimes em afirmar que nade 

existe em desabôno á sua conduta e nem têm queixas do acusado em sex 

viço, conforme se vê dos depoimentos de folhas 34, 36, 38, 47, 48, B 

53, 55, 58 e 60. O próprio Chefe do Depósito (o agredido), declara 

em seu depoimento de fls. 31: "que a atitude do acusado atê surpreen 

deu o depoente" e, da fôlha 'de assentamentos do acusado, figt1ra ~le 

apenas como punido em 15 600, por ter faltado á escala de serviço no 

dia 15 de abril de 1938, por reincid~ncia (doc. de fls. 8 e 9); 

-Considerando que, segundo depoimento do acusado, de fls. 

25, bem como do seu histórico (doc. de fls. 8 e 9), conta êle com de 

zenove anos de serviço na· Viação Férrea do Rio Grande do Sul; 

- Considerando que ~ de evidenciar-se que, com o seu gésto 
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gésto desrespeitoso e irrefletido, de momento, como 

conse~uente agressao brusca, a m~o armada, contra o seu superior im1 

diato, o acusado cometendo êsse ato grave de indisciplina, ex-vi do1 

regulamentos vigentes, fugiu, patentemente, ~ bôa ~ualidade de um f1 

cionário exemplar; 

- Considerando que no prazo habil, o e. ousado, por intermé· 

dio do seu advogado snr. Antonio Corrêa, conforme procuraQão (doc. c 

fls. 23 e v.), apresentou defêsa escrita (doc. de fls. 40 e v. e 41) 

acompanhada de um atestado médico firmado pelo snr. doutor Amaury LE 

nz, médico da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios de 

Rio Grande do Sul, declarando que tem tratado de dona Maria Vicente 

Rodrigues, cujo estado é grave -- espôsa do acusado -- e mais um re

querimento dirigido ao snr. Delegado de Policia de Santa Maria, pele 

acusado, no qual solicita ~quela autoridade, certificar se, por oca

si~o de ser preso (o acusado), na noite de 7 de junho P• findo, nãc 

foi encontrada, de cama, a sua espôsa gravemente enfêrma. Tendo sià 

constatado, segundo se vê do verso do requerimento, pela mesma autor 

dade, que, realmente, a espôsa do acusado estava doente (doc. de fls 

42 e 43 e v.) 

Considerando que todas as testemunhas arroladas pela defê

sa, nada sabem por não terem assistido, algumas apenas sabem por ou

vir dizer, com referência ao incidente que é objéto do presente inqu 

rito, depoimentos de fls. 46,48, 50, 53, 55, 57 e 60); 

• - Considerando que todas as testemunhas da defêsa, afirman 

e colocam em evidência a bôa conduta do acusado e são unanimes em at1 

tar que êst e é bemquisto no meio em que vive, estimado por todos os 

colégas de jornada -- cumpridor dos seus deveres, ordeiro, pacato e 

exemplar chefe de numerosa familia (deps. de fls. 46, 48, 50, 51, 53 

55, 57, 58 e 60; 

- Considerando que todas as testemunhas arroladas pela de

fêsa, são unanimes em declarar que o Chefe do Dep6sito, snr. Pedro~ 

rio de Oliveira (o agredido), est~ acostumado a maltratar, perseguir 

e até mesmo usar de palavras pesadas, pouco polidas para com os seus 
, 

subalternos. E de notar-se que a testemunha Francisco Frighetto, di 

que: "cerca de 22 anos trabalha na Estrada, com v~rios chefes e que, 
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que, de todos os chefes com quem tem trabalhado, o pe6r o~~ 
dro Mario de Oliveira (o agredido) e, acrescenta: "ê um homZ ~:: 

--~~~~~~~ 

feitio gue a gente não sabe como se deve dirigir a êle; que evita d1 

falar com êsse chefe, para n~o se prejudicar mais"; a testemunha Lil 

dor Alves, diz que o snr. Pedro Mario de Oliveira "responde aos seus 

subalternos brutalmente e n~o dá ouvido, ás vezes, ás perguntas qu« 

lhe são feitas" e a testemunha Nativo Cezar, em seu depoimento, de· 

clara que o snr. Pedro Mario de Oliveira "costuma exorbitar das suae 

funções, isto ê desconhece o dever de um chefe" (depoimentos de fls. 

47, 50, 54, 57, 58 e 60); 

- Considerando que as testemunhas da defêsa, afirmam que ~ 

h~bito de fornecer-se, a simples solicitaç~o dos interessados, a pes 

sôas de suas familias, os boletins para consulta médica (X-31), adis 

tando, ainda, a testemunha Nativo Cezar, que a tê para crianças - fil:t 

dos interessados - têm sido entregues aqueles boletins (deps. de fls 

53 e 60); 

- Considerando que as testemunhas arroladas pela defêsa, N 

tivo Cezar, ~mando Char~o Krob e Lindor Alves, afirmam que o Chefe 

do Depósito, sr. Pedro Mario de Oliveira (o agredido)~ está acostume 

do a negar a seus empregados o boletim para consulta médica (X-31), 

depoimentos de fls. 53, 55, 56 , e 60); 

- Considerando que, quasi todas as testemunhas da defêsa, 

atestam que o acusado está sendo processado, concomitantemente, pela 

ViaQ~o Fêrrea e pela JustiQa P~blica, pela mesma ocorrência de que o 

presente inquérito é objéto (depoimentos de fls. 47, 49, 53 e 60 e 

oficio do snr. dr. Juiz Municipal de Santa Maria, doc. de fls. 22); 

- Considerando que as testemunhas Nativo Cezar, Armando Ch 

r~o Krob, Argemiro Santos da Rosa e Lindor Alves, por conhecerem ha 

longos anos o acusado, atribuem que, dado os seus dotes de homem or 

deiro, pacato e calmo, o acusado s6 poderia ter agredido ao seu supe 

rior por estar sob o dominio de forte alucinaQ~o, isso porque se ach 

va com a sua espôsa gravemente enfêrma e por lhe ter sido negado o b 

latim para consulta médica (X-31), acrescentando, ainda, que nunca v 

ram e nunca souberam que o acusado houvêsse praticado atos méus ou ~ 

versos e por isso acreditam que a agressão sofrida pelo senhor Pedro 



• 
Pedro Mario de Oliveira, levada a efeito pelo acusado, dado· 

mes dêste, n~o tenha sido praticada num requinte de perve dade e 

sim por estar o acusado dominado por forte emoç~o (depoimentos de f J 

54, 56, 58 e 61); 

- Considerando que, é de ressaltar-se, aqui, que as teste· 

munhas da def~sa, Argemiro Santos da Rosa e Ar.rmndo Char!Io, n~o se 

furtaram em declarar que, f6ra da desatenç~o p~a com os seus subor

dinados, o Chefe d.o Dep6si to, ar. Pedro Mario de Oliveira, é um esfo 

çado, um· dedicado pelo serviço, sendo que a testemunha Lindor Alves, 

diz que "parece que o sr. Pedro Mario de Oliveira se interessa pelo 

serviço" (depoimentos de fls. 56, 59 e 61). 

Resumindo todas as provas que oeroam os fatos que déram or 

gem ao incidente, que ~ objêto o presente inqu~rito, temos, conoréta 

mente: 

a) - ficou, provado, exuberantemente, que o acusado agredi 
' -

bruscamente, munido de uma acha de lenha, ao Chefe do Depósito, snr. 

Pedro Mario de Oliveira --ponto a que convérgem, plenamente, todas 

as testemunhas oculares; 

b) fioou provado, categ6ricamente, que o g6lpe vibrado pel 

acusado, com a acha de lenha, contra o Chefe do Dep6sito, snr. Pedro 

Mario de Oliveira, produziu-lhe ferimento na cabeça, conforme se vê 

do depoimento da testemunha ocular pbaldino Falkembaoh, quando diz 

que " •• • assistindo a o3na, correu 16so e intervreio agarrando o acue. 

do e gue nessa ocasião viu gue o agredido estava ferido na cabeça, te 

do, em seguida, retirado o acusado do local do incidente, afim de ate 

der o sr. Pedro Mario de Oliveira e, ato continuo, acompanhou o agre 

dido até a Delegacia de Policia e depois, até o Hospital de Caridade 

•' de Santa Maria, onde o agredido recebêra os curativos que se faziam 

misttSr (depoimento de fls. 36); 

c) - e não ficou provado que o Chefe do Depósito tenha se 

negado de fornecer o boletim para consulta médica (X-31), ao acusado 

como quer a defêsa. O agredido declara que o negou de fornecer ao 

filho do acusado, isso porque desejava falar com gste, pessoalmente, 

antes de atender ao pedido de fornecimento do boletim em questão (de· 

poimento de fls. 30 e 31); 

• 



• 

- Considerando 

sima explanaç~o de psico-patolog!a forênse, quando, em li gerais 

pretende demonstrar que o acusado praticou a agressão por um estado 

agudo de emoç~o psiquioa, sobrevindo, da!, a consequente perturbação 

dos sentidos, esta Comissão, depois de um exâme sereno e tendo em vi 

ta as provas tão patentes e a firmeza co~o depuzêram todas as teste

munhas arroladas pela Viação Férrea, tem como indubitavel a acusaç~o 

que p~sa sobre o denunciado, por isto que praticou êle, injustifica

velmente, como ficou constatado, sem peias na pôlpa das provas que gi 

ram em torno do incidente, a agress~o, a mão armada, contra o Chefe 

do Dep6sito, sr. Pedro Mario de Oliveira -- e mais, abateu, oonseque 

temente, a pr6pria moral do seu Chefe , perante os demais subordina-

doa; 

Considerando, finalmente, o mais que dos autos consta: 

JULGAMOS PROCEDENTE, a acusaç~o que pésa sobre o ajustador 

de 2a. classe ALPHEU VICENTE RODRIGUES, do Deposito de Locomotivas 

de Santa Maria, conforme carta de denúncia sob n~ D-63-1/589, de 27 

de junho do ano em curso, do sr. Eng~ Chefe da 3a. Divisão (Locomo

ç~o), dirigida ao sr. Diretor Geral da Viaç!o Férrea do Rio Grande 

do Su~ (doo. de fls. 4 e 5). 

Eis as conclusões finais a que chegou esta Comissão, s. m. 

j. 

Pôrto Alegre, 29 de julho de 1940.-

+++++++++++++++++++++ 

Na data abaixo, por intermédio do sr. advogado do Departa· 

mento do Pessoal, rem~to êstes autos ao sr. Eng~ Diretor Geral da 

Viação ]érrea do Rio Grande do Sul. 

Pôrto Alegre, 29 de julho de 1940.-

0 Secretári~ • "" .... ~ 
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M . T . I. C . - C ONSELH O NAC IO NAL D O TRABALHO 

Proc . 14 . 911/40 - Inquérito administrativo instaurado pela Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul, contra o seu empre -

/ EB. gado - Alpheu Vicente Rodrigues . 

P A R L~ C E R 

o inquérito em tela, re gularmente procedido , prova 

que o acusado agreaiu o seu chefe . 

E ' certo que a ofA nsa física constitue falta grave 

capit ul ada na alinea ~ do art . 53 do dec . 20 . 465 , de 1931 . En

tretanto , o Conselho Nacional do Trabalho , como Tribunal arbitrá 

rio que é , {art . 1 2 ° , 33° , no· I , do dec . 24 . ?84 , de 1934) , deve 

examinar o fato à luz dos motivos que o subordinaram, a-fim-de veri -

ficar si deve romper o contrato de trabalho do acusado , alicerceado 

pelo direito de estabilidade . 

Assim, prova a def esa que a senhora do acusado acha

va- se gravemente enf erma (atestados médico e do Dele gado da Cidade -

fls . 44 e 45) , nos dias em que o acusado solicitara, por i ntermédio 

de um filho , um " X - trinta" e um boletim para consulta médica ao 

chefe ~o Depósito . ll:ste , por duas vezes , não atendeu ao pedido , 

declarando ao menino que "era mentira do acusado ; que êste não t i 

nha doença nenhuma em casa". 

Dirigindo-se à f armácia da Cooperativa para buscar 

medicamentos , encontrou , quando de volta , com o Chefe do Dep6sito , 

mostrando então os medicamentos que trazia , como prova da doença 

de sua senhora . 

Surgiu , então , a altercação que resultou na agr es-

-sao do Ch efe pelo acusado . 

Ora , parece-me que êste ato , aparentement~ r evelador 

de indisciplina , não demons t ra a periculosidade do acusado , si tiver 

mos em vista : 1° } sua brilhante fé de oficio , com uma única puni -
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-çao, por ausência ao serviço, durante um 

periodo superior a 20 'anos; 

2°) o estado de perturbação mental com o qual 

se altercou com a vitima, concorrendo, co

mo é sabido, para a explosão dos recalques 

que se localizaram no seu inconsciente. 

Nestas condiçÕes, considerando que, si a vítima ti

vesse entregue o boletim para consulta médica ao filho do acusado , 

ou procurado indagar da veracidade do alegado , nada teria aconte-

c ido; 

Considerando, assim, que uma dose de culpa cabe à 

vitima; considerando, por outro lado, que o Conselho Nacional do 

Trabalho tem decidido que " não constitue falta grave capaz de 

romper um contrato de trabalho garantido 

pela estabilidade, a agressão motivada 

por culpa do chefe do agressor" (Ac. da 

la. CqWl. no Proc. 23.436/39 in D.o. de 

28-5-40); . 

-Considerando , finalmente, que nao há, siquer, indi-

cio de premeditação, o que impediria a justificação da falta por 

força da perturbação de sentidos; 

-Opino pela improcedência da acusaçao , posto que 

"Sat i'US impunitum relinqui facinus, quam innocentem darnnare". 

Rio de Janeiro , 21 de Setembro de 1940 . 
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ACT/HLM // 

Pro c . 14 . 911/40 

1940 

' 
VI 3TC ;:3 .5 K·~ TADOS os aut,o s do processo e 1 

cente :i.odrié:,'U s havel· , sem motivo e inesperadamente, agrecl· 

do um superior hierárquico : 

CONHDB A iDC que a at5ressão de que é acus· 

1Ô. o 1fe u Vicente . ..todr1g:ues teve oor üloti vo o fato de haver o l • 

Chefe do Dep6ol to, .Pedro ~ ... ário de Oliveira, se negado a forne -

cr::r ao filho do priJüeiro o boletiHl para consulta médica , que 

lhe foi solfc i taao , era vista de gravt: o stado de saGde em que 

se encontrava a esposa do acLsado; 

em .JI ~-~ l\Jl)u que e. bora e:.steja provado no 

autos que o acusado realn~nte aç;rediu o seL superior êst~ ato , 

apar~:::T1ten ente revelador de grave indisciplina , não de· 10nstra , 

entretanto , a periculosidade do agredsor, t .ndo- se elll vista: 

a) a brilüa~1te I·~ de of íc io do acusado, c m 

uua Única punição por ausência ao ser

vi~o durante um períouo su.9 r·1or a 20 

alillS de s~rviyo ; 

b) o ~;;.Stado e Pl::l'T,urbayão mental em que 

se achava o acusado quando agrediu o 

seu superior ; 

CC • r,;I J~~ i\DO que não há oi lU r i dício de 

premeditaÇ, ·· o que i pediria a jw.-ti..t.:Lcação da f'alta or f'ôrça 

de perturbu:$ o os >::>entidoc; 

_ ·~uOLV" a Terceira C 1 ara do ;o ~el o Na-

ciunal do 1rabalúo , de acôrdo co 1 o parE:cer da .. rocuradoria Ge 

ral e contra o voto do relator, jul.:..,a· improcç 1 -c.e a 



HUV 

M . T . I. C .- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

saç o e determinar a reintegração do empreuado . 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1940 

~~.~,~~ Presidente 

~ 

FUi presente dj . de Pro c . 
Geral intQ 

publicado no "Di rio 'lc ial" 
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Estado do Rio Grande do Sul . 
~anta Maria, 30 de Agosto de 1940 . 
Ilmo. ~nr . Doutor Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

O do Trabalho - Distrito Federal 
Rio de Janeiro 

Respeitosas saudações 

'rendo sido instaurado um inquérito adminis ·trativo para apurar 
a minha responsabilidade ern um conflito em que me envolvi com o snr . 
Pedro Mario de Oliveira, chefe do dep6sito local de locomotivas da 
Via~ão Férrea do Hio Grande do Sul, o qual recebeu um ferimento lé
ve na cabeça, foi a comissão de inquérito composta dos snrs . Doutor 
Orlandino Piscitelll , presidente , Oléto Pereira , vice-presidente e 
auparetan Porto, secretário. 

Os trabalhos de inquérito correram normalmente , especialmente 
por parte dos snrs . Doutor Orlandino Piscitelli e Juparetan Porto , 
que procuraram, serena e imparcialmente apurar a verdade do ocorri
do , o que , infelizmente , não aconteceu com o snr . Oléto Pereira , o 
qual demonstrou desde inicio o iniludivel intento de me fazer acusa
çõo sistematica . 

1::36 ag6ra é que tive conhecimento de que o snr . Oléto Pereira 
é irmão do Doutor Otacilio Pereira , Diretor da Comp . ~mpregadora , 

pelo que é sudpeito para fazer parte de tal comissão, motivo por 
que, com a devida venia e o maximo respeito venho protestar peran
te v. S. pela atuação do snr . Oléto Pereira na referida comissão, re
querendo seja tornado sem efeito aquele inquérito, não s6 pelo moti 
vo exposto, mas, tambem pelo fato de ja estar em andamento na Jus
tiça Publica o processo crime a que estou respondendo por aquele in
cidente, quando fÔra iniciado dito inquérito . 

Motivou o incidente em apreço o fato do snr . Pedro Mario de O
liveira me haver negado, sem motivo plausível , o boletim para eu le
var o médico para atender minha esposa , que se encontrava gravemente 
enferma . 

Foi a primeira falta em que incorri durante vinte anos de bons 
serviços prestados á ~iação Férrea do .o.\.io Grande do Sul, como se p6-
de verificar da respetiva folha de serviço, que se encontra junto 
aos autos de inquérito . 

Atr avez de comentarfos, tive conhecimento de que vou ser exo
nerado, sem que se observe~ as prescri~Ões legais. 

Como sou chefe de numerosa familia, pois tenho nove filhos me-- ... nores, e nao disponho de recursos a não ser o meu ordena~o , venho a-
pelar para V. S. afim de que me não déspojem injustamente de meu car~ 
go , cuja estabilidade me é as~egurada por lei . 

Na convicção de que o meu apelo será levado em consideração , 

confesso-me de antemão agradecido e subscrevo-me com 0 maximo res -
peito, 
~ ~~::;;g· ObrQ 
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Exmg Sr. Presidente e demais membros do 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JA!Th; IRO 

A VIA ÃO FER~A D RIO GRANDE DO SUL , cuja rêde pe~ 

tence ao patrimonio da União, e que é dirétamente administra

da pelo Estado do Rio Grande do Sul, mediante o contr6le do 

Govêrno Federal, - por seu advogado no fim assinado -, não se 

conformando com a decisão prolatada no processo ng 14.911-40, 

pela MM . Terceira Camara desse Egregio Oolegio, publicada no 

Diário Oficial de 1g do corrente mês, que julgou improcedente 

a acusação que pesa sôbre ALFEU VICENTE RODRIGU~S , de ter,br~ 

tal e covardemente, agredido um seu superior hierarquico, pro 

duzindo-lhe ferimentos na cabeça, - recorre para o Conselho 
.. 

Pleno, oferecendo as seguintes razoes: 

PRELIMINARMENTE . 

A Viação Férrea do Rio Grande do Sul é um serviço pú 

blico de transporte, cuja rêde é de propriedade da União e foi 

por esta,conforme decretos nrs . 15.438, de 10 de abril de 1922, 

e 18.551, de 31 de dezembro de 1928, e decreto-lei ng 552, de 

12 de julho de 1938, cometido, por contrato, ao Estado do Rio 

Grande do Sul que, sob a imediata fiscalização do Govêrno Fe

deral, o administra dirétamente . Sua situação, consequentemeg 

te, se enquadra, de maneira perfeita, na exposição de motivos 

ng 906, de 2 de junho de 1939, aprovada expressamente por s. 
Excia . o sr . Presidente da República, - conforme despacho de 
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3 do mesmo mês e ano, publicado no Diário Oficial de 11 de ou 

tubro de 1939 -, e na qual o D. A •• P . , apreciando a interven

ção da Justiça Trabalhista em assuntos relativos ao pessoal de 

qualquer serviço público diretamente administrado pelo Esta -

do , decidiu, e o Chefe da Nação sancionou, que tais serviços 

"não podem estar sujeitos à legislaçao do trabalho . " 

No mesmo sentido, e com referência a este departa -

mento da 1dministração PÚblica , já decidiu o sr . Ministro do 

Trabalho, aceitando um parecer da Procuradoria do Departamen-

to Nacional do Trabalho, que , no processo ng MTIC-4 . 535 - 940, 

opinou pela anulação de uma decisão da 7g Junta de Concilia -

ção e Julgamento, desta capital , dada a sua radical incompe -

tencia para conhecer de uma reclamação oferecida contra esta 

Viação Férrea, uma vez que se trata de um departamento admi -

nistrativo de serviço público , de propriedade da União e ar -

rendado ao Estado do Rio Grande do Sul , que dirétamente o ad

ministra (Diário Oficial , de 12 de agosto de 1940) . 

Pelo simples exposto , e em face das decisÕes e auto 

ridades em que se escuda a preliminar levantada , se torna de~ 

necessário insistir na apreciação do assunto , -ao espirito 

cu~to e justo dos conspicuos membros dessa alta Côrte ha de 

impor-se a conclusão de que à Justiça do Trabalho não cumpre 

intervi r , apreciar e decidir de atos desta Ferrovia com refe 

rência a seus funcionários , - já considerados , por des p a c h o 

do sr . Ministro do Trabalho , funcionários públicos . 
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DE MERITIS 

O acusado - ALPHEU VICENTE OD IGUE -, conforme a-

purou e concluiu a Comissão que procedeu ao inquerito admini~ 

trativo a que foi submetido, "praticou, injustificavelmente , a 

agressão, a mão armada, na pessoa do Chefe do Deposito de uw2 

ta Maria - sr . PEDRO I1 RIO D:B OLIVEIRA -, aba tendo -o moralmen 

te perante os demais empregados . " 

O ato do indigitado reveste, por conse@Àinte, inap~ 

lavelmente, as carateristicas de um ato grave de insubordina

ção, uma vez que não se p6de alegar em seu favor a legitimade 

fesa. Foi praticado, sem motivo algum, dentro do recinto do 

departamento em que trabalha , contra um seu superior hierar -

"cuja carreira funcional tem sido um exemplo de dedic~ 

çã.o ao trabalho, de zêlo e de proficiência administrativa. " 

A falta atribuida ao acusado é tanto mais grave quan 

do se observa a perturbação da ordem e o prejuizo à discipli

na e à atividade normal do trabalho que, pelo incitamento à 

desobediência e à reação, trouxe ao corpo de operários desta 

Estrada . 

Si a respeitavel decisão da Terceira Camara fosse 

confirmada, - por ser esta a primeira infração cometida elo 

acusado, não se levando em conta , desta maneira, a sua gravi

dade -, a falibilidade da sanção aplicada ao culpado -, o re

sultado desastroso de tal deliberação seria o afrouxamento à 

injuçào do preceito da disciplina e da obediência . Sem o fre~ 

de uma punição exemplar, os conflitos da natureza do que moti 

vou o processo em aprêço, e as insubordinaçÕes, só poderãoten 
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der a reproduzir· -se, inundando a vida de uma coletividade de 

cerca de 13 . 000 homens, e tornando difícil e, mesmo, perigosa 

e até insuportavel a sua eficaz direção e orientação . 

Somente mediante o respeito e acato à autoridade dos 

chefes, uma vez que estes, como o agredido , saibam se condu 

zir e fazer por merecer a consideração e obediência de seus 

subordinados;- unicamente por meio de uma disciplina rígida 

e consciente é possível o equilíbrio e o desenvolvimento de 

serviços como o de transportes , em que militam grande número 

de indivíduos de todas as procedências e classes . 

Nestas condiçÕes, espera esta Viação Férrea que o 

presente recurso seja recebido e afinal julgado provado, para 

o fim de ser a decisão recorrida reformada , levando-se na de-

vida consideração a preliminar levantada , ou , no caso de 
~ 

na o 

ser esta aceita , autorizando-se a demissão de Alpheu Vicente 

Rodrigues , de acôrdo com a gravidade da infração que prati -

cou , - cometendo uma falta grave de insubordinação e transgr~ 

dindo as mais elementares regras de disciplina e hierarquia , 

elementos fundamentais de qualquer organização . -

JPJ 
LD . - · 

Rio Grande 
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gregio Conselho Naciona l do Trabalho 

Alfeu Vioante odrigues, por seu procurador infra assinado, ten-- ~ do recebido hoje a comunicaçao desse Colendo Cortselho, de que fora as-
sinado ao suplicante o prazo de 2 dias para contestar os embargos 
opostos pela Viação Férrea do ~ io Grande do ~ul, ~resolução da Ter
ceira câmara do Conselho Nacional do Trabalho , proferida no inqueri
to administrativo instaurado pela pela mes!na Companhia contra o su
plicante, contestando ditos embargos , diz: 

Que os embargos apresentados são infundados porque , indubita-
.., 

velmente, o venerando acordao embargado , que julgou improcedente a 
acusação e determino11 a reintegra-;ão do contestante, é justo, jurí
dico e calcado em próva inQPntestavel dos autos; 

Que , o acordão embargado reconheceu ter o contestante agido em 
estado de perturbação mental qu ando lutou com seu chefe, que, de mó
do de humano e injustificavel, lhe negára o boletim para consü~ta mé-
dica de sua esposa, que se encontrava gravemente enferma; 

Que o cont es tante, comobem reconheceu o acordão, é portador de 
brilhante fé de oficio, com· uma Única punição por ausencia ao traba
lho durante um periddo superior a 2 anos de serviço, não havendo o 
menor indicio de premidita-;ão no conflito em que se empenhou; 

Que o contestante é de Ótimos precedentes e exemplar chefe de 
familia, a qual é composta de onze pess§asj 

ue, em face do exposto, devem ser rejeitados os embargos opos
tos, mantendô-se a sent~nça embargada, que ~ conforme ao direito e á . . 
próva dos autos. 

... 

Termos em que,rJ. aos autos, 

P . e E. deferimertto. 

uanta ~aria, 26 de Junho de 1941. 

Pp • 
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PROO. N° 14.911/940 

I NQUERITO ADMINISTRAT IVO 

ID1BTE. - Viação Férrea do R. G. do Sul 

EMBDO. · - Alfeu Vicente Rodrie·ues. 

I A 3a. Câmara do Conselho Nacional do Trabalho julgou, 

pelo acÓrdão de fls. 80/81, improcedente o inquérito administrati

vo instaurado pela Viação Férrea do Rio Grande do Sul, contPa o 

acusado Alfeu Vicente Rodrigues. 

A Embargante, invocando a Exposição de Motivos n. 906 

de 2/6/939, do D •• S. P., aprovada pelo Exmo. Snr . Presidente da 

RepÚblica, levantou a preliminar de incompetência do Conselho Na

cional do Trabalho, sob o fundamento de que ela é empresa de ser

viço pÚblico de transporte, cuja rêde, pertencente á nião, lhe 

foi "por esta arrendada, nos termos dos decretos ns . 15.438, de 

10/4/932 e 18.551 de 31/12/928 e do decreto-le i n. 552 de 12/7/938. 

II A legislação citada não exc l Úe explícita ou implicita

mente da esféra da legislação social as relações entre a Empresa 

e seus empregados. Feito este e~clarecimento, re ortamo- nos ao 

brilhante e seguro parecer do procurador dr. A~naldo Sussekind 

emitido sobre a matéria, aprovada na.- Comissão de Procuradores do 

C. N. T. (Rev. do Trab. - Ano VII I - n. 10 - 1940, pag. 492) . 

"Em 1923" G0m a promul ação do Decreto Legislativo 
n. 4 . 68c, creou- se, em cada uma da~ empresas de 
estradas de ferro existentes no pa1s, uma Caixa 
de A osentadoria e Pensões para os respectivos em
pregados, não se fazengo distinções entre empresas 
particulares ou da Uniao. 

Em 1926 1 9 Decreto Legislativo n. 5. 109 manteve 
o mesmo cr1terio, assim como em 1931, o becreto 
n. 20.1~65 ... ainda em 15]31, o ~ecreto n.- 20.4.65 1 ain
da em vigor, que dispoe que os serviços publ1cos 
diretamente admi~istrados pela União, pelos Esta
dos , pelos Munic1pios, ou por emprnsas, agrupa
mento de empresas ou partiéulares ficariam sujei
tos àos seus mandamentos (art. 1°), prescrevendo 

'-
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que seus empregados, após dez anos de serviços, , 
adquirem o direito a estabilidade, com o gual so 
poderão ser demi ti9.os com autorização do \.(· N. T. , 
em virtude de inquerito que prove a existencia de 
uma falta grave ~art . 54J . , 

Parece-me , portanto, que o criterio tradicio
nal em ~osso D1reito do Trabalho foi o de inclulr 
os operarios , do Estado na sombra da gigantesca ar
vore que criara: o .. ·amparo ao trabalh~dor: .... Estes,., 
empregados de ~mpresas pertencent es a Un1ao ~ao sao 
funcionarias publicos 1 ~em segurados obrigato:çios 
do I . P. A. S.E.; ao contrario, o Estado constitue, 
por intermedio de ca~a empresa que administra, uma 
empregadora sujeita as normas qu~ elabora; seus 
em· regados são segurados obrigatorios das Caixas 
de Aposentad9ria e Pensões de cada uma destas em
pre sas ; a propria União contribue obrigatoriamente 
como empregadora 1 alem da coutribuiçao que lhe cabe 
como Estado (quota de Previdencia Social) . Conse 
quentementei ao elaborar uma lei relativa ao Direi
to do Traba ho, o Estado, co~o empregador, fica su
jeito a esta mesma regra jur1dica (teoria da auto
limita9ão de Labbe e Jell1nek) . 

Assun, os em regados em questão estão sujeitos 
ao regime estatuído pe~o Decret9 20.465, de 1 de 
Outubro de 19)1, não so quanto a previdencia, mas 
tambem quanto ao trabalho • .. 

O decreto - lei n. 240, de 4 de Fevereiro de 19)8, 
refere-se ao extranumerario pertencente a9 quad:ço 
de uma das Secretarias de Estado (funcionarlo pu
blico contratado) , e ao pes soal para obras, aue são 
contratados com carater ae transltoriedade acentuado; 
nunca, entretanto, aos empre~ados de empresas da 
União, visto que se os não pode deslocar para uma 
situação de exceção, em face da generalidade sempr e 
crescente do amparo ao trabalhador nacional . 

De fato, parece ter sido este o pensamento do le
g is~ador do Estado Novo) quando Eromulgou o Decreto 
n. 4. 969, de 4 de Dezemoro de 1959 posterior, por
tanto, ao Decreto- lei n. 240, prociamando que os 
empregados do Lloyd Brasileiro, patrimônio nacional, 
d~ propriedade da União ~ por e~ã administrado, não 
sao considerados funcionar1os publicas , tendo seus 
direitos assegurados pela legisla9ão social (art . ~?) . 

Nestas condições , sou de opin1ão que a competen
cia do Conselho Nacional do Trabalho, advinda do 
disposto no art . 1? do Decreto 24.784, de 14 de Ju
lho de 1934, não foi derrogada, por isto que, mesmo 
~m se tratando de empregado em empresa pertencente 
a Uniãoé ela subsiste. ~Parecer do ilustre Procura
dor do . N.T. dr . Arnaldo Sussekind). 

III Aquele critério tradicional, a que alude o parecer, de 

colocar operár j os do Estado sob o amnaro do Direito do Trabalho, e 

de equipará-lo a empregador, para os efeitos da legislação traba

lhista, concretizava-se claro e taxativo no decreto n. 42.694 de 

12 de Julho de 19?4, estatuindo que "não entram na categoria de 

funcionários pÚblicos os empregad os manuais, intelectuais e técni-

" 
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cos das empresas agrfcolas, industriais e de transportes e car as 

da União,dos Estados e dos Municfpios" . Afirma-se, de mÓdo espe

cial, no decreto n. 279 de 7/8/935, extendendo as disnosiçÕes do 

Regulamento do Serviço ferroviário aos empregados de Estradas de 

Ferro, exploradas pela União, pelos Estados e pelos Municf ios. 

O decreto n. 240, de 4 de Fevereiro de 1938, não revo

gou o regime legal a que nos referimos. O despacho presidencial, 

aprovando a Exposição de Motivos do D • • ~ . P., não tem Jdata vénia 
) 

o cunho de ato interpretativo do Poder Executivo . ssim t~m en-

tendido, em casos idênticos, o Supremo Tribunal Federal e o prÓ

prio Chefe da Nação, que não obstante despachos desse gênero,sem

pre julgou necessário expedir, na sua função de Poder Legislativo 

(art . 13 da Const . ) , decreto especial, declarando aplicavel a lei 

por ele interpretada, como o exemplifica o decreto-lei n. 1.695 
de 21 de Outubro de 1939. 

lvlas , posteriormente á aprovação da ref erida Ex osição de 

Motivos , o decreto- lei n. 1. 237 de 2 de N.aio de 193 (art . 104) e 

seu Regulamento baixado com o decreto n. 6.596 de 12 de Dezembro 

de 1940, (art . 233 § unico, reafirmaram a competência do Cons elho 

Nacional do Trabalho, atribuída na legislação anterior. Sobrevêiu 

o decreto-lei n. 2.229 de 30 de bril de 1941, onde essa com etên

cia para o caso em apreço se acha reconhecida no art . 1° let . e . 

Por sua vez, a Embargante aceitotl a competência , instaurando o 

inquérito e encaminhando- o ao G. N. T. 

Aliás , neste sentido é que se fixára a jurisprudencia , 

a cuja sombra empregados e empr egadores situaram e defenderam seus 

direitos e interesses . 

IV. O Estado , auto - limitando sua autoridade , subordinou- se , 

como ente industrial , á legislação t rabalhis t a e no caso da es t a

bilidade funcional, essa subordinação se prende vis ceralmente ao 

prÓ rio sistema legal dos Insti t utos de Pensões e posentadorias. 

Na hipÓtese em debate, o que se verifica 
... , . 

nao e pr oprla-

p 
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mente uma açao contra o Estado, senao um processo especial, de ca-

racter precipuamente administrativo, para apuração de falta de em

pregado e le r alização de sua demissão. Todavia, encarada a ques

tão sob o novo regime sobrevindo com a instalação da Justiça do 

Trabalho, não encontramos os Óbices da incompetênciá dessa justi

ça, já assinalados por autorizados intérpretes, dentre eles ilus

trados membros do Egrégio Conselho Nacional do Trabalho. O decre

to-lei n. ?.229 de ?O de Abril de 1941, como dissemos, ratifica 

a competencia conferida anteriormente ao C. N. T. 

Em nosso entender o que fixa a competência ratione ma

teriae, da Justiça Trabalhista, de acÔrdo com o preceito amnlo do 

art . 1?9 da Const. Federal, é o dissídio fundado em relações jur~

dicas reguladas na legislação social. 

Uma vez que o Estado, na qualidade de empregador, se co

loca sob o império dessa legislação, a solução jurisdicional do 

conflito, que se suscitar entre ele e o empregado, deverá caber, 
, 

por força do mandamento constitucional, a Justiça do Trabalho, a 

que não se aplicam, como prescreve o art. 1?9, as disposiçÕes da 

Constituição relativas á competência da justiça comum. Dal, o 

não nos parecer procedente o argumento de que a União , tendo fôro 

privativo,não poderia res onder perante os Trrbunais do Trabalho, 

eis que ela se submete á jurisdição destes em virtude tambem de 

um preceito constitucional - o citado art. 1?9. 
V. Quanto ao mérito, nenhum documento nôvo ofereceu a Embar-

gante , nem tão pouco qualquer alegação de ordem jurldica que se 

contraponha aos fundamentos do parecer de fls., nos quais se apoiou 

o AcÓrdão embargado. 

Em face do exposto , opinamos pela regeição da preliminar 

da incompetência, e, de meritis ,pela improcedência dos Embargos. 

Rio de Janeiro, 10 de gosto de 1941 

~ Dw .~~ 
Attilio Vivacqua ~ 

Procurador da Justiça do Trabalho . 
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MINIST EÕ RIO D O T RABALHO, INDÚSTRIA E C O MEÕ R C IO 

J USTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIO~AL DO TRABALHO 

P no v.I!JSSo N114 • 911 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

... 

(t 

A do Sul opoe embargos ao 
~~==~=-~~~~~~~~~~~~~~~~~d~e~~que 

R ]ator : on elheiro J!2i.o _,_.,......,....._..._... _ _.__ ________ _ 
istribuido eml:.Q_/ ll j 194_1_ . Recebido em __ J __ J 194 __ 

Re tituido p lo relator -m / I /. 194L_: 4-~ . 
R visor : onselheiro---------------~....-::::r,.;-----

~ 
Di. tribuido em_ 1--1 194__ Recebido em __ f-- 1 194 __ 

Re tituido pelo revisor em __ f--1 194 __ : ----------
Incluido m pauta m--1--1 194 __ : _________ _ 

Julgado em es.'ão de I I 194 
Re ultado do julgamento : R otos 

- - - ·------
ta grave passivel de de 1ssão,e, em consequenci , aprovar 

o 1nquer1to e autorizar a deaissao do mesa1o empregadoo 
Rio d Janeiro j de _d 194 t 

-----~ 

Imp . N a . - 10.111 0 
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C O N SEL H O N AC IO N A L DO T RA B AL H O 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CER TI DÃO DE JULG A MENTO 

Processo N. CNT.J. .. 4 .. q .J..J. 4 O 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ........ ~::~d.~.~ ........ hoje 

realizada, julgou os presenles autos, tendo resolvido" ... ~ ... .. ~v.w.o. a~~ 
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MINISTI!.RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMI!.RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÁ O 

(CJT-115411) 

IG/IG 

Pr c, 14 911&0 

1941 
,.. 

I· ~ Camara de Justiça d 
e competent para apre iar que 
t•es relativas a empregad s de 
empresas administr das pel E 
tad a da Federaçã Brasileir , 

II• Provada a t lta gr~ve arguida 
contra empregado, de se aut ... rizar a sua demissao, 

VISmOS E RELtTâDOS este• aute em que a 
, N , ~ 

Ferrea d Rio Grande d Sul poe embargos ao acorda da 

ta Terceira câmara, de 26 de novembre de 1940, que 

cedente 
, 

inquerito admini trativo instaura4 pela embargante 

c ntra 
, 

ferroviari Alfeu Vicente Rodrigu s e determinou Sl& 

... reintegr çao no serviço: .. 
Alega a referida Estrada, nas suas razoes d• 

, , , 
mbargo , que e un1 serviço public de transporte, cuja rede • 

de pr priedade da União (decr t s s. 15 483, de 1922 e 18 551 

de 1928 deo, - 1ei na 552, de 1938) e que, tendo ido arrenda• 
, 

da, por contrato, ao Estado do Rio Grande d Sul, esta s b a 1 

mediata fiscalização do Governo Federal, que a administra 1 di 

retamente, 

tssi , julga a mesma empresa que o Conselh N_ 
, 

cional do Trabalh e incompetente para ~preoiar 
, 

inquerit s 

administrativos de que trata art. 53 do deo. 20 465, de 1931 

em face da exposição de ~obiv s na 906, de 2 de junho de 1939• 

do Departamento Administrativo d Ser iço 
, 
blic aprovad pe" 

1 
, 

Presidente da Republica, que, apreoiand a intervenção da 

Justiça Trabalhista em assuntos r lativos ao pessoal de qual• 
, -quer serviço publico diretamente administrado pela Uniao, epi• 

nou que os respectivos mpregados não podem estar sujeitos à 

'Justiça do Trabalho. 
, 

lem da preliminar invocada pela embargante,! 

1ste a mesma em afirmar qu at do 1 digitad revest ae o 
, 

racteri sticas de um at grave de insubordinação, pois prat i• u 
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• 

IG/IG 

M. T . 1. C. - C0NSEt.l"'0 NAGIONAL. 00 TAAB.ALHO 

- - , agr ssao , a mao armada, na pessoa do seu super! r hierarquioo, o oh& 
, - , fe do deposito de 1 comotiTas da Viaçao Ferr a do Rio Grande do Sul , 

no 1 cal do serTiço. 

ISTO POSTO 1 e 

CONSIDERANDO que , ~ -caso em apreço, nao se a• 

pl1ca a exposição de mot1Tos invocada por se tratar de empresa exp~ 

rada e administrada por um Estad e não pela união; 
, , 

CONSIDERANDO que, quant~ ao merito, est provado , 

nos autos, que o empregado cometeu falta grave de insubordinação , tra~ 

gredindo as mais elementares reg~as de disciplina e hierarquia e prat1 - , cando agresaao fisioa ao seu superior dentro do dep~tamento em que se~ 

via; 
,.. 

RESOLVE a Camara de Justiça do Trabalho, por una• 

nimidade , tomar conhecimento do presentes embargos visto articularem 
, 

materia de direito e , por maioria de votos (sete votos contra um), r 
N A 

caber os embargos, para, reformando a decisao da antiga Terceira Ca~ . 
ra, reconhecida a falta grave capitulada no art. 54, letra~ do deo . 

2Q 465, de lO de outubr de 1931, praticada pelo embargado, autorizar 

sua demissão dos serviços da embargante. 

Rio de Janeiro , 3 de dezembro de 19L~1 . 

Pr es idente 

Relator 

Procurador 

Assinado em 

Publicado no 
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Sr. • lf · V _c.·t n e oc rigues 

" • ~ 1 Cn r • ire 1~,9 

o - Rio Ornr do SPl 

c nun co :70:1 ;f ')"r· o. (,0 'I O:J f-la, que cã-
nu· do .run ,1ç o TI' l1 lho de~ te , or .s n 1 .fl, 

, , l· 911/l~o rofelehto inq1, 
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CO O :'lO nuroro o _,. 

cnntru 
, 

inat elo pt 1 Jo'ÓI'l VO voe lll' ç o 

..,ul, ro. olv 
.. 

u, e r. nor;s o rnal zad no <lia 3 

ximo pa B&do, 1 1tor z r ro, f'l do !.ao'"'o d 

ante. 

.... .. 

• G.R. 

At :10 os 

C .ef O uO • ÇO 

Q. :r· c·nnc'l.o o prE_ 

to dm ... nia rat -
c o R~.o Or : .. d do 

de do ze:r.nb r o 
, 

pro-

serviço d omb ~ 
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J11• 

l4 911/1~0 - STD 2lq/!!2 

os devidos fins, cÓpi 

tentic~dü do cÓrd·o profer do no I # utos do proco ao numero 

11~ 91 /ho~ p 1 c"' r de Justiç do rabnlho, eM s•naio e!. 

11z da no di 3 de dezernbro prÓximo p os do e publ• c rto no 

nn1ár1o o !c1 1' 01'1\ 16 do neiro do co1~ren te no .. 

-tencios a s ud çoca 

tlvo 

• . 

• o.R . 

r. Superintendont ~ V1~ç-o F'rre do R1o Gr nd do Sul. 



lt 

.[ 

·.• 

• 



MINISTÉR IO DO T R A B AL HO, IN D Ú S f R IA E C OMÉ R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHo DJT-DP 

CNT-14 911/40 

"' A C~ara ~e Justiça do Trabalho, por acordao 

de 3 de dezembro de 1 941, publicado no biário Oficial de 16 

de janeiro áltimo, julgou os embargos opostos da resolução da 

extinta 3a.câmara pela Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, no 

proéesso em oue consta o inquérito administrativo instaurado 

contra Alpheu Vicente Rodrigues. 

Decorrido que está o prazo para interposição 

de qualquer recurso e considerando aue não consta do fichário 
"' "' desta Secçao mahifes taçao dos interessados, proponho ouça-se a 

respeito a s.c. do s.A.- Eln:? revere1ro de 1 942 

.~ti~~ 
Escriturário 
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DIRETORIA 
; / { /-,' 

M .... E~.6l/.::-:. J 

PÔr to ')o legre , ~1 de agôsto de 1940.-

' ,. ' 
' ' . ' , ·. . . .. ' 

Ilm~ Sr . Presidente e demais membros do 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

REM ' ~A DE CERTIDÃO 

Afim: de ser •anexada ao respectivo processo , remeto 

vos o original da certidão d9 tempo "de serviÇI6' do operário da 

Viação Férrea Alfeu ViGente Rodrigues , que , por ter sido acus~ 

do da pratica de f?l ta grave ,~ foi' submetido a inquérito admi 

nistrativo . 

O processo foi encaminhado a êsse egrégio Conselho 

com o ofÍcio n2 E- 61/968 , de 8 do corrente mês . 

- . .. ... . .. -
.... ·' '·· ... ' 

... 
- . ~. «i, • 

'. 

.. .. 

• • I ': ...... . . 

. ,, 

' .. \ . 
. ... • . 

t' l ' , .I .. . 
Ref :- I - 11050.
Anexo :~ Uma. certidão.
cc : ... )~ .-
dp .... 

/ Oc~lio 
Diretor Geral 
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c N A I L D 

ARA. FINS 

L 

RITO 

O Chefe da Cont abilidade da Via
çã9 Férrea do Rio Grande do Sul . 

CLRTIFICO, de ordem do sr . nga Chefe da 11 ivisão , que, 
conformidade com os dqdos colhidos na s fÔlhas de pagamento -

recolhidas ao arquivo desta Contabilidade o' cidadão ALFL~ VIC tN
T DRIGm! , nascido a 10 de agosto de 1902 , filho de Francis
co Rodrigues e de Generosa Rodrigues, bras ileiro, moreno , casa-
do, com ~73 de altura, conta: Db ·- ANOS , DOIS ~~SE 

ZE DIAS de efetívo serviço e ..::;::..::::::.::;0_;;::.....:==-== ::;..:.==:..;;:::;: 

pregado da Viação Férrea, a saber:-. - . - . - . - . - . - . - .-. - . - . - .-. - .-. 

1916 - e 16 de julho de 1916 , data em que diz ter sido admitido 
1919 - a junho de 1919 , não constou em fÔ1has de pagamento . LO

CO OÇÃQ . OFICI A :ÓE Al A lVlARIA. ' •rRUQ.UEIRO com i.200 por 
hora: 'Julho a dezembro , 1. 238 horas com o nome ALFh~ v. -

1920 - ODRI s . 1920 . Janeiro a abril, 716 horas . TRU IRO 
1921 - com $550 por hora : Maio a dezembro , 1. 417 horas. Em-=--~ 

J aneiro a abril , 639 1/2 hora s . F~· DOR DE BANDA 
i650 por hora: - l~io a outúbro , 1 . 113 1/2 horas . ~F~E~~~ 
D B D G com $825 por hora: Novembro a dezembro , 

1922 - 1/2 horas . Km 1922. Janeiro a fevereiro , 280 horas. De -
1923 - março dêsse ano a março de 1922 , não o stou em fÔlhas de 

pagamento . EPÓ ITO D ANTA RIA~ AJUDANTE DB AC OR 
com 150~000 mensais : Abril , 24 dias com o nome ALFEU RODRI 
~. :.laio a junho , 2 mêses . Julho , 3o dias . AJUD DE 
AC EDOR com $§00 por horaJ osto a dezembro , 1 . 272 1/2 

1924 - horas . 1924. AJUDANTE D A T DOR com 175$000 mensaj~: 

J aneiro , 26 3/4 dias . Fevereiro , 27 1/2 dias. rço , 29 -
dias. Abril , 12 dias . Maio , 29 1/2 dias . Junho , 27 1/2 di
as . AJUD ' D ' ~JUSTADOR com 2 0$000 mensais: Julho , 28 e 
1/2 dias . osto , 27 dias, Setembro , 27 dias. Outubro , 28 

1925 - dias . Novembro , 21 dias. Dezembro , 30 dias . Em 1925 . Ja -
neiro , 29 dias. evereiro , 26 1/2 dias . ] a rço , 14 dias. -
AJUDANTE DE CALD •IRhiBO com 2,2 iOOO mensais: a rço , 15 1/2 
dias . Abril , 26 1/2 dias. Maio , 29 dias. Junho , 11 dias.-
AJUD I O com 28,5$000 mensais: Junho , 18 di-
as . Julho , 29 1/2 dias . Agosto , 28 1/2 dias. Setembro , '?.9 
1/2 dias . Outubro , 5 dias , percebeu ainda ~doente 25 dias a 
2/3. Novembro , 28 dias a 285~000 mensais. Dezembro , perce-
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beu doente 1 mês a ?/3. 1926 . Janeiro , percebeu ~ 
ente 20 dias a 2/3. Fevereiro , 1 mês a 285$000 mensais . 

rço , 27 1/2 dias . Abril , 15 1/2 dias . Maio , 29 1/2 -
dias . Junho , 26 1/2 dias . ~ulho , 24 1/2 di'as. Agosto 1 

30 dias. Setembro , 29 dias. Outubro , 27 1/2 dias. No~ 

vembro , 28 dias . Dezembro , 27 1/2 dias . Em 192Z. Jane! 
ro , 29 dias . Fevereiro , 23 dias . arço , 29 dias . Abril, 
27 dias . aio , 28 dias . Junho , 28 1/2 dias . Julho , 29 e 
1/2 dias . osto , 28 1/2 dias . Setembro , 28 1/2 dias.
Outubro , 26 1/2 dias. Novembro , 26 1/2 dias. Dezembro 
28 dias . 1928 . Janeiro , 12 1/2 dias • percebeu ainda 
doente 15 dias a 2/3. Fevereiro , 28 1;.2 dias a 285$ 00 
mensai§ . Março , 28 dias . Abril , 27 1/2 dias . aio 1 3o -
dias . Junho ~ 29 dias . Julho , 27 1/2 d.h.as. A osto , 28 e 
1/2 dias . Setemb.ro 1 1 mês . Outubro 1 28 1/2 dias . Nove~ 
bro , 27 dias . Dezembro ,' 27 1/2 die.s . Em 1929. AJUSTADO R 
com 350t 00 mensai§ : Janeiro, 28 dias. Fevereiro , 1 mês. 
Março , 28 1/ 2 dias. Abril , 27 1/2 dias. Maio , 30 dias:
Junho , 29 dias. Julho , 30 dias . Agosto , 28 1/2 dias. e

ovembro , 29 dias. -
1930 - Dezembro , 30 dias. O com 382*000 mensa-

is: Janeiro , 28 1/2 dias . Fevereiro , 1 mês . Março 1 28 di
as. bril , 28 dias . vaio , 30 dias. Junho , 28 1/2 dias . -
Julho , 29 dias . osto , 29 1/Z dias . Setembro , 1 mês . O~ 

tubro , 28 dias . ovembro , 28 dias . Dezembro , 18 1/2 dias , 
1931 - percebeu ainda doente 10 dias a 2/3. 1931 . Janeiro 13o 

1/2 dias a 382$000 mensais . evereiro ; 27 dias. arço , 1 
mês . Abril , 28 1/2 dias . io , 29 dias . Junho , 27 1/2 di 
as . Julho , 3o 1/2 dias . gosto , 30 dias . etembro , 28 d! 
as . Outubro , 29 1/2 dias. ovembro , 28 dias . Dezembro , 1 

1932 - mês . m 193 '• Janeiro , 30 dias . Fevereiro , 28 1/2 dias . 
vlbrço , 3o 1/2 dias . Abril , 29 1/2 dias. aio , 29 dias. -
Junho , 27 1/2 dias . Julho , 1 mês . Agosto , 25 dias . Sete~ 
bro , 29 1/2 dias . Outubro , 29 dias . Novembro , 28 dias. -

1933 - Dezembro , 28 1/2 dias . 1933. A~ST OR com 40z$ 00 
mensais : Janeiro ; 14 dias , percebeu amnda doente 16 dias 
a 2/3 . Fevereiro , percebeu doente 10 dias a 2/3 e traba
lhou 13 1/2 dias a 407$ 00 mensais , rço , 1 mês . Abril , 
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1933 - 29 dias . Maio , 1 mês . Junho , 28 dias . Julho , 30 dias . 
Agosto , 27 1/2 dias . Setembro , 29 dias . Outubro , 27 -
dias . Novembro , 28 1/2 dias .• Dezembro , 12 dias , pera! 

1934- be'u ainda doente 18 dias a 212. Em 1934, Janeiro a • •• 
abril, percebeu doente 4 mêses a 2/2. Maio a julho , 3 m 
mêses a 407$000 mensais . Agosto , 29 dias . Setembro , 29 
dias . Outubro , 26 1/2 dias. Novembro , 29 1/2 dias oom 
o nome ALFEU VICE.NT RODRIGUES. Dezembro , 30 dias . Em 

1935 - 1322· Janeiro , 1 mês. Fevereiro , 27 dias . Março , 22 1/2 
dias , percebeu ainda doente 8 dias a 212. Abril , 25 di
as a 407~000 mensais: aio , 29 dias . Junho , 28 dias. Jy 
lho, 30 dias . Agosto , 29 dias. Setembro , 23 1/2 dias, -
Outubro, 17 1/2 dias , percebeu ainda doente 10 dias a 
~ Novembro , 25 dias a 407$000 mensais , Dezembro , 1 -

1936 - mês. 1926 . Janeiro , 30 dias . Fevereiro , 27 dias. MaE 
ço, 30 dias. Abril , 1 mês . Maio , 29 dias . Junho , 28 di-

. as . AJUSTADOR com 470$060 mensaig: Julho , 28 1/2 dias. 
Agosto , 26 1/2 dias . Setembro , 29 dias. Outubro , 29 dias . 
Novembro , 20 dias , perca beu ainda doente 5 dias a 2/2, -

1937 - Dezembro , 28 1/2 dias a 470$000 mensais . Em 1922 · J aneiro 
28 1/2 dias , a partir do dia 22 dêsse mês , passou a pare~ 
ber a gratiricacão adicional de 15% sobre 470$00Q. Feve ~ 
reiro , 26 1/2 diás . Março , 25 1/2 dias . Abril , 27 1/2 di
as. Maio , 28 dias . Junho, 28 dias . dulho , 28 dias . Agosto , 
22 dias, percebeu ainda doente 8 dias a 2/3. Setembro, 27 
dias a 470$000 mensais . Outubro , 29 dias . Novembro , 28 1/2 
dias . Dezembro , 14 dias , percebeu ainda doente 14 dias a 

19.38 - gj;j. 'm 1938. J aneiro , 30 dias . Fevereiro , 24 dias . AJUS
TADOR com 500$000 mensais . mais a gratiricacão adicional 
de 1~ s/ 500$000 mensais. Março , 30 dias . Abril , 16 dias, 
percebeu ainda doente 10 dias a 2/3. Maio , percebeu doente 
5 dias a 2/ 3 e trabalhou 24 1/2 dias a 500$000 mensais. Jy 
nho , percebeu doente 25 dias a 2/3. Julho , 1 mês a 500$000 
mensais . Agosto , 26 1/2. dias . Setembro , 28 dias . Outubro , 

1939 27 dias . Novembro , 29 dias . Dezembro , 27 1/2 dias. Em 1939 . 
Janeiro , 27 dias . Fevereiro , 26 dias . Março , 29 l/2 dias. 
Abri1 , 28 1/2 dias . Maio , 26 1/2 dias . Junho , 28 dias. Ju
lho , 27 1/2 dias . Agosto , 18 dias , percebeu ainda doente 
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1939 - 8 dias a 2/3. Setembro, 24 dias a 500$000 mensais : -
Outubro 1 26 1/2 dias . No.vembro , 26 dias . Dezembro , 29 

1940 - dias . Em 1940 . Janeiro , 29 1/2 dias. Fevereiro, 28 di 
as. Março 1 28 dias. Abril , 27 1/2 dias. Maio 1 28 dias . 

o que#consta , com referencia ao tempo de serviço desse empre
gado , até e s sa date, motivo por que passo a presente certidão 
que está isenta do pagamento de emolumentos . scritório da ~ 
Contabilidade Geral da Viação Férrea do Rio Grande do Su1 1 em 

Pôrto Alegre , 3 1940 . No impedimento do Chefe da 
Cbntabilidade . Ajudante . 

AG/AlvrP.-

... ... 

I NGi c 
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